
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
Cnado pela Lei Mt.nicipal n.° 3.561 2005 e alterado pelas Lei i° 4.143 20 2 e

~e n°5.304 de 3C de novenb-o de 2021

RESOLL~ÇÃO 001/2025

C conselho Municipal de Saúde de Uruguaiana, criaoo pela Lei n~ 3.561 de 29 de

dezer.lro de 2095, alterada pela Lei n° 4Z43 ce 18 de dezembro de 29 2 e Dela Lei n° 5.3íi4 de 30

de no’ven-bro de 2021. constitui-se no órgãc colegiado, deliberativo. rom~ativo, fiscaizaic~r e

permanen:e na composição do Sistema Único de Saude 5 5, no MUnicÍnio Controla e avai.a a

execução da Pclítica Manicioal de Saúde, inclusive nos ~~j5 aspectos economicos e financeiros,

conforme deterninação do inciso III, do artigo 98, da Co-istituição Federal da Lei Federal n° 8)80

de 19 de setembro de 1~90, da L.e n°8.142, de 28 de deze-iibro de 1990. da Resolu~o n°453 2012,

da Ld conplementar n° 141 de 13 de janeiro de 2012, do Decreto Federal n°7.508 oe 28 de junFo de

2011, e é composto por -epresentantes do governo, prestacores de serviço. profissicnais de saúde e

usuár’os, cujas decisões serão consubstanciacas em Resolucões na Platária:

Considerancc a reunião plenária do CMS1UrugLa.ana realizada no dia 35 de fevereiro de

2025 onde foram apresentados, pela Secretaria Municipal de Saúde, os projetos dc suplernentação

orçamentária t 30 2025; n° 902/2024 e na 003 2025.

RESOLVE:

1 - Aprovar o p-~ojeto de suplementação orcamentária n° 00í2025, por superávit fnanceirc, no valor

:otal de R$ 11.548.225,18; o projeto de sufrementação or~amentéria f 0022025. por redução no

orçamento vigente no ~ alor de RS 1.500.00,30 e o pr@jro de sunlememação orçamentária n°

3C3 2325, também por redução, no valor tc& de R$ 442.120,00.

Uruguaiaiia, C5 & fesereiro e 2325.

Presidente do CMS/ ,~aiana

Avenida Presidente Vargas. 2990,2° p~so CEP 97501-653
Fone (55) 91l-3030 ramal 3317 e-mail: cnsuruguaianaahotmai .ern



Nome Vinculo Saldo 31/12 Restos a pagar Restos a liquidar Valor a suplementar

Medicamentos 4050 R$ 154.332,11 8$ - R$ 38.806,26 R$ 115.525,85
[SF Estado 4090 R$ 102.765,20 8$ 8$ 4.080,00 8$ 98.685,20
CAPS AD/li 4220 R$ 604.250,02 8$ - 8$ - 8$ 604.250,02
tIPA 4170 8$ 100.981,34 8$ - R$ 8$ 100.981,34

PIES 4011 8$ 529.773,86 R$ 34.117,62 8$ 20.835,07 8$ 474.821,17
OF. TERAPEtJTICAS 4011 8$ 124.244,41 R$ - 8$ - R$ 12’l.2’14,41

REDE CEGONHA 4011 R$ 47.758,34 8$ - R$ - 8$ 47.758,34
RACISMO/QUILOMBO 4000 8$ 15.L046,45 11$ - 8$ - R$ 151.046,45
PIM 4160 R$ 470.274,98 8$ - 8$ - R$ 470.274,98
DENGUE 4190 8$ 180.707,88 8$ - R$ - R$ 180.707,88
UPA EQUIPAMENTOS 4293 8$ 381546,01 R$ 285.000,00 R$ 96.546,01
SAMU 4170 8$ 1.192.J64,81 8$ 18.5)8,19 8$ - 8$ 1.174.186,68
INVESTIMENTO 4500A4503 R$ 1.626.130,65 8$ - 8$ 287.202,40 8$ 1.338.928,25

CUSTEIO 4500 A 4503 R$ 1.089.183,86 8$ 267.010,14 R$ 139.799,99 R$ 682.373,73
VISA 1123 8$ 260.330,65 8$ - — 8$ - 8$ 260.330,65
PISO ENFERMAGEM ‘1505 8$ 2.209.417,93 n$ - 8$ - 8$ 7 209 417,93
CALAMIDADE 4S01 8$ 3418.146,29 8$ 8$ - 8$ 3.418.146,29

11.548.225,18



32r03

MEDICAMENTOS -4050

SALDO FINANCEIRO EM 31/12/2024 (-)Rostosapagar (-:R~5ausudar VaIorasupIerr~nkr

154.332,1- - 3&0626

FUNCIONAL 10.301 .4153.4.233
COD. RLBRICA Suplementar —

13.93.32 MATER~L DE CIrRIBU ÇÃO GRATUrA 90.~5,E5 53 3
,426 3.3.93.33 MATERIAL DE CONSJMO 25.200,00

115.525,85

N°1

~Ç Qo5~



CAIXA
a CAIXA 1 atendimento 1 download 1 napa da, site 1 segurança imprensa

~r _____

SCOOS

Si! TR~I’JSFERÊNCIAS

Investimentos

:: Informativos de Movmentacâo
Agencia Tipo

Conta Vinculada 1 / 1 1 / ___________________

Tipo Produto O Fundos O Re9da F ~ ~

Produtos 0C55 - PRATICO V

2844 0 06/O 2033477-8

0055 - PRATICO

FARMAC:A BASI

____________________ ] I2I~~~~i
11

- 154 332 11C

Opções de Dow’-ioad

Sua Seguraiça __________

Alô CAIXA
4CC’ O 104 (Ca3ita’s e Regiões Metropslitwias)

OSCO 1040 10’ (Demais Regiões)

SAC
08C0 26 3101

Ouvido -‘a
08C0 25 7474

EXTRATOS

PAGAMENTOS

I~J Lave~ue pela CA:~A

1 MOVIMENTC OIÃRO D/C 1 V~VESTlMENrOS

1 CONSULTAS 1 UTIL~A~1OS
Saba f4a~s Mej ‘erfil Nevo Acesso Sair

Conta ou Selecione da Lista

2844/006/00233477-8 v

Conta ReFerênCa:
Produto Refeeida

Nome:

Período:

31/12/2024 - Saco Atualizado

de: j31/12/2324 1
ou mêsj vI

.i

~[~SU P~DGRAMA

a:é: 13:/12/2024

ancj vI



ESF Estado -4090

54_DO FINANCEIRO EM 31/12/2024 (- Restos a pacar (-) Restosa Liquidar VMor a soplunentar

102.765W - ‘380.00

FUNCIONAL 10.301.4145.4.225
cÕo. J RLERICA Suplementar

9W’ I~~ SERV TE~E!ROS ~J 98655,20

ÍR 2~Z’

98.68520

(jc9

N°2

~S: ~oc?o



r
______________ 5~ TRANSFERÊNCIkS

Saiba Vais Me~ Perfil Ncvo Acessc Sair

InvesUmentos

Tipo 2roduto

Produtos:

O Fundos ORnda F<a

2055 - PRATICO vJ

Conta Referênca:

Produto Refeercia:

Nome:

Período: de: 131/12/2024

ou mêsj vJ

2844/006/00033485-9

0055 - PRATtCO

FMSJ ES SAJDE FAMIL:A ESF P

até: 131/12/2024

an:J vi

31/12/202’

Opções de Dcwiload:

Salco Atualizado 102765 20C

Sua Segbrança

Alô CAIXA
4034 C 104 (Capita se Regiões Metropolitaias)

0800 1040 104 (Demais Regiões)

SAC
OSCJ ‘26 2101

Ou~idcria
0802 ‘25 ‘474

1:

a CAIXA 1 atendimento 1 download 1 napa do site 1 segurança imprensa

1 PAGAMENTOS

1 ECrRAros 1 MOVIMENTO DIÁRO D/C

‘~veg.e pela CAIXA v]

1 INVES1MEN0S

1 CONSULTAS uTILrÃ~Jos

Informativos de Movimen:ação
Agência Tipo

Conta Vinculada: 1 / 1
Conta OL Selec:oie da Lista

1 284410C6/0O333485-9 v



CAPS li/AD - 4220

FUNCIONAL 0.302.4155.4.235
~ CÕC. j RUBRICA 1 Suplementar

FUNCIONAL 10.302.4186.4.274
LCÓD. RUBRICA Suplementar

[~79 33.9C3Ø MATERIAL DE CONSJMO 140 000,cO

L 5486 3.3.~.3g SERVIÇc5 DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 160 00O,~

300.C00 00

í~ J5o~ 2~2J

SAWO FINANCEIRO EM 31/12/2024 1 ~ Restos a pagar (4 Resta a tiouidar j Valora sLltiefner.tar

- - - -

33.BD.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 150.0~0,DO

3.3 9032 S~ViÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURJDIC.~ 154 2e0,32

304260,02

5~3;:?~

c’9e

c
— ;

7507

P4~ 3

Vila



a CAIXA 1 atencimento doÁriload 1 napa cc ste Segurança 1 imprensa

Investimentos

1 EXTRATOS

1 PAGAME~JTOS

1 MOVIMENTO DIÁRIO D/C

1 CONSULTAS

~avegLepeacADcA v]

1 JT:LT~RIOS

INvEST:MErroS

Saica F~a~s Meu 2erfil Novc Acessc Sair

Infornativos ce Movimentação

Conte Vinculada:

Agência Tipo Conta

1/ 1 l/
Selec one da Lista

Z8±’/DCE/00033499-9

Tipo ~rod.~to:

Produtos:

O Fundes O Re~ida Fxa

0055 - PRATICC v

Conta Referênda:

ProdLto Referencia

Nome:

Período:

28~4~006/C003499-9

0055 - PRA]ECO

FMSU CUSTEIO CAPS II RS

de: 131/1212324 1 are: 131/12/2C24

mês:] v] anc:]______

31/122024 Saldo Atualiaadc 6O425D~D2C

Opções de Download

Sua Segur~iça 4;.

Alô CAIXA
~O0~ O 104 (CaDitais e Regiâes Metropcitanas)

0800 1040 10~- (Demais Regiões

t~1i’1i ~; FÉ

SAC
0800 26 3101

Ouvidoia
0800 25 7474

SALDOS

TRANSFERÊNQAS

j •t4Il~t~

• J4~~t’I ~l ;~



UPA-4170

SALDO FINANCEIRO EM 31/12/2024 ~ RSos~ pagar

100.981,34_-

(4 Ratos a UquIc~r Valor a suplom.ntar

FUNCIONAL 10.301.4169.4.239
CÕD. RUBRICA

993 3.330.29 SERViÇOS DE PJ +
S~wiementar

00.98,34

1 QC.981 .34

N° t

2t~,9zL



a CAIÁA atendmento 1 iownload 1 mapa co site 1 segurança imprensa

SALDOS EXTRATOS
1 ~r RANSFER~’OAS PAGM’ENTOS

InvesUmentos

L1UTÁRICS

Saiba Mas MeL ‘cr01 F4o~o Acesso Sair

Sa do Atualizado

Opc&s cc 0o’nload:

Sua Segurança;;

IW:ii,r. LZ?L6~

ind

AIS CA~A
433~t O 1C4 (Capitais e Regiões Metro~olÍtanas)

0800 104 O :34 Demas Regiões)

SA.C
O8CC 725 0101

Ou vido ria
0800 725 ‘471

MCVIME~JT0 DIÁRIO DIC
CONSULTAS

:: Informativos ce Movimentação

Naveçue pesa CAIXA

:NVEST$IENTOS

Acêrcia

l/

Conta ou Selecione da Lis:a

Conta Vinculada:

T;po Produto

Produtos:

Coflta Peferê9cia:
Produto Referercia:

No n e:

Período

31/12/2024

Tipo

1 / ______________________________________

de: 131/12/2024

ou mêsj__________

~

1 2844/oo6/ooc3:Do:~2 %sJ

ndos C Renda °xa _________

0055 - ~R4TICO ~

2844/006/ O 00 3 30 1-2

C05~ - PRSTICC

FMSJ ~PA CJSTEIO MANUTENCAC

até: 31/12/2024 _________

ano ________

1DDgEi3-IC



PIES -4011

SALDO FINANCEIRO EM 31/12/2024 j ~ Restas a pagar (-) Restos a Uqwflar Vaiora suplementar

529.7~3t6 34.1r.62 20fl5,O7

FUNC)ONAL 10.301.4144.4.224
cÕo. -- RUBflCA

[ ~ ~SERV. TERCEIROS P
Suplementar

474.82,17

474.821 17

N° 5



a CAIXA 1 atendime9to 1 do~nIoad 1 napa dc site 1 segurança 1 inprensa

r

SALDOS

______________ TRANSFERÉNC:As

InvesUmentos

Inforrra:ivos de Movimentação
Ag&’cia TiDo

Conta Vinculada: 1 / 1 1 / 2844/ 006/0003 347

OFuidos O~e9da 9xa KØI1T~T1tt’I

0055 - PRATICC

Conte Referêrca:

Produto Refe-encia:

Nome

Período

31/122024 - Salco Atualizado

de: 131/1r2024 1
Ou mêsj_________

284e1’006100033479-4

0055 - PRAT:CO

FMSU ATENCAO BASICA RS

até: 131/12/2024

aricj______ a~IT~TI

529.77336C

Opções de Downloac

Sua Scgura9ça ~ :~; (~)

Alô CAIXA
4C04 O 104 (Capita se RegiEes Metropolitanas)

0800 104 C 104 (Demais Reg ões~

SAC
0803 “26 0101

Ou~idcria
0803 725 ‘474

EXTRATOS
PAGAMENTOS

‘14ave~ue pela CA:xA

1 MOVIMENTO DIÁRIO D/C 1 INVESTIMENTOS
1 CONSULTAS 1 UnLrA~oS

Saba Mais Meu Perfil Novo Acesso Sair

Tipo ProdLlto

Produtos:

Conta ou Selecioie da Lista



OflCINAS TERAPEUTICAS -4a11

L S4LDO FINANCEIRO B~4 31/12/2024 ~ Restos a pagar (-) Restosa Licuidar Va~ora supIe1r~1tar

124 244,4 - -

FUNCIONAL - 1401~4183.4.276

N~ 6

/

5%)

2~1~



OFICINAS TERAPEUTICAS -4011

SALDO RNANCEIRO EM 31/12/2024 (-) Restos a pagar (-) Re~os a YSora suplemenwr

124.24441 124.2’4 41

FUNCIONAL - 103014188.4.276

cô). RUBRCA Suplementar

4306 2.3 90.30 MATERIAL DE CONSUMC 80.000,CV

4307 2.3 90.36 SERVIÇOS DE PF 44.244A’

124.244,41

N° 6



a CAIXA 1 atendimento J do~vrIoad 1 mapa do site 1 segurança 1 imprensa

SAL3OS EXTR4TOS

TRn.sERÉNc:/~s PAGAMEiTOS CONSULTAS

Investhnentos
Sai,a Mais Me~ Per9l NCv0 Acesso Sair

Informativos de Movimentação
Agência Tin Conta ot. Selecione da Lista

Conta Vinculada: _______l/ _______l/ 1 2844,’CCs/00033480-8

TIpo Produto

Produtos:

O Fundos ORertda Fixa

0055 - PRATICO ~

Conta Refer&’ce:

Produto Refeencia:

2844,006,00033483-8
0055 - PRATICO

Nome

Período de:

o_ mêsj vI

~MS~ OFICINAS TERAPEUTICAS

j até: I31112I2C2~ .~~~inrni
arrD:I_____ I~TIt~t1

31/12202’ Sa dc Atualizado 124. 244,4 1C

Opções de Dcwnioad:

Sua Se3Lra~ça ~;

Alô CAD(A
4004 C 1C4 ~Capi:ais e Reciões Metropol teias)

3800 1040 104 (Demais Regiões)

SAC

wn. ~mwi

0800 726 3101

Ou~idoria
0800 725 ~‘474

MOVIMENTO 31ÁU3 D/C

‘~avegLe~e[aCAl<A v

IrSESTIMEr4TOS

unLrA4ucS



REDE CEGONHA -4011

SALDO RNANCEIRO EM 31/12/2024 g-~ Restos a pagar (4 Re&os a Licuidar Valera supIementr

- - - -

FUNCIONAL - 10.301.4189.4.277
côo. RL~RCA Suplementar

43Q~ 3.3.80.39 SER\’ÇOS DE PJ 47.758.34

47.758,34

N° 7

ri

~ko ~



a CAIXA 1 atend~mento 1 down oad 1 mapa dc site 1 segurança imprensa

FI~
— — SA2CS EXTRATOS

TRANS~ERÊNC kS PAGAMENTOS CONSULTAS

Investünentos

Informa:ivos de Movimentação
AgêlCia TiDo Conta ou Selecio9e da Lista

Conta Virculada: _______l/ 1 1’ 2844~0C5/0003 348 1-6

Tipo Procuto

ProdUtos:

O Fundos O Renda Fixa

PRATICO vJ

Conta Referé—ca:
Produto Refeencia:

Nome:

Período de: 131/12/2024

o- mêsj •‘i

2S~4,C06/00033481-6

3055 - PRATICO

MSU PRE NATAL REDE CEGONHA

31/12 202~

Opções de Dcwnload:

Sua Se;ura—ça,.

Saldo Atua] zado

Alô CALXA

47.7 58, 34C

LOO4 O 104 (Capitais e Regiëes Metropo teias)
0800 104 Ci 104 (Demais Regões~

SAC
3300 726 0101

Ouvidoria
3800 725 “474

1 MOVIMENTO DIÁRIO D/C

1aveçte pela CAIXA

IrivEr:MErrOS

1 UTILrARIOS

Saiba Mais Meu Perfi Ncvo Aressc Sair

j até: 131J12/2C2’ ~J
ancj______



COMBATE AO RACISMO INSTITUCIONAL e QUILOMBOLAS -4090

SALDO FINANCEIRO EM 31/12/2024 (-) Rest,~ a pagar (-. Restos a Uquidar Valor a suplementar

151.046,45 -

N°8

FUNCIONAL RA~ISMC - 10.301.4190.4278

CÓD RUBRICA Suplemertar

4W’ 2.3.90.32 MATERIAL DISTR BLIÇÃC GRATUITA 42975,23

‘ 4a975,2~j

FUNCIONAL QUILOMBO - 103014210.4293

CÔO. RtERIÇA Suplenenbr

(~ 2 3.90.30 MÁTER~L DE CONSSO 5c.C00,00

/ ‘1

k 4.90.52 E2UIP~!V1ENTO E Mi.TERIAL PER’~-ANENTE

~Ç 9~7c

58.071 .22

L_._~ 1D8.071,22



a CAIXA 1 atend mento 1 do~,nload rn~a do site segurança imprensa

SA20S EXTRATOS

~ TRAFJSFERÉNC AS PAGAMEkTOS J CONSULTAS

Investimentos

:: Informativos de Movimentação
Agência Tipo Conta ou Selecioie da Lista

Conta Vinculada: ________l/ 1 1’ 2844/326/00033’-63-2

Tipo ProdLto:

Procutos:

OFunJc’s OPenda Fixe

C055 - PRAT:co v

Conte Referêicia:
Produto Referencia:

Nome:

Períooo: de: 131/12’264 1
ou mêsj ‘1

28&L, C06/00033483-2
3055 - PRATICO

mSL CDMB PAC :~ST RS

até:13:/12/2C2’. 1
arcJ______

31/12. 2O2~ Saldo Atualizado 151. 04645C

Opções de Dawoload:

Sua Segurança f~

Alô CAIXA
4004 O 104 Capitais e Reci3es Metropoi’tanes)

0800 1040 104 (Demais Regiões

t~$MU1ii.

1 :~4 O] :~ :1

SAC
0800 726 (1131

Ouvidoria
0800 725 :‘474

1 MOVO’. ENTO DIÁRIO D/C

[ ~evegue pela CAD(A

:rlvEsTiMErncS
uflLTTÁP:oS

Sa Da Mas Meu ~erfi ~Jojo Acesso S&r



PIM -460

SALDO FINANCEIRO EM 31/12/2024 (-) Res~s a pagar (-~ Resftc a Liquica- Va,cr a su~ernen~r

470.274,98

_____ FUNCIONAL 10.301.4162.4.242
CÕD. RUBRICA Suplemeotar

6117 3.i.9~.Ii VENCMENTOS EWMJTAGENS 3~.000,00

5389 31.90.13 OBRIGAÇÕES PATSC•NAJS ~.00000

6119 3.3.S0.46 AUXILC ALIMENTAÇÃO 32.000,00

6120 3 3.90.49 AUXILC TRANSP~E 22.C0Ø.00

6121 j33.~.O8 OUTROS ~NEFICCS ASSIST ‘0.274,98

47C.274,98

N°9

/



a CAIXA atencírento 1 downlcad 1 mapa do site 1 segu-ança imprensa

SALDOS

T~NSOEP.ÊNC1A5

MOVIMENTO DLiPC0 D/C

CONSJLTAS

‘~Ve3Le pela CAIXA V

u—:_JA°Ios

INVE5T:frIENT05

3000 r.Ças Meu Pe-f 1 Nojo Acessc Sair

Infcrmativos de Mcvimentaç~o
Agêicia Tipo Conta Di Selecione da Lista

Conta Vinculada~ _I/I~ 2844,’006/0c033488-3

Tipo 2rodjtc O ~undos O Renda Fixa

Produtos:

Conta Referência:

Produto Refereflcia:

Nome:

Período:

0355 - PRATICC ~

3 1/12/2024

Opções de Dowiload

Sua Segurança j~

Saldo Atual zado

Alô CAD(A

47C.2749SC

‘034 C 10’ (Ca2itais e Re3iôes r4et-opc itanas)
3800 10’ O 104 (Demais Regiõesi

SAC
0800 726 3101

Investimentos

1 EXTRATOS

1 PAGAr~ENTDS

de: 131/12/2024

2844/OC 6; 0003 3488-3

0055 - PRALCO

9~’lSL FROG PRW INFANC MELRO

ate: 131/12/2324 1
CL -T~êSJ ‘~1 anoj v ________

Ouvido-ia
0800 725 7’7’



DENGUE -4190

SALDO FINANCEIRO EM 31/12/2024 (4Rest~apa~r Restas aLaqui Valorasu*mentsr

180.70788

FUNCIONAL IC.305.4165.4.245
côo. R~CA Suplementar

6112 339930 MATERIAL DE CONSUMD 18C 707,88

‘80.’0788

N°10

4; 262/

4



a CAIXA 1 atendinerto 1 do~vnload 1 mapa co site 1 segLrança 1 •rflprensa

Investimentos

1 EXRATOS

1 PAGAMENOS

1 MOVIMENTD DIÁRIO D/C

1 CONSULTAS

laveQJe pela CAIXA V

1 uT:lzrÁRlos

:NvEST:M~roS

Saiba ~Iais Meu ‘eril ‘lovc Acesso Sair

Informativos de Movimentação
Açéncia Tipo Conte CL Se adore cc Liste

Conta VirCULaCa l’ 1 1’ 1 2844’CD6/C0335501-4 v[

Tipo Procjto:

ProdjtoS:

CFu’-oos ORenda ~xa

C055 - PRATICO ~

Conta ReferênCia,

Prodjto Refeenc a:

2S4~/ 205! DOO 3 3 50 1-4

0055 - PRICICO

Noma:

Per~cdo: de: 131/12/2024 1
oJ mêsj ‘li

FMSU VIG:LANCIA DENCUE RS

até: 131/12/2224
arc’:f_____

3 1/12/2024 Saldo AtLal zado 183 707.SSC

Opç&s de Dcwiloac:

Sua Segurança i~

Alô CAIXA
40040 :04 ~Capitais e R€giões Metropclitaras)

OSOC 1040 104 (Damas Regiões)

~, .

1.

SAC
2800 726 0101

[ SALDOS
IZANSFEREÇ’CIAS

j .~m~ni
•J~OjIW l~

Ouwidcria
3800 725 7474



UPA EQUIPAMENTOS - 4293

SALDO IRNANCEIRO EM 31/12/2024 (-) Rostos a ~.agar (-) Rass a Liqtidar Valor a suplementar

381.54631 2C5.OD0,0O

FUNCIONAL 10.301.4159.4.239
CÕD. RUBRICA Suplementer

5391 &49O.52 E~’JIPM1ENTOS E WiTERIAL PERMANEN’E 96.546.C1

96.546.01

N° 11



Investimentos

Jiformativos de Movimentação

Conta Vinculada.

A9êicia Tipo

L1’I_

Conta CL Se econe da Lista

28441006/00033504-S v

Tipo Prcdutc:

ProdLtos:

O Fundos ORenda Fxa

3055 - PRATICO v

Conta Referência:

Produto Referercia:

Nome:

Períoco: de: 131/122324

ou mêsj vi

2 844i 036/300 33504-9

0055 - PRATICO

~MSU AQUIS EQUIP ATES BAS R

até: 131”12/2024
ancj______

31/12, 2c2’ Salco Atua izado 381 546O1C

Opções de Download:

Sua Segurança ,r

Alô CAIXA
4074 O 104 Capitais e Reciâes Metropo tanas)

0803 104 O 104 (Demais Regiões

hJ~hi~ V~

SAC
3800 726 0131

Ou’Ãdo~ia
0800 725 7474

.•:~H. •. .:..: . . 2.: .

CAIXA
a CAIXA 1 atend mento 1 dow-ioad 1 m~a do site 1 segurança 1 imprensa

~.aveaue pela CAIXA V

SALDOS 1 EXTRATS 1 MOVEfrENTO DIÁRIO D/C INV2STIME~TCS

!a TPANSFERÊNc:As 1 PAGA~ENT0S 1 CONSULTAS W]LITÁR~oS
Saba Mais Meu Oerfi Novo Acesso 5aU



SAMU -4170

3392.
•7-5~f;

y/ 5

7 Siy
~1 5

SALDO FINANCEIRO EM 31/12/2~4 (-) Restos a pa~r (-) Pas a Liq~dar Vaiara sL~emerrar

1 192764,87 19.r8,19

_____ FUNCIONAL 10.302.4149429
cóc. RusmCA Suplemetgar

jpeí 31.9C.1I ~ENC~ENTOS E VMSJTAGENS 760.000,30

)D11~ 3 1 90:3 CERIGAÇÕES PARONA~ 100,003_CO

1013 3.1 90.94~ ZAÇÕES TRAS4LI-6STAS 50 000,00

1015 3.3.30.00 MATER,AL DE CONSUMO 70 000,00

1019 3.3.90.3~ SERVIÇOS DE TERCEIR~S PJ 120_1B€,68

CRIAR ~-,4.3Ø.52 E~JIPAMEPrOS E .4ATER~,aL PERMANENTE 7’C~,C3

1.174.186 ~L

4
1

[1 ‘12



Investimentos

Inforrratívos ce Movimentação
AgÈncia Tipo Conta Selecione da Lista

Conte Vincuteda: 1/ 1 l/ 2844!006/00033497-2 vj

Tipo ~roduto

Prodi. tos:

O Fundos ORenda Fxa

0055 - PRATICO vJ

Conte Referênc a:

Produto Refe-encia:

Nome:

Período: de: 131/12/202’

ou mês:fl

2844/006/02033497-2

0055 - PRATICO

FMS1J SALVAR SA~1L RS

a:é: 131/12/2024

• j g~i i

3 1/12 ‘20 24 SaldD Atual zain 1. :92. ‘64 .6 7C

Opções de Ocwn~oad:

Sua Seguranças;

Alô CAIXA
40340 104 (Ca~tais e Regiões Metropo1itanas)

0830 104 O 104 (Demais Regiões)

Lrj:jiTVI i~mr.~
1:1 (.14

SAC
0603 726 3101

Ou~,idoia
3803 725 7474

a CAIXA 1 atentimento 1 do.vrload 1 napa do site segurança

SAI.DO5

—— —~_______ sr TRAr.s’ERÊNcEAS

inprensa

EXTRATOS 1 M0VIMENTc DIÁRiO D/c

PAGAMEtrOS 1 coNsuLTAs

~avegue pela CAIXA

1 1NVESTIfrE~~OS
UTILTTkP.IOS

Saica Mais Me~ perfil Novp Acesso Sair



‘Q19Investimento - 450014501M5 0214503 ‘0’

SALDO FINANCEIRO EM 31/12/2024 (-) Restos a ~gar (-) Restos a Liquidar Valor a sUplementar

1.626.130.65 287.20240

FUNCIONAL 10.301.4144.4.224 (4500)
cõn. ~ ~JBRICA Suplemeetar

9s<L4.9050 EQUPAMENrOS E MATEit PERMANENTE 159.~32,47

159.732,47

FUNCIONAL 10.305.4151.4r1 (4502)

sjz r~ )~
ir~ üS~

1 cóc.t RUBRICA Suplementar

[}o~ J4 430.50 EQUIPAMENTOS E MATEIAL ~ERMANENTE 567.824.39

567.924,39

FUNCIONAL 10.301.4153.4.233 (4503)

[ CÕD. [,-‘ RUBRICA Suplementar

t ~ EDUIPA3~4ENTOs E MATEIA PERMANENTE 20 D~0,00 _53 V~f
20.CDD,00

* VALOR SUPLE~NTADO t~ ORÇAMENTO 2C24

f~. 2óa~
992

fl2~ 2~

.1/- ~
j RS 591.271,39j

t%J0 13



a CAIXA 1 a:erdirren:o download 1 mapa do site segurança 1 imprensa

Investimentos

Informativos de Movimentação
Agência Tpo

Conta Vinculada: / 1 /

Tipo 2rodutc:

Produtos:

O Fundcs O Rerca Fixa

0055~PRAT~COv~

Conta Rererência: 2C44/0C 6/C 0624068- E

ProdLto Referencia:

Nome:

Peno io: de: 131/12/2024 1
ou mês: __________

0D55 - PRATICC

FS 432240 ~Vj5 IRVSJSINVESTS

até: 13:/1212024 j •w$~PiWti
rrn~

31/12’2024

Opções de DownIcac:

SaldD Atualizadc’ 166.130,65C

Sua Seguraiçai

Alô CAIXA
4004 O 1D4 (Capitais e Regi3es Metropolitanas)

0800 104 O 1C~- (Demais Regiões)

SAC
0200 ~26 0101

Ouridoria
0800 ‘25 7474

b

SALDOS

TRANSrEREN:iAs

E ~.avegue Dela CAIXA vi

1 EXTRATOS 1 MOVIMENTO DIAPIO D/C 1 IN/ESTIMENTOS

l PASAMENTOS 1 CONSULTAS 1 LTIJT&IUOS

Saba Mas Meu Perfil Novo Acesso Sar

Conta cu Seleciore da Lista

284-’/006/9C624068-6



CUSTEIO -4500/4501/ 4502 /4503
0

SALDO FINANCERO EM 3 1/12/2024 ~ RosI~ a paqar -4 Restos a Uq&d~ Valor a suplementar

1.083 183,86 267.&10,14

FUNCIONAL 10.301 .4~44.4.224 (4500-AB)

~f/3 tfl:

FUNCONAL 10.302.4147.4.227 (4501-MACi

L CÕD. — RUBRICA Supimientar

[ 6 ~.90.92 DESPESAS DE EXERDICOS F’N”ERI~ES 200 0~O0
33.9093 INDENIZAçÕES E RESTI~Ut~ES 225.861,30

425.86t,30

FUNCIONAL 103024148.4.2~ (4500-ATENÇÃO BÁSICA)

1 ~ RUBmcA
6115 ) 3.S.90,92 DESPESAS DE EXERaCIOS ANTERICRES ‘€6.512,43

186.51Z43

C 1k’
‘-~1~

~905 Ãr
N°14

04



a CAI)’A aterdimentc dDwn oad 1 mapa co sito segJrança imprensa

Investimentos

Informativos de Movimentação
Ao4ncia ~ipo

Saiba Mas í~u Perfi \ovo Acesso 5eV

Se acione ca Lista

Corta Vincdada: ________l’ 1 2844/006/03524363-5 V

Tipc Produtn:

Procjtos:

O Fundcs O Ronca Fxa

roos5-PRATIcO

Conta Referência:

Prodjto Referencia:
2844/0D6’30624C63-5

0055 - ~RATICO
Nome:

Período:

. .t. DOC.

3 1/12/2024 SaldD Atualizado

de: 131/12/2024

Di mês:l vI

RS 432243 FMS CT S’JSCUSTEIO

j a:é:131!12-t2024

aro: v~

085 18 3, 86c

OpçEes de Dov~nIoad

Sua Seguranca ,:

ALÔ CAIXA
40040 104 ~Capitais e Regiões MetroDolitanas)

0800 104 O 124 (Demais Regões)

SAC
0803 725 0101

Ojvidoria
0800 725 7474

~ ;~:::.,::. .: .:.:. .~.

CAIXA

SA_DOS

_________~J~jff TRAN5FER~C.-~5

1 EXTRATOS

1 Navegue pela CAIXA ~

1 MOWMENTD D!~.R1O D1c 1 lNvasDME’aos
1 cONsULTAS 1 UTILfTARIOS

Conta



VISA -1123

SALDO FINANCEIRO EM 31/12/2024 c-: Restos a pagar (.) Restos a Liquids~ V~ora s.Me,nenwr

260.33065 - :

FUNCIONAL 10.304.4152.4.232

1 COO. RUBRICA Suplementar 2 Jçz
[ 4.4.90.~2 EQUIPAFv~tÇ~~5 E MATERIAL 2ERMANENTE 19C.330 65

3.3.90.39 SEPV ÇOS DE TERCEIROS P~ 70.000.30 #5J 7
260.330 65 —

N° 15



T~o Produz3:

Produtos:

Saldo At~al,aado

de: ~~2o2j

C U m és: LEEEEEE

OFuridos ORenda Fixa

0C35-PRATfCO~j

2602 30 65C

O~;ões de Download:

Sua Segurança ~

Alô CAIXA
‘004 O 104 (Capitais e Regiões Me:~opolitanas;

0833 134 O 104 (Demais Regiões)

•i’’:i~ffi IT~T~

SAC
0630 726 OlOt

Duvidoria
0630 725 7474

a CAIXA 1 atendimento 1 downIo~ 1 mapa do site segurança 1 imprensa~-

Investimentos

[~yeçue pela CAIKA V

r SALDOS EX~AT0S 1 MOVIMENTO DIAREO 0/2 1 1 NESTE ~ENOS

~W T~4NSFERaNCIAS 1 PAGA’~1ENTOS 1 CONSULTAS 1 JTILITARJCS
! ~ Saiba Mais Meu Perfil Nwo Acesso Sair

:: Informativcs de Movimentação
AgênCia Tipo Conta ou SeleCbne da Lista

Conta VinCjlada: 1” 1 li

Conta Rcfe-êncie:

Prndu:o ReearenCia:

Nome:

Periooo:

3112/2024

28~4/006/O0C33’71-9 v

2844/006/00033471-9

0055 - PRATICO

FMS LRUGUAIANA ~X FJSC \IG

até: 1311:2/20:4

anD:1



PISO ENFERMAGEM -4505

2.209417,53

FUNCIONAL CRIAR
CÓD. RUBRICA Suplementar

CRIAR 31 90 11 VEN’DIME’ÇTOS E VAWAGEkS 2.209 ~1 7.22

2.209.41 7,93

7521

fa; z~
~5o3

SALDO F~NAIvCEIRO EM 31112/2024 (4 Restos a J~gar (4 Restos a LiquWar f Valor a sup~inentar

2%

/



SIAaT Page 1 o 2

CAI~ Exlratc Mensal Consolidado por Conta de Fiados de InvestimentoDezembro/2024
Caia de entssëo: 2Z~01/2025

~rl0sfradore Endereço ONPJ ca
ai~a Econórrnca Feoeral 365- Cuac;a 4- _ules 314 Brasilia. DF CO 36O.CCE,30O1-0~

ovos (dor CPFJCPJP:
UNCX) MUNIO PA&. DE SAUDE 11.343.065/O0V09

Resumo Consolidado da Mojinçentação Dados Consolidados da Tritutaçio
Sado Bruto Anierio- 2194.953 370 Ti~, ce fundo: Re-,ds Fixa (6800) Renda ~‘aiiável ‘6813)
ApIi~cêes 0.00 Rend, Base Trtb. OCO 000
Rescaias 0.00 IR 0:00 030
Resca~ em Transito 0,00 IDE OCO OCO
E’,enlos 0.00
Taxa ~eracioral 3.03
Saldo Bruto Atsal 2.209.’17,530
Rencirento BrUo Fo Mês 4.~64,E8C

Ren~arilidade pa~ Ftjndo

No Mês No Ano Co:a em: Cc:a em
(%I 29/112024 3112.2023A~TOM POLIS 1.19587 1 26965

Mov.mentaçãn pcr Fundo
Coda
28440006.00000c624c734 Aplicações Resgates Saldo Bruto Rentab. Mês
AUTOM POLIS 0.0: DOO 2.209417 933 1.464 £50

Movwnentaçâra Detaihada

Conta 2844 0006 090000624rn3-2

Cddtç’o Funoo ~ do Fundo
7869 F~ CAIXA AUT~k”ICo PCLIS R° CF 5O.SQ3.936/O0O1.~

Daia mt&,cc Veo. ns 01oe de Coas
NAO EXISTEM LANCAMENTDS P1 O PCRI000

22.01/2025



CALAMIDADE - 4501

SAWC FINANCEIRC EM 31/12/2024 (4 Restos a pa~r (4 Restos a Liquidar Valo’ a Slçlnentar

3.418.1s~,29

FUNCIONAL 1O~3O1~1147.4.227

J CÕD. [~.z RI.ERICA Suplementar

3.418.146,29

Y7
é

1 1652”frS.eD 39 SERVIÇOS DE TERCEIROS pJ 3~18.14529I t5ZJ tR: Z~°L

N° 17

L1 ~_/)



SIART Page of2

RentabiíÀdade por Fundo

A’JTDIwI ~CLIS

Movimentação por Fundo

Morirna,tação De~aInada

Corta 2844.0006.000000624Ç78-3

Cód’ge Funde
786$ P0 CAIXA AUTOMATKDO P~IS RF CP

Data
NAO EXISTEM LANCAMENTOS pI O flERIODO

Extrato Mensal Consolidado por Conta de Fundos de lnvesthnento

0,65

VaorR$

Dezembro/2024
Data oe emissão: 22161/2325

Cota em:
3111212C2’

1,12~965

CNPJ do Fundo
5O,833.9~moo1-29

Cde de Cotes

~~cMinis,radors
~aüca Etcnôm es Fedeal

jEndereço
ISBS - Quacra4 - Loba 3/4 Brasilia - DF

~nvesEdar
~9JNDC MUNfCi~AL DE SAJDE 1 l.343.066/000-l-o9

C(VPJ da 4drrinistra dera
CO 36C.305X1CD1.04

Resu,,, Consoiidado da Movrwoentação Dados Consolidados Qa Tributação

Saldo Brio Anleitr 3.395.768 4C lpc de fundo:
ApliDa;Ões O OC Rena. Base Trib.
P.e~a1es O DC R
Re~~e em Trãnsi:o O DC DF
Eventos Doe
at5 operadora O DC

Saldo Bru~ Atua 3.418:46.290
Rer~irneeto Bruto no Mês 22.377,860

Renda Fixa (68C0)
e-Do
C.DO
c,oO

Renda Variãvel€81~
0.00
0,00
0,00

Coita
2844,OOQ6.0OD0O362~Dya-3
AU”OM POLIS

No Mês
(%j

Aplica çães

No Ano Dela e’n:
(%) 29/11/2024

7,45 ‘.11$587

0.°C
Resgates

0-Do
Saldo Eri4o

3.418.146 29C
RentaD. Mês

22 3’7.86C

httrs:/siartcajxaísjart/s j&rtColtrolJer/exftafo/extrato mensal conta 1 22.’O 1/2025



‘Ufldb,~e Rio Orand. do Iml ~i.r.hop de Rn:oi a Pagar PoIh.çIo at~ Deziro/25 7o.ha,

Prdeitura Municipal de UIDg’ca.ama

Unidade Gestora. PREFEITURA •‘IUSJICIPAL

Data Inicial de Eoissao 0,/nl/2024

Data Fina_ de Em:ssao . . . 3~./:2/202e

Posição até o ~ês de Dezesoro

Fonte de Recursos 1500 Recursos ‘~o Virculados de :rtpostos

Detalhasen:o da Fonte 0040 ASPS - Açtes e Serviços Pübllccs de Saúde

Órgão 07 SEUR MUN.SAUDE

Unidade Orçamentár:a: 07. t3 FU~DC MUNICIPAL DE SAÚDE

Data Empenho Credor 148° Processado Processado Total

25/10/202’- 2O24’oO561~ 20780 CIPRUS :NOu5TRIAL 0,00 1.067 04 :067:4

2:24 ‘oOsela 20780 CIPRUS :~4DusTRIAL Doo 2.815 80 2.5:5-8C

Total do Dia 0,00 3.882 84 3.682 54

07/11/2024 2024,00602: 20276 CORERCIA, CIRÚRGIC 0,00 3.327 99 3.327 59

25/11/2026 2024,’C0617a 20794 MflDIS ÇDr4ERcID E 0,00 10.437.00 10.437 DC

13/12/2024 2024,006691 1666 F O T 5 0,00 _.181,27 1.181 27

19/12/2024 2024,’C06806 1479 HOSPITAL SANTA CAS 546.000,00 0, DO 546.003 DC

27/12/2024 2024;Co7o9r 1666 5’ O 1 5 0,00 2.362,55 2.362 58

2024,C07099 1379 I.9.S,S 0,00 19”.691,SS 157.691 55

2024,00713: 1379 I.5’,S.S, 0,00 396,83 39883

2024,007106 2644 I4STITUT0 DE PREv: 0,00 36.154,80 36.154,80

Total ao Dia 0,00 236.605,76 236605,~6

Total do ~no , 546.000,00 255.434,46 801.454,46

lota., Deta_hamentr da Fonte .t 516.300,00 255.434,eS 801 434,46

total da Fonte . . . . 5.6.000,00 255.434,46 801,434.46

Fonte de Rezursos 1600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federa Bloco de

Detalhamento da Fonte ~-5t0 CU5TE:o - Atenção Básica

27/02/2024 2C24/300747 1565 01 S.A 0,00 571,_4 5”l,14

29/05/2024 2024/002564 6942 JAIF, FRANISCO 905 0,00 806,50 606,50

14/06/2024 2026/302979 20184 VERtE DISTRIBUIDOR 699,08 0,t’0 899,38

03/07/2024 2024/003412 2C184 V~rz DISTRIBUIDOR 3.906,06 D,6’0 3.906,05

2024/003413 2t184 V~OE DISTRIBU:DCR 114,80 0,00 114.80

Total do Dia , 4.020,86 0,00 4.020.86

25/10/2024 2t24/9C56l7 aoes G~/~NANCABRASI: 5 n,00 38 547,93 38.547 93

26/11/2024 2024/1:5187 12819 DEStACa SERV~Ç0S 1, 35.378,51 0,33 35.378 51

2024/006188 12815 0ESt~CK SERVIÇOS L 0,00 56 524,49 96.524 49

Total do Dia 35.378,51 ES 524,49 131.903 CO

13/12/2024 2024/006692 1666 F O T s 0,00 2 468,29 2.468 29

27/12/2024 2024/007089 1666 5’ Ç T 5 0,00 4 597,57 4.597.5”

2024/007129 1866 9 G T 5 0,00 2l5,3~ 215,37

2024/007095 1379 I.U.S.S. 0,00 9 551,4” 9.551,47

2t241007t95 1379 lEIS. 0,00 72 809,31 72.809,21

2024~007l3l 1379 I.5’..S.S. 0,00 619,~2 619,72

Total do Lia , 0,00 87 793,34 87/’93,3-4

Total do »mo 60.296,45 226 711,65 267.010,14

Total Detalhamento da Fonte ., 40,298,45 224.7:1,69 257.ClO,I,4



Zitado éz Rio Onrd do flui t~s~ho. 6. R•ptop . Pign Po.LçIo .t~ D•.~ro/2fl Fonai 2

Prefei€ura Mmiioi~l de Uruguaiana

Unidade Gestora: PREFEITURA icN:oTp?c

Data Inicial de Enissao t1~01/2O24

Data Final de Emissao 11i12/2024

Posiçio até o mês de Dazetro

Fonte de Recursos 1600 Transferênsias Fundo e Fur.co de Recursos do SUS proveoientea do Gc;erno Feceral - Bloco ce

Detalhamento da Fonte 4501 CSTEIO - Atençào de média e ata complexidade a’sbuatcraal

órg5o o’ 9~R.MUN.EAtOE

Unidade Orçamentéria; O’.03 FUNDO MUNIcIPAL os SAÚDE

Seta ~penho credor Cão Processado Processado Total

Detalhamento ca Fonte - . 4501 O~TEIo - Atenç&c ds média e ata complexicada ainbulatorial

22/03/2024 202,7001292 11395 SF.EINEF 3:0 ONE 17 0,00 100,40 100 48

03/10/2024 2C2,/0OS26e 6995 TC,SON MORSOH DOS 1.299,27 0,00 :299 2’

2C2e/D0524l 6995 T~SDN ‘IORSOU DOS 4.097,95 0,00 4.297 95

Total do Dia 5.397,22 0,90 5.397 22

04/10/2024 2O2’/Oo526~ 13123 Luoiane Duarte Gon 0,00 8.067,27 6.067 r
10/12/2024 2024/006589 13123 ,ucjane DLarte Scn 0,00 5.102,54 5.102 84

26/12/2024 2024/006862 6605 PLANALTO TRANSPORT 119-062,14 coo 119.062.14

Tttal do Ano 164.757,61 _3.27C.21 137.722,37

Total DetaL’-,amer,to da Fonte - 164.757,81 _3.270 01 137.729,37

Detalhamento da Fo’ot-e 4502 CISmO - ligiléncia em Sauoe

22/11/2024 2024jDC6145 :2671 EFE NIFENTAL - UR 0,00 :2.972,96 12.970,96

2024j006146 4973 R~ Sul cistrabujd 0,00 “0.865,59 ‘O. 565,59

Total oc Dia 0,00 63.836.55 &2.63e,55

27/12/2024 2224)007093 1379 2.5.S.S 0,00 20.84’.67 20.$47.6~

Total ou Ano , :64.757,51 104.68,22 :04.654.22

Total Detalramento da Fonte - 64.757,81 10-4.684 22 104.684,22

Cotei os Fonte . 164.75781 344.665 92 Sc9.~23.73

Fonte de Recursos 1.621 Trexisferénc:as Fundo e Fundo da Recursos do SUS provenientes do C-o’xer~o Estadua..

Detalhamento da Forte . . . - 4011 Atencao mésca - PIES/NAAS/Dficz.nas Terapéut:cesjRede Cegonh

08/10/2024 2024, c05353 12819 DESTACE SERVIÇOS 1 0,00 25.141,74 2S 1417’4

27/12/2024 2024.20’D9a 1379 2.0 5,5, 0.00 8.975,88 8.975.68

Total oo Ano 0,00 34.117,62 34.11~.62

Total Deta1?~ment, de Fonte . 0,00 34.117.62 34.U” 62

Detalhamento da Fonte ; ~170 SN~J ‘ UPA - Urgéncies - Renoçãc FAC

27/12/2024 2024/007097 _379 I.80.S.S. 0,00 18.578.19 18 59$ 19

Total dc Ano , 0,00 18.578.19 18 5’$,19

Total Deta:jtanientv da Fonte . Oco 16.578.19 lo 5’6,19

Total da Fonte . . . 0,00 52.695 61



fltada & ~ie ~ramd. do Sul ~p.nhoi di Rires • flgn Posiçio at~ ~ezCro/25 Fel~,

Prefeitura Wz,icipal de Urugua&~a

Unidade Testcra: PFEFEITUP,A MUNICIPAL

Data Inicial de Em:ssao . 01/71/2024

Data Final de Emissac 31L.2/2024

Posição até o rés de Dezeto

Fonte da Recursos BeCO Trar.mterãncias Fundo a Funde de Recursos do SUS provenzentes co Go’err.c Federal Bloco de

Detalhamento da Fonte - 4501 CUSTEIO - Atançéo de nédia e ata complexidade ambulatoriC

õrgão 07 95CR PUN.SÀCE

Unidade Orcameutária: O7.c3 FUMEO NUNICC~L DE SAÚDE

Data ~apenho Credor Não Processado Proceamedo lota:.

Fonte de Recursos 2600 Transfecências Fundo a FunDo oe Recursos do 9115 proveriectea do Gc’vetnc Federal - Bloco de

Detalhamento da F0F,te ‘ 4501 CUSTEIO - Atenção de nédia e alta complexidade eF,bulatcria:

22/07/2024 2024~OO366” 6805 PLANALTO TRANSPORT 0,00 421.384 04 421,384,3,

Total do Ano 0,00 421.38404 411.384,Oa

Total Detal”amer-o de Fonte - 0.00 411.384,04 411.184.0’

Total da Fonte . . . O 00 411.384,04 421.184.04

Fonte de Recursos ~62l Trancferéncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dc G~.’erao Estadua_

Detalhamento da Fcnte , ,.. 4&9O P59 , NASF J 5SF Çuilo*ola ~P Indígena / SaCte Bucal / E

27/09/2024 2024,004959 12671 BRE AI4BIENTAL - UR 0,00 7.051,26 7,051 26

Total co Ano 0,00 ~-D51,2E 7.051 26

Tctal Detalhamento da Fonte , 0,00 “.051,26 7.051 16

netalhamento da For,te 4293 Aqu~eiç de Equipam e Mataria- Pereanente

07/11/2024 2024/005998 29785 J.RIBEIFO COMÉRCIO 0,00 «.700,00 -, 700 CO

Total do Ano 0,00 ‘.700,00 -, 700 CD

Total Detalha-nento da Fonte , 0,00 “.700,00 — 700,00

Total da Fonte - . . , 0,00 l..,75l.26 fl.’5l.26

RESUmO

Ano Não Proceamedo Proceeeado Total

2024 710.757,81 .7a8.931,e9 1 96,689,39

Total Geral 71C.757,8l 1,085.931,49 1 Vee.689,31

vAtD:R ?Er DA ROSA ~RLOS ALBERTO DELGADO DE DAVID

SEcRETARIO NUNIcIPAI, DE FAE~4DA PREFEITO MUNICIPAL

CPF: 144 dl .390-01 cR2: 014.390 310—22

FONTE: GOVBE - Execução Orçaent&r:a e Contabilidade Pübltca~ 20/Jasl/2025 11h e llr.



RotaÃo ‘tio Rio o~ci4e 4~ 9.1. ~,ptihoi de R..top e ~iq~’id.r Posiçio at9 735a.bro/25 To1~*,

Prefeitura Nunici~al de Uruguaiana

Unidade Gaatcra: 008/SOLICAI3O

Data Inicial te Eirissao . CI 01,2024

Data Final de Emissao . . . . 33. 12.2024

Posição até o mês da Dezecbro

Ponta de Recursos

Detalhamento da Fonte . .

Órgão

Unidade Orçamentária:

Data 00 ~çen3oo P.Copra Valor

08.10.2024 0000 2324/005291 22171/2023 8.423,00

13.11.2024 0000 2324/006057 17116/202* 2.988,86

1_.388,86

1_.388,a6

Tctal Fonte 1_.388,86

laco Transterências Fundo a Funcc de Recursos do CLS proven-entes do Governo Federal - Bloco de

4500 CUSTIIC - Atenção BásIca

280S’/2028 9062 COP’SORtTTORA MENZEK 2,TDA

1lS32~2024 9062 CONSTRUTORA HENEEN IWA

10lOl’2024 171:9 EXPRATISE SOLUÇÕES Ffl~,NCEIRAS tlfl-EPP

14722’2021 8365 SOV~NANÇAaRAS:L SUl TI:NoLoG:A LIDA

239112024 20767 VMI2< ELETEONICOS LTDA

17116 ‘2024 1037$ »IS:ENTTUS TECNOL0G:A »!flENTAI LonA

18282 ‘2024 12819 DE5T~C5< SERVIÇOS LTDA

07,11.2024 00°c 2024/036033 208642024 8D19 RETIF:C?. DE MOTORES DE ROSSO 32 652 50

0000 202,1006033 20864 ‘2C24 8019 RETIF:CÀ DE MOTORES DE ROSSO

Total do Dia

26,11,2024 0000 20TA/006193 11422 ‘2019 lESSe EXARE AFAL:SES CLINICAS 5,6 4 411 86

0000 2t2~/3C6239 24628 2023 7659 MXL’~.GEK CENTRO DIAGNOSTICo LonA 12 150 00

2000 2t2’/306192 11422 2019 16532 VITALAB ANALISES CLIEI~S S/S LIDA 2,181 96

Total do Dia 19,713,82

28.11,2024 0000 2224/3062r 24628 2023 7656 XI9~G~- CENTRO DIAGNOSTICO LIDA 9.093,75

10,12.2024 0000 2224/306584 31348 2022 23097 CLINIZA CTORRINO TIAGO PEROBELL: CERVO 3/5LTDA 249,14

0000 2324/306585 31348 3022 8276 COR~ ALETISTO HECKER KAPPEI 3~3,71

Total dc Dia ‘ 622,85

1500 Retuzsos não Vinculados de :opostos

0240 ASPS - Açdea e ServiçoS púolirOS de Saúde

07 SECR,.MUN.SAUDE

07 03 FT1400 MUNICIPAL DE SAÚDE

Credor

11395 GREflIER 910 ONE LTDA SE

10376 m45:ENT’JUS TECNOLOGIA AMBIENTAL LonA

Total do Aro

Total Deta:,hamanoo da Forte

Fonte de Racuracs

Detalhamento da Foote

17.05.2024 oocD 2024/002404

09.08,2024 COCO 2024/00412-o

08,10.2024 0000 2024)0052,0

25,10.2024 0000 2924)00561’

08.11,2024 0003 204)0O6O2.S

25,11.2024 0000 2024/009163

26.11.2024 000e 2c24’0-96l9—

232.793,73

69.242,93

22.650,18

2.155,29

23.402,40

51,601,16

30,799,46

Detalhamento da

28,02.2024 0002

06.07.2024 0002

16.08,2024 0002

03,10.2024 0000

0000

0000

04.10.2224 0000

08.10,2024 0000

0000

Fonte

2024/000’eF

2,024,003452

2024 ‘O 042cC

2024,005264

2024, 005261

2324, 005262

2324/ 005265

2324/005356

2024/005349

4501 CUSVIZO

33 ‘2023

3842, 5024

31346, 2022

31349, 2322

3134t 2022

31349, 2022

24626, 2023

31346’2D22

185 03 ‘20 22

Total cc An’

Total Detalhamento da Frr.oe

Atenção de Fédia e alta Complexidade arroulatostal

68c5 PLANALTO IRAIJSPORTES ITDA

17884 SIM REDE DE POSTOS L~A

20100 CLIhCDA DE OLMOS SÃC GABRIEL L~A

2009a HELENO “ORANDA ARAUJO SERVIÇOS DE L2EtTROLOEIA LIDA

6995 TELSOS3 MORSCM DOS REIS

20121 TIAGO NOBIDO

Total do Dia

13123 LUCaI19 Duarte Sonçal’raa

20109 CtIrs:OA DE OLHOS SÃO GABR:EL LIDA

16756 CRISALE LABCRATORID DE PRC’TESE DEMTARIA LIDA

Total do Dia ,

454 .615,15

454,615,15

0,01

lD.e?2,lS

4.359,95

1.860, 55

3.612,53

8,231,94

10.713,02

1 168~25

9 591,89

12 300. 00

21 891,89

lC 081 90

42 “34 30

19,12.2024 0000 2024/e068l0 27635, 5024 14’9 HOSPITAL SANTA CASA DE CARIDADE DE DE 20300,00

Total dc Aro : 139.799,99

Total Deta_hanentc da Fonte . 139.799,99



Prefeitura Mun:ciçal de Uruguaiana

Ditado ‘do Rio orndo do fli ~pC de Restei a F14uid.r Po.Jc~ at~ D.ib~o/2i ToZflr 2

Unidade Gestora~ CONSOLIDADO

Data Inicial de Ewissao

Data Final de Enissao

Posição até o mês ce Dezembro

Total do Ano 376.366,70

Total DetChanento da Fonte . 376.366,70

4503 CUSTEIO - 3.ma_stêr,caa Farmacêttica

21613 ‘2023 20473 OAVAIF’I ~ACUINAS, MDVE’IS E EQUIPPJ1ENT~ IND’JSTRIAI a .324,80

26499’2023 19568 LUMA DE OLIVEIRA RAIIEO LTDA

17212 ‘2024 19’78 JONAN E S’TEFANI LIDA - ME

17212’1D24 20e22 SILVPJA :JMERTZ FERREIRA 62976357020

5, 7 10. 80

43.812,08

4,187,40

47,399,48Total do Dia

16.12,2024 9070 2~024/C0622 18335’2024 19665 ELUO4ETICA PRODUTOS MECiECOS E CIRURIECOS LTDA F2PP 2.180,00

0030 2024/006’21 183362024 19401 CEPAW3 t,A6DBATORIDS LTDA 40.800,00

0000 2024/C06’20 183362024 20613 ME0H~’ C2’IERCIO DE MATERIA2S HOSPITALIoFES E2RELI 2,400,00

Total do Dia ...: 45.380,00

17.12,2024 3000 2024/006748 102462024 l’422 MCE PEOD’JTOS MÉDICOS E HOSPITALARES 1.346,32

Total do Ano :04.760,40

Total Datalhaa’ento da Fonte . :04.760,40

Total Ponte ,,.... , 1.076.640,24

Fonte da Rcrntrsoa

Detalhamento da Porte

orgáo

Unidade Orçairantária,

Data DO

Detalhamento da

05,12,2024 00t0

12.12.2024 0000

13.12.2024 0000

0030

0030

0000

0030

0000

0030

0030

Forte . .

2024/20 6510

2024/20651’

2024/206650

2024/20665:

2024/206652

2 024/206653

2 024/306664

2024 /00 66 7 4

2024/006655

2024/006656

01.01,2024

21,12,2024

lato Transdarêrrias Fundo a Fundc de Becursos co SUS provenientes ov Governo Fed~al - Bloco Da

4522 CUSTETO - ‘igilância em Saúde

07 SFCR.”UN.SAUOE

07.03 FtMI3O MUNICIPAL DE SA’~DE

P.Caopra Credor

4522 CUSTETO - ~igilância etc Saúde

:5057. 2024 20790 8&F NEGOCOS E EMPREEEDIMENTOS LIDA

21613. 2023 20306 REDMCV FERRANENTAS LTL’A.

22473. 2023 16521 A.C.I ASSISTÊNCIA E COM. DE PROD. PA?~. LAE2EATÕRI

22473. 2023 15466 Cirur.3ica Lajeader,se S’E

22473. 2023 12377 Dimalab Eletron:ce do mramll Ltda

22473. 2023 22431 550 ~0TECR IMPORTACAC E ODfrERC2O DE ~0DUT2’S M~I

22473. 2023 12115 Elmed Distribuidora de Med_camantos Ltde (FEl

lOlCl.2024 17136 EXPER’TIER SOLUÇÕES FI5ANCECRAS LIDA-COF

22473. 2023 20434 DC LAR tIAGMOSTICCS LIDA -

22473.2023 11398 GREIN’ER 510 ONE LIDA ~pEI

Total do Dia .. . .

Valor

263.800,00

3,346,80

732,00

517,20

400,00

:356,00

2,380,80

90 . 000, 00

673,90

13,leo,0O

109,219,90

Detalhamento da Fonte ..

28.10.2024 0000 2024/005667

06.11.2024 0000 2024/005984

28.11.2024 0030 :024/008:77

0000 2024/006:76

Fonte de Reours~ , ,62L Trans5erêncuas Fundo a Fundo da Recursos do SUS provenientes dc Governo Estadual

Detalhamento ca Fonte 401: AtenoLo Eás,ca - PIES/NAAE/Of_cimas Terapêuticas/Rede Cegonh

20,03,2024 2000 2024/001247 1896,,, 2023 17941 Eriva_do da szjva dos Santos 1.4:5,00

08.10.2024 OOCO 2024/045363 18082, 2024 12519 DESTAER SERVIÇOS LTDA 19.420,07

Total do Ano , 20.835,07

Total Detalhanento da Fonte , 20.836,07

Detalhamento os Ponte . . . cOSO Farmácia Báaica / Plantas Med,.cinais a Fitotsr~picos / Diabe

03,12.2024 0000 2O24/~6474 24642, 2024 18512 ALTERFED MATERIAL EEDICO HOSPITALAR LT~ 10.800,00

0000 2024/~6475 24642, 2021 8857 CEMTERNED2 COMERCIO PRODUTOS MOSVITALAPLES LTDA 6.”GB,OO

0000 2024’D064’77 24642,2224 4859 CIRIJRCFICA SANTA CRUZ 22JM.DF PROD.F8OSP.VDDA l.a60,40

8000 2’02~’00e430 24642, 2224 13696 INOVA}~D COMERCIO DE ~DICA24EMTOS LTDA 7._07,6D

0000 ~02~’0064â3 24642,2224 5400 PRATI DOrADUEZI E dA. LTDA. 6.566,00

0000 lO2e/0364S5 24642,2224 11061 RS PRUSUTOS HOSPITALARES LIDA 5,85,00

ODCO 2D2e ‘036486 24642,2024 12363 STOCK ~1ED PRODUTOS MEOCO-EDSPITALAFES tODA. 49,26

Total do Dia . . . . 38.806,26



flta~o~o Rio oraed• de Sul ~eebes de Restos a i..vi.dar Po.iclo ati ~.nmb~o,’25 Folhi 3

Prefeitura Mur.icipal de Uruguatana

Total do Ar.: 36.806,26

TOtal Detalha’aento da Fonte . 36.806,28

Detalhamento da Fonte 4090 9SF / NASF / ESF Quilor.bola • ESF :ndígena / Salde Bucal / 5

07.11.2024 0000 20241006000 2464412023 20476 ‘larte Cientifica k Instxurrentaç&o Industria:. ttda 4,080,00

Total do Azo— 4.080,00

Total Detalhamento da Fonte - 4.080,00

Datalhamanto da Fonte 4170 SANO ‘ UPA - Urcências - Remoção PAC

25.04.2024 0000 2024/001999 8661/2220 1479 Rosp:TAL SANTA CASA DE oAp.:DADE DE DA 544,676,39

Total do Ant . . . 544 676,39

Total tatalflasoento da Fonte . 544 676,39

Total Forte ate 397,72

Fonte de Recursos 2630 Trar.sferêntias Fundo a Fundc da Recursos do SUS provenientes ao C-overr,o Pederal - Bloco de

Detalhamento da Forte 4530 CUSTEiO - Atenção Básica

04.12.2024 0000 2024~C06489 3877)2021 7075 COSTA MPCHAOC & RODRIGUEN LTDA 15,316,50

total do Ano 15,316,50

Total oetaiaamento da Fonte 15.31650

Detalhamento da Fonte . . , . 4501 CUSTEIO - Atençãc da médta e alta conçiexidade amtalatoria.

15.06.2024 0000 2034’003024 10655/2024 20539 LA8~T~I0 05 PATOLOGJÃ ROCHA 5 GO0~JTI LTOA 21.471,76

Total do Ano 21,471,76

Total Datajoaoento da Fonte .: 21.471,78

Total Forte 36,755,26

Fonte de Recursos 2621 Tranaferêncoas Fundo a Fundo de Recursos do SUS proveni~ztes ac Gova:no Estadual

Detelhananto da Porta 6293 Aquisic de Equipam a Material Permanente

13.12.2024 0000 2024/006673 2C505~2C24 20806 SIE9S~S HEALTHCARE 0I~S5OSTICOS 5-A, 255.000,00

Total do Ano 255.030,00

Total Detalnemento de Forte . 285.000,00

Total Fonte 256.000.00

Total Geral 2.017,115,08

FONTE: G0VBO~ - EecJçEc Orçamentárta e Contabilidade Públ:ca, 20/Jen/2525, 11h e lim.
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MIN6TÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
Es anada d:s Mm stérios, Blocc T. Edi~cio Sede — Palácio da Justiça 52 andar, Sala 51C

Brasília — DF — CEP 70.064-900
Teltone (6:) 2325-3177 / 3844

Con~’ênio SENASP/M.SP n2 00133/2024- Transferegov.br nQ 972986/2024

Processo t92 08020.035534/2023-09 ot~(i~Z1IoiLL 5b

onvên~o Transferegov.br ~C 972986/2024 que
entre si celebram a União, por intermédio do
Ministé-ic da Jusri;a e Segurança Pública.
representado pela Secretaria Nacional de
Segurança Pública, e o Manicípic de Ur~guaiana
do Estado do Rio Grar~e do Sul, com a
finalidade do Desenvolvimento de PoIí:icas de
Segurança Pública, ‘revenao e Enfren~m~to a
Crim nafdade com recursos provemente dc
Minist&ic da Just ca e Segirança Púb ica p0
meio da Ação Orça-~entária 21BQ.

A UNIÃO, p0- intermédio do MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA. inscrita no CNPJ/MF sob o nQ
00.394494/0001-36, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Palãcio da Justiça, CEP 70.064-900,
Brasilia DF, doravan-e denom nadc CONCEDENTE. neste ato representado pela DIRETORA DE GESTÃO DO
FUNDO NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, CAMILA KÜHL PINTARELLI, nomeada pela Portara Casa Clvi n2
324, de 18 de março de 2024, publ cada no D.O.U. de 19/03/2024, portadora da ma:rícula funcional 3400330
e;
A MUNICÍPIO DE URIJGUAIANA DC ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, inscr ta no CNPJ r2 88.13L164/OCO1-
07, com sede adnimstrativa na Rua Quinze de Novembro, 1882 - Centro. Urigualana - RS. Cep: 97501-532
dora~,an:e denominada CONVENENTE, representado pelo PREFEITO, RONNE PETERSON ~OLPO MELLO
portador da natrícula funciona n2 8691-C.
RESOLVEM, celebrar o preser:e CONVÊNIO, :cr— a finalidade de aparelhar a Guarda Ci~iI Municipal de
Urugualara, ~or meio de aquis cão de viatura~, coletes de proteção balística e radios transcep:ores regstrado
no Transferegov.br, regerdo-se pelc disposto na Lei C:mplementar qQ 101, de 34 de maio de 20C0, ra Lei n
14.133, de 12 de abri de 2021, no que couoe’. na Le de Diretrizes Orçamenta-ias do cor-ente exercício no
Decreto Federal riQ 93.872, de 23 de dezembc de 1986, no Decreto Federal n2 11.351, de 16 de maio de 2023,
regulamentado pela Po-:ar~a Conjunta MG /MF/CSU n2 28, de 21 de maio de 2024, e; subsioLariamente,
Portaria Ccnjunta MGI/MF/CG1J n2 33, de 30 de agosto de 2023, consoante o p-ocesso admiristrativc n°
08020.00553L/2023-~D9, e med arte as cláusjlas e condições seguintes:

kIt”o !c& rn~ rn,I’rlqaWdnriimnntn rnnquiIt~ pwtprr~ nhn9çl ar.p.S~, e,derro2ll34ll&ic ~ccumento34362216&d o-qao acesso e’deno= 1i17
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CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

O presente Convêrio tem oor onjeto apare nar a Guarda Civil Municipal de Uruguaiara, por meic de aquis ção
de viaturas, coletes de proteção bal’stica e -ádios transceptores. conforme deta bado o Pano de Traba

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS

Integram este Termo te Conbén o, indepencentemente de transcrição, o Plano de Traoalhc e o Termo de
Referência, propostos pe’o CDNVENENTE e inseridos no Transferegov.br, bem como toda documentação
técnica que deles resultem, cu~os termos os participes acatam iitegralmente.

SulxláLsula Única. Eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto ntegrarãc o Plano de 1-abalho
desde que sejam submetidos e aprovacos previamente pela autoridade competente do CONEDENTE e que
nãc ha;a alteração do objete exceto para as situações tratacas no art. 44 III, ca Polaria Conjunt
MG1/MF/CGU n2 33, de 2623.

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

Sen prejuízo do constante nas cemais C á...sulas deste Convênio são obrigações dos participes

— DO CONCEDENTE:

a) analisar as alterações propostas no plaro de t abalho; e

b) rea i~r a análise jurídica necessária à celebração dos nstrumentos relacion~os a este instrumento;

c) emitV os empe’hos necessanos à execução deste instrumento;

d) celebrar, caso seja de interesse, eventuais termos aditivos

e) transferir os recursos fnaieiros para o CNVENENTE, preferer~ialmente e parceia .inica;

f) avaliar e aferir o cumorimerto do objeto pactuado. em ccnforrridade con as cisposições do ai. 17 da
Portaria Conjunta MGI/MF/CGL n2 28, te 2024;

g) notifrcar o CONVENE~E cuando não aoresentada a prestação ~e contas o— se constatada a má aplicaçã
dos recursos oúbli:os tra~sferaos quanco da verificação da execução do oojetc;

h) acotar as medidas adnin strarvas para apuração dos fatos, kien.tcação dos respcns~veis, quantificação do
daro e obtenção da regularização e do ressarcimento, em atenção ao disposto ro art. 42 ca Port 2

11.331, de 12julho de 2021, ca Controladcria-Geral da Un ão - CGU;

i) analisar a prestação te contas final apresentada pelo CONVENENTE;

j) instaurar a Tomada de Contas Especia - TCE, observardo os procedimertos e a orma zação. cc acordo com
a legislação especifica ao caso

k) civulgar ao CONVENEWE os atos normativos e orientações relativas aos instjrrentos: e

1) exigir que o CONVENENTE desponibilize, em seu sítio oflcial na nternet ou, na t~ farta em s~a sede. em
local de fácil visibi idade. o extrato do instrumento, cortendo, pelo menos, o ocjeto, a tnal dade, os valores e
as datas de liberação, o detalnamento da aplicação dos recursos e as contratações real zadas ora a execução
do oujeto pactuado, na forma cio art. 43 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n2 33, de 2023

Subcláusula primeira. Caberá a qualquer tempo, havendo ind dos de irregula~ades ou fraudes na execução
do objeto, furdamentadarnerte, ao CCNCECENTE, instaurar as metidas adm nist-aivas ternas necessárias
e/ou úteis oara debe ar a irregularidade ou fraude, ind usive, se or o caso, sustar pagam tos e epresentar
aos ôrgãos de controle.

II — DO CONVENENTE:

a) -egistrar no Transferego~.br suas propostas, planos de trabalho e pesQuisas de preços, na forma e pazos
estabelecidos pelo CONCEDE’CE;

b) defirir por metas e etaoas, a forma de execução do ooje:o;

c) assegurar, na sua i-itegral dade, a qual dade técnica os projetos e da execução dcs prodiaos e serviço
estabelecidos nos instruirentos, em conformidade com as normas brasile~ras e os norrativos dos programa
aç~es e atividades;

htps://sei.nj.gov.brisei!doc~11entz_ansUI:3_e~ctema.php?k_aceSS0 externo=21134V&id docun’ento=343€226&kJ cogeo acessD_extemo
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d) garantir a existência de infraestrutura, utilidades, pessoa e licencas necessários ~ irstaIaç~o e
dispon bilização dos equipamertos adquiridos;

e) selecionar as áreas de inter~enção e os beneficiáios firais em conformidade com as diretrizes estabelecidas
pelo CONCEDENTE, podendc estabelecer cutras que buscuem refletir situac5es de vulnerabilidade econômica
e soca informando ao CONCEDENTE sempre que houver alterações;

fl incluir, em seus orçamertos anuais, dotação o”çamentária ~eferente aos -ecursos relativos a este
instrumento;

g) proceder ao depósito da contrapartida pactuada neste instru’nerto, na conta bancária específica ~incuada
ao presente Convênio, em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de oesembolso do P~ano
de T”abalho;

h) realizar o pocedimento ce compras e contatações, sob sua inteira responsabilidade, ooservaca a
legislação vigente e asseguranco:

i) a ccrreção dos procedimentos legais;

ii) a suficiência do termo de referência;

iii) a sutic:ência da planilha orçamentária discriminativa do percentt~l oe Encargos Sociais e de
Bonificarão e Despesas ndiretas — BDI utilizados, cada qual com o respectivo detalhamento de sua
cornpos ção, por tem de orçamento ou conjunto deles; e

iv) a utihzação 00 PNCP previsto na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, ouando o convenente fcr órgào
ou entidade das administra ões públicas diretas, auárquicas e fundacionais dos estados. do Distrito Feceral
e dos municípios.

i) apresentar declaração expressa firmada por representante legal do órgão ou entidaoe CONVENENTE, ou
registo no ]‘ransferegov.br q...e a substitua, atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis ao
proced’rnento de connras e contratações;

j) regs:rar no Transferegov.br, nos casos ce inexigibflidade e dispensa de citação, os pareceres técnico e
jurídico que demonstrem o atendimento dos requistos edgidos na legislaçãc pertinente;

1<) prever, no edital de licitação e no CTEF, que a res~onsabilidade pela qualidade dos nateriais e serviços
executados ou fornecidos é da empresa contatada para esta finalicade, inclusive a promoção de
readequações. sempre que cetectadas impropriedaces que possam comrcrreter a consecução do o~eto
ajustado;

1) registrar no Transfeegov.br o processo licitatório, o extrato do edital de 1 citação, o preço estimado oela
adm nist-ação pública para a execução do serviço e a proposta de ~reço total ofertada por cada licitante com a
sua -especti~a inscri:ão ativa no CNPJ, o termo ce nomologação e adjudicação, o extrato do CTEF e seus
respectivos aditivos;

m) inserir cláusula no CTEF destinado à execução co inst-umentc, para que a empresa cortratada p&mita o
livre acesso cos servicores dc CONCEDENTE e dcs órgãos de controle interno e externo ca União, bem como
dos urcionáios da mandatá’~a e do apoiador técnico, aos documentos e -egistros contábeis das empresas
contratadas;

n) inserir cáusula nos CTEF5 destinados à execução dc instrumento, para que a empresa contrataca insira as
informações e os documentos -elativos à execução no ransferegov.br;

o) disoonibilizar, em seu sítio cficial na internet cu na sua falta, em sua sede, em local de tácil visibilidade, o
extrato do instrumento, conforme disposto no art. £3 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n2 33, de 3C de
agosto de 2023;

p) executar e iscaliza-’ os trabaihos necessários à ccnsecução do obieto, observardc prazos e custos;

q) utilizar os aplicat-vos disponioilizados peo órgâo central do Transferegov.br, para registro da execução física
do obieto e quando oa realização das atividades de ‘iscalização;

r) ecercer, na qualicade de contratante, a fiscalização sobre o contrato administativo de execução ou
fornecimento — CTEF;

httos://sei.rn. ~br1sei1documer:c consuI~ externa.phn?id acesso exterro=2113411&id_documento34~~16&id_orgaD_acessofixten1D.. 3,17
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s) realizar visitas regwares nos empreendimentos, e acresentar os relatórios referentes às visitas rearizadas
quando solicitado;

t) determinar a correção de vícios detectados que possam comprometer a fruição do objeto;

u) estimular a partcipaçãc dos neneficiános finais na e aboração e implementação do objeto do instrumento,
ben como na manjtençãc do patrimônio gerado por este nvestirrento;
w) operar, manter e conservar aoequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos decorrentes
deste instrumento;

x) fornecer ao CONCEDEN’TE, a cualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas para viablizar o
acompanhamento e a~aliaçãc do processo;

y) cbedecer às meras e diretrizes de acessibilidade na exeaição do objeto do instrumento, em confcrnicade
com as leis, normativos e orientações técricas que tratam da matéria.

z) indicar o sistema FaLa.ER como canal de comunicação efetivo, ao qua se c~aé ampla publidctade, para o
recebimento de manifestações dos cidadãos relacionacas ao instrumento. oossibilitando o registrc de
sugestões, elogios, solicitações, reclamações e denúncias;

aa) submeter previamerte ao CDNCEDENTE qualquer proposta de alteração co Plano ce TrabaWo aceito na
orma definida neste irstrumerto, observadas as vedações relativas à execução das despesas, proceciendo o

envio no Transferegov.br e encaminhando ao Protocolo Eletrônico do Ministério da Justi~ e Segurança °ública
e ao ernail “cocel-sen~p~mj.gov.br”.

ob) realizar no TransferegoLbr os atos e os procedimentos relativcs à formalização, execução,
acompanhamento. prestação de contas e niormações acerca da TCE dos insrurrentos, cuando couber

cc) prestar esclarecimentos sempre que solicitado pelo CO’~CEDENTE;

dd) aplicar os recursos recebidos por intermédio do ConQnio exclusivamente para pagamento de despesas
corstantes do plano de trabalho ou oara aplicação financei’a;

ee) manter e mo~imertr os recursos financeiros de que trata este Con’vênio em conta bancária específica,
aberta em instituição financeira oficial, inclusive os resultantes de eventua aolicação financeira, bem assim
aqueles oferecicos como ccntrapartica, aplicando-os, na conform Jade do Plano de rabalho e,
exc;usivamente, no cumprimento do seu objeto, observadas as vedações constantes neste inst-~mento
relativas à execução das despesas;

ff) oermitir ao CCNCEDENTE, D’~19 como aos órgãos de cotrole interno e externo, o acesso à movimentação
financeira da conta ban~ria específica vinculada ao prese—te Convênio, não estando sujeita ao sigilo cantário
perante a União e especovos órgãos de controle;

gg) manter atualizada a escrituração contáo’l específica dos atos e fatos relativos à execução deste Con~êrio;

hh) instaurar processo admir~trativo apuratório, inclusive processo administrativo discipiirar, quando
constatado o desvio ou mak’ersação de recursos públicos, irregularidace na execução do contrato ou na
gestão finarceira co instrLmento. comuni~ndo tal fato ao CONCEDENTE;

H) incluir regularrente as informações e os documentos ~dgidos pela Portaria Conjunta MGI/MFÍCGU n9 28,
de 2024, mantendo-o atualizado;

jj) permitir ao CONCEDENTE, uen como aos órgãos de co—trole interno e externo, o acesso à novinnentação
financeira da conta bancária específica vinculada ao presente Convênio, não estando sujeita ao s4gilo cancário
perante a União e respectivos órgãos de controle;

kk) prestar contas dos recursos :-ansferidos;

II) observar os prazos estipulados para devolução dos recursos; e

mm) manter os cocunentos relacionados ao instrumento pelo pazo de 5 (circo) anos, contactos da data de
aprovação ca prestação de contas final.

nn possuir capacidaae tecnico operacional de controle e manutenção patrimonial dos bens adcuiridos em
razão dos recursos provenientes deste convênio;

~ indicar forma mente os servidores do ccnvenente que atuarão na plena execução dos convêr~os, tanto nos
campos obrigatórios do Transferegovbr, ben como, aos fiscais do convênio designados pelo MiS?;
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pp) apresentar todos os docL-nentos fiscais legíve s, sem rasuras, dentificados com o núnerc do Convênio e
com atesto de recebmento, contendo a data da assinatura e a maticula do responsável;

qq) apresentar relatorio fotográf.cc completo por meio do aplicativo - App Fscalgov.br. contendo egistro dos
bens adquiridos, desidamente instalados e em zleno funcionamento, identificados com a logomarca do
Governo Federal e com o núrnerc do Convênio, sendo que na impossibilicace cc utilização do aolcadvo,
devera ins~i c refr do relatóric no transferegov.or;

rr) encaminhar cóp a da documertação cornprosatónia da realização de curso(s) de capacitacão, quando
aplicável, constando no minimc: período, crga horária, tema, conteudo programático; cópia do
curr’culo(s) do(s) palestrantes); elatório fcto~áfico e cópia cas listas ce presença assinadas e dos
certificados de ~articpacão;

ss) apresentar informações que permitam a anál se de eficácia e de e’etvidade do instrumerrto, com os
indicadores de desempenho a’cançados, confo-me indicadores previstos no Pano oe rabalho /Projeto Básico
(comprovação da utilização dos bens adquiridos ou dos servços prestados, impacto causado sobre os
proolemas apresentados na ustificativa da proposta de trabalho, contribuições do instrumento para os
objetNos e diretrizes dc prog-ama federal comparado dos resui:ados esperados x resultados alcançados,
beneficies gerados para a população/público-aNo;

tt) gerar no Transferegov.br, após a liquidação do repasse, tocos os Reatórios de Execução aplicáveis,
submetendo-os à aprovação cc fiscal do concedente; e

uu) res~onde às diligências que lhe forem sorcitadas, nos prazos estabelecidos pelo CCNCEDENTE.

CLÁUSULA QUARTA — DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

Para fins de execução deste Termo de convênio, os 2ARTÍCIPES obrigam-se a cumprir e manterem-se de acordo
com as disposições e os princípios ca Lei Geral de Proteção de Dacos - Lei n~ 13 709/18 (LGPDL especialmente
no cue se refere à egalidade no tratamento dos dados pessoais a que tiverem acesso em razão deste
instrumento.

Subdáusula primeira. Em relação à LGPD, cada Pale será responsável isoladamente pelos atos a que derem
causa, respondendo, inclusive, pelos atos p~aticados por seus prepostos e/ou empregados que estiverem em
descorormidade com os prece:tos normatwos aplicáveis.

Subdáusula segunda. Na ocorrência de quatquer incicente (perda. cestruicâc e./ou exposição indesejada e/ou
não autorizada) que envolva os dados pessoais tratacos em razãc do presente instrumento, deverá a Parte
responsável pelo incidente comunicar imediatamente a outra Prte, aprese-itando, no mínimo, as seguintes
informações: (i) a descrição dos dados pessoais eivolvidos; (ii) a quantidace de cacos pessoais envolvidos
(volurnetria do evento); e (iii) quem são os titulares dos dados pessoais afetados pelo evento.

Subciáusula terceira. Caso uma das Partes seja destinatária de ordem judiciai ou notificação/requisição de
qualquer órgão, agência, autoridade ou outra entidaoe oficial, relatva ao tratanento de dacos pessoais que
tenham sico compartilhados em decorrência do presente instrumentc, a 2arte notificada deverá,
imediatamente, comunicar a outra Parte.

Subcáusula quarta. Os PARTICIPES se obrigam a após o enceramento deste instrumento e/ou após o
exaurimento das finaHdades para as quais os dados pessoais foram coletados, o que vier pr melro, deletar
e/ou destruir todos os documentos e informações recebidas da outra Parte contendo os dados pessoais
fornecidos, se~am em meos fis~cos ou digita~s, elimina—do-os de seus arquivos e banco de dados, podendo ser
mantidos os oados pessoais necessários pa-a o cumprimento de obrigação ‘egal ou regulatória e/ou para o
uso exclusivo da Parte, mediante a anonimização dos dados.

CLÁUS’JLA QUINTA — JA ~llGÊNClA

Este termo de Convênio teré vigência de 24 meses, partir da assinatura oo instrumento, podendo ser
prorrogada, por solicitação oo CONVENENTE devidamente funoamentada, for-rulada, no mínimo, 60
(sessenta) dias antes do seu tén,inc.

Subcláusula primeira. O CONCEDENTE pror-ogará de ofl’cio” a vgência deste Termo de Convênio, antes de
seu término quando der causa ao atraso na libera~o dos recursos, limitada a ~rorogaçãc ao exato período
do at-aso verificado.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

S” 7
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Os recursos financeros para a execução ao objeto deste Corvênio, neste ato fixados como valor glooal em
757.214,94 (setecentos e cinquenta e sete mi duzentos e quatorze reais e noventa e quatro certavos, serão
alocados de acordo com o cronograma de .Jesembolsc constarte no Plano de Trabalho conforme a seguint
c assificação orçamentár a:

1 R$ 68&743,47 (seiscentos e oitenta e quatro mi setecentos e quarenta e três reais e quarenta e sete
certavos), relativos ao preserte exerdcio, correrão à :onta da dctação alocada no orçamerto do
CONCEDENTE, auto-izado pela ..ei n2 14.791, de 29 de dezembrc de 2023, oLtlicada ro DOU de ,~ 1 de 02
deaneiro ce 2024, UG 20033:, ~seguraco pela Nota de Emoerho n2 200312C24NE00044.

$ 72.4’1,47 (setenta e dois mil quatrocentos e setenta e um rea s e quareita e sete centavos), elativos à
contrapartida do CONVENEWE consignados na Lei Orçan~it~ia n2 5.652, de 22 de Dez mbro de 2C23, do
Município cc Uruguaiana - RS conforme Quadro de Detalhamento de Despesas nser do no campo” exos de

provação da contrapartida’. da subaba ‘Dados’, da aba Dadcs da Proposta”.

Subcláusula primeira. En- caso de ocorren:ia de cancelamento de Restcs a Pagar, o auaititatrjo das metas
corstarte no Plar,c de rabaiho poderá ser reduzido atê a etapa que não prejudique a funcioralidade do
objeto pactiado, nediante acetação do CONCEDENTE.

Subcláusula segunda. O CONVE’JENTE obr~a-se a incluir em seu orçamento cotação orçamentária -eerent
aos recursos relativos ao instrumento pact~ado.

Subcláusula terceira. Os recursos para atender às despesas em exercícios futuros estão consignados no plan
plurianual ou em prévia lei que os autorize.

cLÁUSULA SÉTIMA— DA CONTRAPARTIDA

Compete ao CONVENENTE integralizar as) parcela(s) da ccntrapartida fiianceira, em conform dade com o
prazos estabelecidos no :ronoçama de desembolso do Plano de Traba ho, mediante depásito(s ia cont
bancária específica do Convénio, podendo iaver antecipação de parcelas. nteiras ou parte, a crrtér~ do
CONVEN ENTE.

Subcláusula primeira. O aporte da contrapartida observará as dispos ções da lei federal anual de diretrizes
orçamentáias vigente à época aa celebração do Convêrio

Subcláusula segunda. As ecejtas oriundas dos rendimentos de aplicação finarceira dos e:ursos não poderão
ser com putadas como ccrtrapartida.

Subcláusula terceira. A comorc.-vação pelo proponente cc que a contrapartda proposta está devidamente
assegurada, deverá ocorrer previamente a ce ebração co i,s:rumento, por meio da pev~são orçamentária.

CLÁUSULA OITAVA — DA liBERAÇÃO DOS RECURSOS

Os recursos financeiros -elativos ao reoasse do CONCEDENE e à contrapartida dc CONVENENTE serão
deoositados e gericos ia conta específica virculada ao presente Convênio, aberta em nome co CONVENENTE
exclusivamente em instit.iiçãz ‘irarceira oficial.

Suocláusula primeira. A onta corrente esoecífica será nomeada fazendo-se meição ao nstrumento pactuado
e ceverá ser registrada com o número de inscrição no Cadastro Na:ional da Pessoa Juríalca - CNPJ do 3rgão ou
da entidade CONVENEWE.

Suocláusula segunda. A iberação da prime ra parcela ou parcela uiica ficará condicionada a(o):

- a disoonibilidade finr:eira dc CONCEDENTE;

registro do orocesso licitatório pelo CONVENENTE no ransferegov.br; e

1 à comprovação do envio peo CONVE\ENTE do instrumento de contrato ou outro instrumento Fábil ao
PNCP; e

Suocláusula terceira. A irovirnentação financeira na conta correrte especifica do instrumento ceverá ocorrer
no Trarsferegov.br, por ireic ca funcionalidade ordem de pagamento de parcerias — O~P, nos termos do art.
76 da Portaria Conjunta MGl/MZ/CCU n2 33, de 2023.

SuDcláusula quarta. Os recursos serão liberados de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira d
Goverro Federal, em conformidade com o número de oarcelas e prazos estabelecicos no cronograma d
desembolso constante no Plano de Trabai’io aprovado no Trarsferegov.br, que guardará consoriâicia com a
metas, fases e etapas de execição do objeto do Convênio.

hltps /sei.mj.gov.Ws&docurrentc ~~suha_extena.php?,dficesso_extenD2134V&id dccume1:o34~2216&j4~ crQaO_aDesSO_~Xt9rO...
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Subcáusula cuinta. Para reebirrento de cada parcela dos recjrsos, de~’erã o CCNVENENTE comproiar c
aporte ca contraparida pactuada, que deverá ser depositada ra conta bancária específica em conformidade
com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de Trabaino, podendo naver antecipação
de parcelas, inteiras ou parte, a crrtério do CONVENENTE.

Subcáusula sexta. Os reciy-sos deste Convênio serão automaticamente apicados em cadernetas de
Douperça, Lindo cc aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em ttulos
da dí’.da pública, enquanto não empregados na sua finalidade.

Subcáusula sétma. Quando da conclusão, denúnc:a, rescisão ot. extinção co instrumento, os rend’mentos
-das aplicações firanceiras cevelo ser devolvidos ao CONCEDENTE e ao CDNVENENTE, observada a
oroporciona9cade ptevista na celebração, sendo -;edado o aprove!tanento de rendimentos para ampliação ou
acréscimo de metas ao plano ce trabalho pactuado, salvo as hipóteses do § L~ do art. 75 da Portaria Conjunta
MGI/Y.~/CGJ n2 33, de 2023.

Subclãusula Oitava A conta ban~ria específica do Convênio sera preferencialmente isenta da cobrança de
tarifas oancárias.

Subcláusula Nona. C CONVENENTE autoriza desce ia o CONCEDENTE para que, nos casos er~ que não houver
a devoi~ção dos recursos no prazo previsto no §1~ do art. 95 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n2 33, de
2023, ao icite junto a instituição financeira albergante da conta corrente especifica do convênio o resgate dos
saldos remanescentes, inclusive os provenientes dos rendimertes de apiicações financeiras, observadas a
propc’-cionaiidade cos recursos aportados pelas partes, e pro~’idencie a devolução pra a conta única da
União, conforne pre~isto na aiínea “a” do inciso VIII do art. 10 da Portaria Conjunta MGL/MF/CGU n2 23, de

Subcláusula décima. A liberacão de recursos referente ao prese-te Convênio o&iservrá as limitacões previstas
na legislação eeitora~.

Subcláusula décima primeira- O sigilo bancário dos recursos públicos en~cMdos neste Convênio não será
oponivel ao CCNCEDENTE e nem aos órgãos públicos flscalizadores.

Subcláusula décima segunda Os -ecursos deverão ser mantidos na conta corrente específica do instrumerto
e somente poderão ser util~ados para pagamento de despesa.s constantes do Plano de rabalho ou para
aplicação financeira, nas hipóteses previstas em lei, no Decretc n2 11.531, oe 2023, ou na Portaria Conjurta
MGI/MP/CGJ n2 33, de 2023

CLÁUSUIA NONA — DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

O presente Convênic deverá se’- executado fielmente pelos partícpes, de acordo con as cláusulas pactuacas e
a legislação aplicável.

Subcláusula pr~meira. É vedaoc ac CONVENENTE, sob pena de rescisão do ajuste:

- utiizar, ainda cue em cráter emergencial, os recursos em finalidaoe civersa da estabelecida neste
ïnstru~ento;

II - realizar despesas em data antenor à vigência dc Convênio;

III - rearzar licitação em desacorco com o estabe ecidc no termo de referênca:

1V - alterar o objeto co convênio, exceto para:

a3 ampiiação do objeto pactuado ou para redução ou exclusão de meta ou etapa, desde que não desconfigure
a natureza dc objeto e não haja preiuízo da fruição ou funcionalidade do objeto; e

b) alte~’a;ão co loca~ oe execucão do objeto.

V - efetuar pagame’-~io em data posterior à vigência do Convên~, salvo se o fato gerador da despesa tenha
ocorrido durante a vigência deste instrumento;

VI - efetuar pagamento, a qua cuer titulo, a servidor ou empregaco público integraite de quadro de pessoal
de órgão ou entidaoe pública da administ-ação d reta ou indireta, inclusive por serviços de consultoria ou
assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas em leis federais especificas e na Lei de Diretrizes
Orça mentá rias;

V 1 - realizar despesas com ta~<as bancárias, multas juros ou coreção moretána, inciusive referentes a
pagamentos ou recolhimentos fora do prazo, exceto no que se refere às multas e aos jurcs, se decorrentes de

https:/tsei.niHov,or/se.i/docuniento consul:a exter~acho?id acesso externo=2113411&id datumento343622lG&d orosc a~sSo extsrno.. 7’17
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atraso na transfer4ncia de reossos pelo CONCEDENE e desde que os prazos para paganent: e os
percen:uais sejam cs mesiros aplicados rc irercado;

VIII - realizr despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

IX - ~ealizar despesas com pub’icdade, ~vc a de caráter educativo, informativo ou de oenta~o sccal, da
qual não constem nomes, simlx2los ou imagens que caractrizem promoção pessoal e desde que prevstas no
Plano de Trabalho.

X - transferir recursos para clubes e assocações de servidores mi quaisquer outras entdades congêneres.
exceto para creches e escolas para o atendinento pré-escolar.

Xi - transferir recursos liberados pelo CONCEDENTE, no todo ou em parte, a conta que não a vircuiada ao
presente Ccnvênic;

XII - celebrr contato, corvênio ou outro tipo de parceria com entidades imoedidas de receber recursos
federais;

XIII - pagar, a qualqjer título, a empresas privadas que terem em seu quadro societár o servidor púclico da
ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante, po
serviços prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhadcs, salvo nas eventuais hiooteses
previstas en leis especificas federais e na Lei de Diretrizes Crçamentárias;

XIV - subdelegar as obrigações assumides oor meio do presente convênio, salvo quando houver previsão
expressa n: olano de trab~ho aorovado e não configirar descentralização tota. da execução; e

XV - realizar o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou acréscimo cc metas ao plano de trabalho
pactuado, sem jusificafla do corvenente e autorização do CONCEDENTE.

Subcláusula segunda. Os atos referentes à movimentação scs recursos depositados na conta específica deste
Convênio serão realizados OL registrados no Transferego.:br e os respectivos pagamentos serão efetuados
pelo CONVENENTE mediante crédito na conta corrente ce titularidade dos fornecedores e prestadcres de
serviço, facultada a dispersa d~te procecimento nos seguintes casos, em que o crédito poderá ser realizado
em conta corrente de t-tularidade do orcprio CONVENE~TE, mediante sua justificativa e autorizado pelo
CONCEDENTE, devendo ser registrado no Transferego~tr o oeneficiário final da tespesa:

- cuestões operacionais que impeçam o oagamento por meio da emissão de ‘DPP, excetuando-se fainas de
planejamento;

II — na execjção dc objeto pelc CONVENENTE por regime direto; e

III — no ressarcimento ao CONVENENTE por pagamentos realizados às próprias custas decorrentes de atrasos
na liberação de recursos pelo CONCEDENTE e em valores a em da contrap~tida pactuada.

Subcláusula terceira. Antes ca ealização ce cada pagamento, o CONVENENTE incluirá no Transferego~.br, no
mírimo, as seguintes inormaç3~:

- c nome e CNPJ ou CPF ~o fornecedor, quando for ocaso

II - o contrato a que se refere o pagamento realizado; e

III - informações das notas fiscais ou documentos contábeis.

Subcláusuia quarta. Exceocionalmente, mediante mecan smo que permita a identificação pesa nstrtuição
financeira depositária, pccerã ser realizado oagamento a pessoa física que não possua conta bancária ~estrito
ao imite individual de RS 1.800,00 (mil e oitocentos reais) por beneficiário levando-se em conta toda a
duração dc instrumento.

Subciáusula quinta. No caso de fornecimento de equipamentos e materias esoeciais de fabricação específica,
o desbloqueio de parcela para pagameniz da respectiva cespesa far-se-á na orma do art. 33 do Decreto r2
93.372, de 1986, e dc at. 79, ca Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n2 33, de 2023, observadas as seguintes
condições:

- esteja caracterizaca a necessidade cc adiantar recursos ao fornecedor para viabilizar a produção de
material cu equipamerto especial, fora da Unha de produ~o usual, e com escecificação singular destínada a
emoreencimento especifico;

II - o pagamento antecipado d~ parcelas tenha sido previsto no edital de lictação e no CTEF dos rrateiais cu
equipamentos; e
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III - o fornecedor ou o CON\’ENENTE apresentem uma carta flan~ bancéra emitida por banco ou institu cão
financeira devidamente aL-to-izada a opera- nc País pelo Banco Central do Brasil) ou as demais modalidades
de garantia previstas no ar:. 96, § 12, da Lei -i9 14.133, de 2021.

Subc;ásula sexta. Solicitar orevamente ao Cc’ncede-Tte a inscrição genérica de empresa estrangeira quando da
liquicação de valores durante o processo de execução.

CLÁUSULA DÉCIMA — DA CONTRATAÇÃO DE TERCEIROS

O COftVENENTE ce.jerá observaç quando da ccntra-tação de terceiros com recursos da União vinculados à
execuçãc do objeto deste Ccnvêno, as cisposkôes contidas na Lei n9 14~I33, oe 1~ de abril de 2021, bem
com: as demais normas apilcáves às contrações ~úoücas.

Subciéusula primeira. Nos casos em que empresa pública, sociedade de economia mista ou suas subsiciárias
participem como convenente ou unidace e~ecutora, deverão ser observadas as disposições da Lei nQ 13.303.
de 2(116, quando ca contratacão cc terceiros.

Subc:áusula segunda. Os editais de licitação pra consecução oo objeto conveniado serão publicados pelc
CON’JENENE após a assinatra do presente Convênio, devendo a publicaçãc do extrato dos editais observar
as disposições da legislação específica apli~ve ao respectivo processo lc~tatorio, obedecido, o disposto no
art. 12. inciso XIII e art. 53 ca Portaria Conjunta MSI/MP/CGU n9 33, de 2023.

Subcáusula terceira. Excepdonalmente, quando c objeto envolver a aquisição de equipamentos ou a
execução de custeio, serviços comuns, inclusive os de engenharia, ou a retomada de obras parahsadas em
casos de~idamente justficados pelo CONVENENTE e admitidos pelo CONCEDENTE, poderão ser aceitos, desde
que coservadas as concicionantes previstas no art. 5h. da Portria Conjunta MG~/MF/CGU n.2 33, de 2023:

a) adesão à ata de regis:ro de preços, mesmo que o registro tenha sido homologaco em data anterior ao nício
da vig4nc a do instrumento,

b) liciiação realizada antes ca assinatura co instrumento; e

c) cor:-ato celebrado em data anterior ao iní::o da vigência do nstrumer.to.

Subclãusula quarta. Nos casos de que trata a Subcláusula tercerra, somente serão aceitas as despesas cue
ocorrerem curante o período de v’gência do ristrumento de con~ênio.

Subclátala quinta. O CON~’ENENTE se compronete, quando da contrataçãc de tercei-cs, a acerir a Ata de
Regis:-o de Preços vigente ge-encada pelo Poder Executivo Federal, caso se;a comprovada a compatibilidade
dos preços registrados com os valores praicacos 90 mercado, ra forma do art. 23 da Lei 99 14.133, de 2021, e
seja realizada prévia corsuta ao fornecedor.

Subcláusula sexta. As competências do CONCEDENTE e do CONVENENTE dispostas nos artigos ~ e 52 da
Porta’;a C-oniunta MGl/MF/CC-J n~ 28, de 2024, também deverão ser observadas quando da contratação com
te rce [ros.

Subcláusula sétima. É vedaca na nioótese de aplicação de recirscs federais transferidos mediante c preserte
Convênio, a ~a-ticipação em icitação ou a contratação de empresas que cor~tem:

- no cacastro de empresas inioôneas do Tribunal de Contas da União, do Miristéric da Transparência,
Fiscalização e Controladoria-Geral da União;

II - noS stema de Cadastramento Lnificado de Fonecedores - SICAF como impedidas ou suspensas; ou

III - no Cadast-o Nacioral cc Cordenações Civis por Ato de Improbidade Admiristrativa e lnelegib:Iidace,
supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça.

Subcláusula okava. O CONVENE~.TE deve constltar a situação do fornecedor seleconado 90 Cadastro
Nacional de Empresas [nidõneas e Suspensas - CEIS. por meio de acesso ao Portal da Transparência na
internet, antes de solicitar e contratar a prestação do serviço OL a entrega do bem.

Subcláusula nona. Nos casos em que a execução do objeto dc Convênio, conforme previsto no plano de
trabalho, envolver parceria do C’DkVENE~CE cor entidade(s) prvada(s) sem inaiicade lucrativa, deverá ser
observado o disposto nos artigos art. 45 da Portala Conjunta MGJMF/CGJ n2 33, de 2023, e na legislação
específica que rege a parceria.

Subdáusula décima. O CONVENEMT deverá adotar medidas em relação a comunicação e/ou autor zação de
compras de materias bélicos, junte ao exéroto brasiieiro, quando se tratar de aquisição destes produtos
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cont~olados, conforme o seu uso (permitido e restrito).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS AUEERAÇÕES DO CONVÊNIO

Este Convênio poderá ser alterada por termo aditivo mediante proposta de qualcuer das partes.

Subdáusula prim&ra. A prooosta, devicamente forma[zada e justVicada, deve ser apresentada ao
CONCEDENTE em, no mínimo, SC sessental das antes do témino te sua vigênca.

Subdáusula segunda. Excepcioralmente, pocerão ser solicitadas alterações em prazo inferior, desde que
sejam motivadas e em benefício da execução do objeto.

Subcláusula terceira. A análise da solicitação de alteração deverá ser realizada pelo CONCEDENTE. ouse “wados
os regramentos legais e a tempestividade, de forma que não haja prejuízo à execução co cojeto.

Subcláusula quarta. Nos eventuais ajustes realizados durante a execuçãc do cojeto, deverá o CONVE~ENTE
demonstrar a respectiva necessidade e os benefícios que se pretende agregar ao projeto, cuja justificativa,
uma vez aprovada pela autoricace competente do CONCEDENTE, irtegrará o Plano de Traba ho.

Subcláuwla quinta. No caso de aumento de metas, a proposta deverá ser acompanhada dos respectivos
ajustes no Plano de Trabalho, de orçamentos detalhados e de relatórios cue denonstren a regular execução
das metas, etapas e fases ja pact.adas.

Subclásula sexta. As alterações no plano de trabalho que não impliquem al:erações do valor de repasse ou
con~apartida e da viflicia do instrumento poderão ser realizadas oor meio de apostila, sem necessidade de
celeoração de termo aditivo

CLÁJSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO

O CDNCEDENTE levará em ccnsideração, no acompanhamento e na verificação do cumprimento do objeto
pactuaco, diante do marco de execução de 100% (cem pcr certo) do crcnograma físico, a avaliação das
informações e documentos inseridos no Transferegov.br.

Subcláusula primera. É prerrogativa do CONCEDENTE assumir ou tansfer a responsab iidade pela execução
do objeto, no caso de paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descortinu,dade,
respondendo o CONVENENTE. em todo casc, pelos danos cajsadcs a terceiros. decorrentes de culpa ou dolo
na execução do instrumento,

Subcláusula segunda. Os processos, documentos ou informações referentes à execução deste instrumento
não poderão ser sonegados aos servidores do CONCEDENTE e dos órgãos de controle nterno e externo da
União, bem como ao eventual aooiador técnico.

Subcláusula terceira. Aquele que, por ação ou omissão, causa- embaraço, constrangimento ou oostaculo à
atuação do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo do Dodr becutivo Federal, no
desemoenho de suas fjncões institucionais relativas ao acompanhamento e fiscalização dos recursos federais
transferidos, ficará sujeito à responsabilização administrativa, civil e penal.

subcláusula quarta. A utilizaçàc dos recursos em desccnfcrmidade com o paccuado no instrumento ersejará
obrigação do CONVENENTE devolvê-los devidamente atal zados, conforme exigido para a quitação de aébitos
para com a Fazenca Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Espedal de Liquicação e
de Custodia - SELIC, acimulada rensalmente, até o últimc dia co mês anterior ao da devo ução dos recursos,
acrescido esse montante te 1% (um por certo) no mês de efetivação da devolução dos recursos à conte única
do ‘escuro Nacional.

Sulxláusula quinta. Nos casas de identificação de irregularidade no procedimento licitat&io ou na execução
contratual, CONCEDENTE e CONVENENTE observarão o disposto no art. 89 da Pcrtaria Conjunta MGl/MF/CGU
n2 33, de 2323.

Subcláisula sexta. Os agentes que fizerem oarte do ciclo de transferênda de recursos são responsáveis, para
todos os efeitos, pelos atos que praticarem no aconipanianento e fiscalização da execução deste
inst’umento, não cabenco a responsabilização do CONCEDENTE por inconformicades ou irregularidades
praticadas pelo CONVENENTE. O CONVENENTE responde pelos danos causados a terceiros, decorrertes de
culpa ou dolo na execução dc Convênio.

Subcláusula sétima. Ao tomar conhecirnerto de qualquer rregularidade ou ilegalidade, o cor.ienerite dará
ciência aos órgãos de controle e, havendo fundada susoeita de crime ou de improbidade admin szrativa,
cientiflorá os Ministérios Público Federal e Estadual, bem como a Advocacia-Geral da União.
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CLÁUSULA DftIMA TERCEIRA — DA FISCALIZAÇÃO

lncu’noe ao CONVENENTE exercer a atriouição de fiscalização, a qual consiste na atividade adminstrativa,
prev~sta nas legislações especírcas de lici:ação e contratos, que deve ser reaJzaca de modo sistemático pelo
CON~ENENTE e seus prepostos, com a finalidace de verificar o cumprimento das disposições contratuais,
técncas e adninist-ativas em todos os seus aspectos.

CLÁLSULA DÉCIMA QUARTA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

O CONVE.NENTE deverá prestar ccntas da ooa e regular aplicação ocs recursos, por meio do seu representante
lega em exercício, 905 prazos estabelecidos por este Convênio.

Subc:áusula primeira. Compete ao representante legal da entidace privada sem fins lucrativos, zrefeitc e ao
governador sucessor prestar contas dos rec.,.rscs provenientes deste Convênio celebraco por seus
a ntecessoes.

Subcáusula segunda. Na rnpos&bilidade ce atender ao cisposto na Suzcláusula primeira, deverá se
apresentada, ao CONCEDEÍ’CE, justificativa que demonstre o impedimento de prestar contas e as medidas
adotzcas para o resguardo do patrimônio público.

Subc~áusula terceira. Quandc a impossibilldace de prestar contas decor-er de ação ou om ssão do antecessor
o novo prefeito ou governadcr comunicará o CCNCEDENTE e solicitará instauração de TCE. prestando tocas as
nformações e documentos necessários.

Subcáusula quarta Os documentos que contenhar as justificativas e nedicas adotadas serão inseridos nc
Transferegov. br.

Subdáusula quinta. Nos casos de que tratam as Subcláusulas segunda, terceira e quarta, o CONCEDENTE, ac
ser conunicado das medidas acotadas e após avaliação, suspenderá de imedato o registro da iradimplência
efetuado em decorrência da cm’ssâo de prestar contas.

Subclãustla sexta. A prestacão de contas deverá ser registrada peio CO~.CEDENTE no Transferegov.br,
iniciando-se ccncomitantemerrte com a liberação da orimeira parcela dos recursos inanceiros do Convênio.

SubcI~usula sétima. A prestaçãc de contas final deverá ser aprese-itada Dele CONVENENTE no prazo de até 60
(sessenta) dias, contados:

- do encerramento da vigênca ou da conclusão da execução do oajeto, o que ocorrer prime ro;

II - da deníncia; o

III - da rescisão.

Subcláusula oitava. Quando o CONVENENTE não enviar a prestação de contas no prazo de que trata a
Subcleu’su a sétima, o CONCEDENTE o notificará, estabelecendo prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias
para sua apresenta~o.

Subcláusula nona. Nos casos oe descumprimento do prazo de que trata a Suoc áusula oitava, o CONCEDENTE
deverá:

- reg:s:ra- a inadimolência co CONVENENTE no 7rarsferegov.br. promissão no dever de prestar contas dos
recursos recebidos; e

II - comunicar o CONVENENrE para que, no prazo improrrogável de ate 30 trinta) dias, contados do
receb~nervto da notificação, proceda a devolução dos recursos reoassados pela União, incluídos os
provenientes de aplicações finance ras, corrigidos na forma da Subcláusu[a nona da Cáusula décima primeira.

Subclãusula décima. Quando não houver a devolução dos recursos no prazo de que trata o indso 1 da
Subclausula nona, o CONCEDEhJE adotará as providências para resgate oos saldos emanescentes, observado
o disposto na Sjbcláusula segunda da Cláusula Décima Quarta, e para a imecíata insta uração da TCE.

Subclájsula décima Drimeira.A Drestação de contas final tem por objetivo a demonstração e a verificação de
resultados e deve conter e e-nentos que permitam avaliar a execução do oojeto. sendo compostos Dor:

- documentos inseridos e informações registradas no Transferegovbr;

II - Re atório de Cumprimento oo Oojeto;

III - de: aração de realização cos objetivos a que se prcpunha o instumento;
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IV - recoihimento dos saldos rerianescentes, quando houver.

V- apresentação da licença ambiertal de operação, ou sua sciiicitação ao árgão ambiental campeteite, quando
n ecessá rio;

VI - te-mo de compromisso oor meio do qual o CONVENENE será obrigaøc a manter os documentos
reladonados ao i-istrumento, nos termos da alínea “y” cio irciso 1 da Cláusula Terceira.

- relatório fotográfico, contendo imagens de todos os oens/produ:os adqu -idos err uso e/ou se-viços
executados com recursos deste instrumento, sendo os bens/orodutos devicamente identificados com a
‘ogomarca e o número cesta Convênio, consoante avençado na C...ÁUSULA TERCEIRA — DAS
OBR)GAÇÕES GERAS. II — DO CDNVENENTE. alínea “qq;

VIII - termo de lccaiização de ber’s, contendo o(s) respectivo(s) númeo~s) de patrimônio e endereço onde os
objetos foram alccados, em conformidade com o mapa de localização de bens aztvado pelo CONCEDENTE na
fase de celebração do insnimento; e

IX - outros documentos necessários à demonstração da boa e regular aplicação dos ‘ecursos públicos, a
critério io CONCEDENTE.

Subdáu&ila décima segunda. O Relatório de Cumprimento do Objeto ceverá conter os subsídios necessários
para a avaliação e nanifestação do CONCEDENTE quanto à execução do objeto pactuado.

Subcláusula décima ter~ra. Em até 15 (quinze) dias, contados do ervio da prestação de contas pelo
CON’JENENTE, o CDNCEDENTE deverá registrar o receoimento da prestação de contas no Transjeregov.br,
para fins de sensibilização ias :ontas contábeis do instrumento.

Subcláusula détma quarta. C prazo para análise da prestação ce contas final e manies:ação coi~cIusiva pelo
CONCEDENTE será de:

- 63 :sessenta) dias, nos casos de procedimento infomatizado, prorrogável no máximo por igual -oerícdo,
desce cue devidamente Tustificado; ou

II - 180 cento e oitenta~ dias. ros casos de análise convencional, prorrogável ro máximo por igual período,
desce cue devidamente justificado.

Subcláusula décima quinta. t. contagem do prazo de que trata o inciso 1 da Suocláusula décima quarta terá
iníco a partF da data de atribuição da nota de risco ao instrumento no Trarsferagov.br.

Subcláusula décima sexta. A contagem do prazo de que trata o Mc so II da subc~áusula décima qi~rta dar-se-á
a partir do envio da prestação de contas ro Transferegov.br, e será suspensa quando houver a sol citação de
corrplementação, sendo retornada quando do envio dos documentos ou inforrrações complementares.

Subcláusula décima sétima Constatadas impropriecades ou indícios de i’-regularidade, o CONCEDENTE
estaoelecerá o prazo de até 45 cuarenta e cinco) dias para que o CONVENENE saneie as improoredades ou
apresente justifi:atvas.

Subcláusula décima oitava . O CONCEDENTE notificará o CONVENENTE caso as i-nprcpriedades cu indícios de
irregularidade não sejam sanadas ou não sejam aceitas as justificativas apresentadas.

Subcláusula décima nona A rotilcação prévia, prevista na Subcláusula décima Ditava, será realizada por meio
de corespcndênda con aviso de recebimento - AR, com cópia à respecvva secretaria da Fazenda ou
secretaria similar, devendc se- incluída no Transferegov.br.

Subcláusula vigésima. Rndo o prazo de que trata a S.~bcláusula Déc;ma 2uarta, considerada eventual
prorrogação, a ajsência de decisão sobre a prestação de contas pelo CONCEDEWE poderá resultar no registro
de restnção contábi do órgão ou entidade púDlica referente ac exercício em que ocorreu o fato.

Subcláusula vigésima primeira. O registro da inadimplêcia no Transferegov.br só será efetivado após a
concessão do orazo da nazificação prévia, caso c CONVENENTE não comprove o saneamento das
irregularidades apontadas.

Subcláusula vigésbva segunda. Caberá ao CONCEDENTE notificar os titulares do INTEVENIENTE e da UNIDADE
EXECUTDRA de todas as cecisões proferidas no contexto da análise e do .ulgamento da prestação de contas,
facjtar.do sua manifestação na mesma fwma e condiç~s conceddas ao CON”JENENTE.

Subcláusula vigésima terceira. A análise da prestação de contas final poderá se- realizada por:
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- p-ocedimento informatizaco, baseado na utilização de trilhas de auditoria e 9C cotejo ertre a nota de risco
dos rstrumentos, apurada a parir de um mode’o preditivo supervisionado, e o limite de tolerância ao risco
da fa~xa de salor; ou

II - análise convenoonal, reaE~ada de forma deta haca, sem a utilização co procedimento informatizado.

Subcáusula vigésirna quarta. A análise convencional da prestação de tontas final dar-se-á por meio da
a~alLação:

- das informações e documentos de que trata a Sub:láusula Décima Primeira;

- da nota de risco do nstrur~ento; e

- cua-ico houver, de re;atóros, trilhas de auditorias, boletfns de verificação ou outros dccumentos
produzidos pelo CONCEDEN’T, Ministério Público ou pelos árgãos de controle interno e e’cterno, durante as
at-vicades regulares de suas finções.

Subc:áusula vigésirna quinta. O resultado da análise convencional da prestação de contas final será
consubstanciado em parecer :écnco conclusivo

Subcáusula vigésinia sexta. O parecer técnkc conclusivo deverá sugerir a aprovação, aprovacão com
ressaRas ou rejeição da prestação de contas e embasará a decisão da autorcade competente.

Sutcáusula vigésima sétima. A análise convencional da prestação de contas finai pelo CONCEDENTE poderá
resultar em;

- ap~ovação;

- aprovação com ressalvas, quando evidenciada iripropriedade ou outra fa ta de natureza formal da qual
não resulte dano ac erário; ou

1 - reeição.

Suocláusula vigésima oitava. A decisão sobre a aprovação, aprovação com ressalvas ou reJe’ção da prestação
ce cortas fhal compete;

- ao CONCEDENTE; e

II - à auto-cade competente para assinatura do instrumento, prmitida delegação nos termos do § 2~ do art.
38 da ~ortara Conjunta MGI/MF/CSU n2 33, de 2023.

Subcláusula vigésima nona. Nos osos de extinção co órgão ou entidade CC)NCEDENTE, o ãrgão ou entidade
sucesso’- seri o responsável pe a decisão sobre a regu;aridade da aplicação aos recursos transferidos.

Subcláustda trigésima :rigésbna. A rejeição da prestação de contas final car-se-á em decorrência da não
comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela Lnião, especiaimente nos casos de:

ai inexecução total ou parcial co objeto pactuado;

bi de~t’o de inalidade na aplicação dos recursos transferidos;

c) impugnação de despesas, se realizadas em desato-do com as disposições constantes deste Convênio ou da
Portarta Coniunta MGl/MF/CGU n2 33, de 2023;

d; ausênc a de depósito ou depósito em montante inferior da contrapartida pactuada, observadas as
dispos~ções dos arts. 63 e 64 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n~ 33, de 2C23;

e) nãc utiização, total ou carcia, da contrapartica pactuada. na hipótese de não haver recohimento
prooorcicral aos aportes real zados. na forma prevista na Cláusula Décima Quarta;

f) movimentação e gestão dos recursos em desacordo com o disposto nas ars. 75 e 76 da Pertaria Ccnjunta
MGI/MF/CSL n2 33, te 2023;

g) não devolução de eventuais saldos remanescentes, observada a prcporcionalidaoe; e

h) ausência de documentos ødgidcs na prestação de contas que comprometa o jurgamento do cumprimento
do objeto partuado e ca boa e ‘-eguar aplicação dos recursos.

Subcláuwla trigésima primeira. A decisão sobre a aprovação, aprovação com ressalvas ou rejeição da
prestacão te contas do instrumento deverá ser egrstrada no Trunsferego~br, cabendo ao CONCEDENTE
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prestar declaração exoressa acerca do cumorimento do cbjetc e de que os recj~os transferidos tiveram boa e
reguiar aolicação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS

Os saldas remanescentes, includos os orovenientes dos rendimentos de aolicações financeiras, serão
resti:uídos à União e ao CONVE~4ENTE, observada a prooorcionalidade dos recjrsos aportados Feias partes,
indeoencientemente da época em que foram depositados.

Subcláusula primeira. Caberá ao CONVENENTE, no prazo inororrogável de até 30 (tina) dias, coitados da
denuncia, da rescisão, da conclusão da execução do objeto ou do término da vigência, o cue ocorrer primeiro:

- devolver os salcos remanescentes proporcionais aos repasses da União, para a Conta Única do T~ouro
NacionaL e

II - :rarsferir os saldos -emanescentes prcporcionais à contapartida aportada, para uma conta cc livre
movimentaçaO de sua titularidaoe.

Subcláusula segunda. Nos casos de descumprimento do dsposto na Subcléusula primeira, o CDNCECENTE
sclicitará, à instituição firanceira albergante da conta específica do instrumento, a imediata devolução dcs
saldos para a Conta Única co Tesouro Nacionai, na forma indicada ro inciso 1 ca Subcláusuia primeira.

Subcláusula terceira. Caso não terha havido qualquer execução física ou financeira, deverão ser recolhidos à
Conta ~ do Tesouro Naciona, na forma iidicada no iicisc 1 da Subcláusjla primeira, os recursos recebidos
e os resoectivos rerdineritos de aplicação financeira, ser~ a ncidência de atualização e juros de nora.

Subcláusula quarta. Quando houver a rejeição total ou parcial da prestação de contas final pelos motivos
relacionados na Subcláusula t-igésima da Cláusula Cé&ma Quinta, o CONCEDENTE deverá notificar o
CONVENENTE para que, no orazo improrogável de até 30 (t~nta) dias, contatos do recebin,e’to ca
notificação, proceda à devolução dos recursos correspondentes ao valor rejeitado, devidanente corrigides.

Subclá~sula quinta. A não devolução dos recursos de cue trata a Subcláusula quarta ei-sejará o registro te
impugnação das cantas do Conv~iio no Trarrsferegov.br e irstauração da TCE.

Subcláusula sexta. O CONCEDEWE efetuará o registro co CONVENENTE, em cadastros de inadimplênca, nas
seguintes hioóteses:

- após o julgamerto da tomada de contas especial ou de p~ocedimento análogo pe:o Ubunal de Cotas da
União, nas hipóteses de reJeição otal ou parcal da prestação de contas; ou

II - após a notificação do CONVENENTE e o decurso do pazo p-evisto na SubcIáusu~a oitava da C áusula
Décima Terceira, nas hiooteses de omissão na apresentação da prestação de contas, incependeitemente de
irstauração ou de julgamento da tomada de contas especial

Subdáusula sétima. Após a rejeição totai ou parcial das contas, o saldo referente à rejeição ccnstara como
impugnado e o CONVENENTE sei cadastrado como inadirrplente somente apos o julgamento te que trata o
inciso 1 da Subcláusula sexta.

SubcláLaula oitava. Na hipótese de aplicação de ato normativo do Tribunal de Contas da Jnião que autoriza a
dispensa da Tomada de Contas Especial, a autoridade administrativa adotará medidas administrativas ao seu
alcance, como o registro ca inadimplência do CONVENENE no Trcnsferegov.b( e a inclusão nos cadastros de
inadimolência, sem prejuizo de requerer ao órgão ju~dico pertinente as metidas judiciais e extrajudiciais
cabíveis, com vistas à obtenção co ressarcimento do décito apurado, inclusive o orotestQ, se foro caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXIA - DOS BENS REMANESCENTES

Os bens remanescentes adquiridos, produzidos ou transomados no âmbito deste Convênio se’ão de
propriedade do CONVENE.NTE~

Subcláusula primeira. Consideram-se bens remanescentes os equipamerïtos e materiais permanentes
adcuvidos com recursos cos instrumentos necessários à corsecução do objeta mas que não se incorporam a
este.

Subcláusula segunda. O CONVENENTE deverá contabiHzar e proceder à guarda dos bens remanescentes, bem
como encaminhar marifest~ão ao CONCEDENTE com o compromisso de utilizá-los para assegurar a
cortinuidade do programa governamental, devendo estaren claras as regras e diretrizes de utiui~ção desses
bens.
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‘CLÁUSJLA DÉCIMA S€TIMA — DA DENÚNCIA, RESCISÃO E EXTINÇÃO

O presente Convênio podera se:

denunciado a qualquer tempo, ficando os par&ipes responsáveis somente pelas oorigações e auferindo as
vantagens do tempc em que participaram voluntariamente da avença;

II - rescind do, independente de préva notificação ou interpelação judcial ou extrajudicial, nas seguintes
hipóteses:

a) inaó mplen-ento oe quaisquer das cláusulas pactuadas;

b) consta:a~o, a qualquer tempo, de fal&dade ou incorreção em qualquer cocumento aresentado; e

c) vertcação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial,
observado o disposto nos artigos 106 e 107 da Porta’a Conjunta MGI/MF/CGU ~2 33, de 2023;

III - extinto, quando não t’ver ocorrido repasse de recursos e houver cescumprimento das conoições
suspersivas, nos prazos estazelecidos no instrumento.

Subc~áusula primeira, O COí”DEDENTE registrará no Transferegov.br e publicará no Diário Oficial da União a
denúncia, rescisão o extinção.

Subc~áusula segunda. Quando ca denúnc a ou rescisão do instrumento, o COtIVENENTE deverá:

- de~oJver os saldos remanescentes, inclusive aqueles oriundos de rendimentos de aplicações financeiras, em
até 30 trinta) dias; e

II - apresentar a prestação de contas final em até €3 (sessenta) cias

Subcláusula terceira, No prazo máximo de 60 :sessenta) dias, a contar da data do registro da denúnc:a ou
rescisão do instrumento no 7ansferegov.br, o CONCEDENTE providenciará o cancelamento dos saldos de
empenno, independente do indicador de resultado pimário.

Subclét~sula quarta. A rescisâo decorrente do cometimento de fato que erseje a instauração de Tornaca de
Contas Esoecial, pre~’ista ro caput desta Cláusula, inciso II, alínea “C’~ deverá ocorer depois da acoção das
meditas ad-ninistraovas internas para e~idir o dano, observados os princíp os norteadores dos processos
administrativos consubstanciadcs no art. 2~ da Lei n2 9.784, de 29 de janeiro de 1999, bem como o disposto
na Portaria CGU n9 1.531, de 2021, e na Instrução Norrafiva TCU n2 71, de 2~ de novembro de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA O~AVA — DA PUBLICIDADE

A eficácia do presen:e Con~nio fica condicionada à ~ublicação do respectivo øtrato no Diário Oficial da
União, a qjai deverá ser pro~ioenciada pe o CONCEDENTE no prazo de até 10 (dez) dias a contar da respectiva
ass natura.

Subcláusula primeira. Será cada publicidade em sítio eletrônico específico cenornFnado Transferegov±r aos
atos dc celebração, alteração, liberação de recursos, acompanhamento e fiscafização da execução e a
prestação de contas co presente instrumento.

Subclãusula segunda. A noWicação da celebração dc instrumento à Assembleia Legislativa ou à Câmara
Leg slatwa oi ã Câmara Municipal do CONVENENTE, conforme o caso, sera realizada eLetronicamente por
meio dc sistema Transferego~.or, e da mesma forma será a notificação da libera~o dos recursos.

Subcláusula terceira. O CON~ENENTE obriga-se a:

- caso seja município ou o Distrito Federa~, a notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e
as enicades empresariais, com sede no município, quando da liberação de recursos re ativos ao ~resente
Convênio, no prazo cc até 02[dois) dias úteis, nos termos do art. 2~ da Lei n2 9 L52, de 1997. facultada a
notitica~o por me o eletrônico:

II - cie’tficar da celeoraçãc deste Convênio o conselho local ou instância de contrcle social da área vincuiada
ao programa de go~er-io que originou a transferênda de recursos, quando houver; e

II - d~soonibiIizar, em seu sito eletrônico na in:ernet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil
visibilidade, corsufta ao extrato deste Convênio, contendo, pelo menos, o objeto, a ‘inalidade, os valores e as
datas oe liberação e detalhamento na aplicação dos ~ecursos, bem como as contratações realizadas pra a
execução do objeto pactuado. ou inserir link em sua cágina eletrônica oficia que possibilite acesso direto ao
Transferegov..ar

externo... 15,17
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CLÁJLJSULA DÉCIMA NONA — DAS CONDIÇÕES GERAIS

Acordam os partIcipes, ainca, em estabelecer as seguintes ccrdições:

- tcdas as comunicaçëes relativ~ a este Convênio serão consiceradas corro regjlarmente efetuadas o_ando
realizad~ por intermédio do Transferegov.br e procedendo o envio noTransferegovbr e encaninhando ac
Protocolo Eletrônico do Ministério da Justiça e Segurança Zúbiica, exceto quando a legislação regente tiver
esta oelecido forma especi~;

II - as mensagens e cocurnentos resultantes de eventual transm~são via fac-sírni~e. não poderão consttuir-se
em peças de processo e os resoectivos originais deverão ser encaminhados no prazo de 05 ~cinco) dias;

III - as reuniões entre os -epresentantes credenciados pelos participes, ben coro quaisoaer ~crrêncaS que
possam ter implicaçô~ neste Convênio, serão aceitas sonerte se registEadas em ata ou reLazórics
circunstanciados; e

IV - as exigências que não puderem ser cLrrpridas por neio do Transferegov.& deverão ser supridas através
da regular instrução orocessual, sem prejJizo do posterior registro do ato no mesmo sistema Transfareçcv.br;

V - em conformidade corr o disoosto na lrstrução Normativa TCU n2 98. de 27 de novembro de 2C24, os
endereços físicos, eletrôricos e telefônicos co responsáve~ pela execução estão disporiveis na Plataorma
Transferegov.br.

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DA CONCILIAÇÃO E DO FORO

Os oarticipes comprometem-se a subneter eventua:s controvérsias, cecorren:es do presente ajuste, a
tentativa de conciliação e mediação administrativa perante a Câmara de Med ação e de Conciliação da
Administração Piblica Federal, ca Advocacia-Geral da Uniãc, nos termos do art 37 da Le n2 13.140, de 2015,
do art. 11 da Medida Provisória ne 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 41. inciso II, alínea “b” co
Anexo 1 ao Decreto n2 11.328, de 12 de janeVc de 2023.

Subcláusula única. Não logrando êxito a ccn:iliação, será competente para dir mir as ojestões deccr”entes
deste ~cnvênio, o :oro da Justiça Federal, Seção Judiciá a ic Distrito Fedeal, por orça co inciso 1 do ai. 109
da Constituição zederal.

E, por assim estaren plenamente de acordo, os partíclpes obrigam-se ao total e irrenunciável cunpr mento
dos termos do presente instrurnerto, o cual lido e achaco conforme, foi la~radc er 2 (dias) vias de ig._al teor
e forma, que vão assinadas pelos participes, para que produza seus jurídicos e egais efeitos, em Juízo ou ~oa
dele.

Pelo CONCEDENTE

CAMILA PINTAREW

Diretora de Gestão do Fundo Nacional de Segurança Púb!ica - SENASP/MJSP

Pelo CONVENENTE:

RONNIE PETERSCN cOLPO MELLO

Prefeito do Município de Uruguaiana - P5
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:rEJ~~2020
Docunento ass rado eletronicamente por Ronnie Peterson Colpo Meilo, iSiário E*terno, em
30/122024, às 14:26, com fundamento no § 32 do art. 4200 Decreto n2 1O.5~3, de 13 de novembro de

A auteiticidade o~ docLrnento pode ser coiferida no sue j~p:/fsei.au:entica.mj~gQLtr informando D

código íerificador 30043891 e o código CRC EFOE1BO7
O trâmite deste c-Dcjmento pcde ser a,mpanhado pelo site p:íiwwv~.justica.gottrIacesso-a
sistem2’s/protoccio e tem valicade de p-ova de registro de protoco o ic Ministério ca Justiça e Segurança
Pública

Referência: Processo n2 o8020.00553412023-09 SEI ‘2 3D043891

httns:/Jsei.rrico~’brtseigdocuneito consula exterra.oho?id acesso exterro=2113411&id oocumento343€2215&i~prçao_acesso_externo.. 17/17
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EANRISUZ AUTCMATICO FI REIÇDA FIXA CURTO PRAZO
CNPJ C1.353.260/000l—33

ADM t’ - STRADOR
BANRI3UL S’A CORRETORA DE VALORES MDBILIARICS E CAMElO
93.026.847’ 0301—26

REFERENCIA DEZflO24

REN’rABIiID~DE CO FUNDO DE INVESTIMENTO EM %
NO MES: 0,70 NO ANO: 3,E5 ULTIMOS 12 MESES: 8,55

NOME D~Et?~E AGENCIA CONTA CCRFENTE CCDIGO CFF,’CNPJ
?RCGRAMA A CASA E SOA 0430 0t.164750.C—6 790E645.E 83.:31 164.00C1/0

DATA HISTORICO EK COTAS EM ES VALOR CA C~YIA
29/11/2024 SALDO ANTERI~R 286.58,22572 1.C35.505,62 2,60712
18/12/2024 RESGATE 4~8, 14484 1.732,62 2,62363
30/12/2024 RESGADE 43.039,36201 156.348,66 ,63269
30/12/2024 SALDO ATUAL 213.00C,71887 SW’ 746 28 3,63269

APLICACDES: 2,00
RESGATES: :58.08:,28—
RENDIMEY’O DO MES DE COM?ETENCIA: ~.321,94
SASE DE CALCUlO PARA IR: C,00
fl RETIDO: 0, 00
IOF RETIDC: 000

SAC: 0800 6461515 OUVIDORfl: 0800 644220C

Toda :rans&ç~c está sije:ta á análise de fraude, podendo le”ar alg:ns rninutcs até ser
efetivada o_, eventualmente,

ser canceada pelo Banrisul. Mantenha S~L5 contatos an.alizados.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

TERMO DE CONVÊNIO
-OBRAS

FPE n° 3699; 2023
CDTV n° 1396 í 2023

CONVÊNIO ADMINÍSTRATÍVO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE
HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, E O
MUNICÍPIO DE URUGUAIAN4~ OEJETNANDO A
CONSTRUÇÃO DE JNIDADES HABITACIONAIS,
CONFORME PROCESSO N° 231t700-0000587-O.

O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, por intermédio da SECRETARIA DE
HABrAÇÃO E REGULARZAÇAO FIJNDJARIA, com sece na Av. Borges de Medeiros, n° 1501 —

14C andar — OEP ~0il9-930 — Porto Alegre/RS, nacri~a no CNPJ sob o n° L9,429,3í51000148,
representada nesté ato por seu tftular, ANTCNIO CARLOS GOMES DA SILVA portado- da Carteira
de Identidade r° 9095442497 SSPJRS.. hscrito nc O~dastro de Pessoas Fisicas sob o n°
02~ .427.43~-30, doravante denominado CONCEDENTE, e o Municí~o de URUeJAIANA, com sede
na Rua XV de N3vembrc, ri0 1882, no Município de URUGUAIANAJRS, CEP 97501-532, inscrito no
CNPJ sob o 9’ 85J31.164ftD00l-07, doravante denomiiaco CONVENENTE, repesentado neste ato
por ~ Prefeito, Sr, RONME PETERSON COLPO MELLO, resíder~te na RLa João Manoel. ri’ 2520
— ap. 702, no Murjicb~o de URUGUAIANA/RS, portador da Cart&ra de Identidade n° 106V’ 829816
5SF inscrito’ no Cadaszrc de Pessoas Físicas sob o n° 002.420230-45, ccm base na Lei r?
8.656/93, na Lei Cornolernentar ri’ 10i/20D0. na Lei de Diretrizes &‘çamentárías. na Lei Estadual
13.017/2008 e aherações posterores, e -~ Instrução Normativa CASE n°06 de 27 de dezembro de
~ celebram o presente CONVENTO ADMINISTRATIVO, nos temos e cordi;ôés estabelecidas
nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMÊIRA - DO ÕBJETO

o presente Convênio tem por oojeto a construção ~e 32 (trinta e dois) unidades
habitacionais no municipio no àitbito do Prograna de ConstrLção de Unidates Habitacionais
— A Casa é Sua,. de acordo com o Plano de T~abaIho que e parte irtegrante do presente instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO

O objeto des~ ConvêniQ será ececutado de acordo com o Plano de T-abalbo aprovado
peêas partes: com as cláusulas deste instrumento e com a IN CASE n’ 06/2016; e será
acompanhado e fiscaUzado de forma a garantir a reguiridade dos atos praticados e sua plena e
tempestiva execuçào.

A referida norma encontra-se disparivel. no seguinte endereço elettriico:
~(Areas: CASE)



ESTADO DO R O GRANDE DO SUL
SECRETARIA DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁR1A

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os -ecursos financeiros correrão à conta do segLinte recuso orçamenta’io, com o
enpenho correspondente ao valor a ser executado no exercido (primeira parcela) gavadc sob o no
2300703565~. oatado os 1111212023.

Unidade Orçamentária; 17.83
ProjetciAtividade: 5415
Sdbtíttlo: 000’
Natureza da Despesa: 4.4.40.42
Rubriza: 4201
Valor~ R$ 2.560.000,00

CLÁUSULA QUARTA - DA LIBERAÇÃO COS RECURSOS FINANCEIROS

Para consecução do obteto o CONCEDENTE repassará ao ~NVENEWE R$
2.560 eoo,oo, c qual será iberado em 3 parte as.

1. k~ prime~ra parce.a de 25% do valor de reoasse dc Es:adc será 1 brada
anteopacamente após a pub’icação da Súmula no DOE;

2. 4 segunda parcela de 50% do valor de -eoasse será libeaca aoós a em ssão da
Ordem do Serviço por pale do municipio, para o irick das obras e deverá ser acom~rhada do
Corrtra:o assinado com a Empresa vencedo’a a inclusão no sistema de monitorameito de sonvênios
e ccmprovaçãc da colocacão da placa de ooras;

3. A terceha parcela dos restantes 25% do valor ~ repasse some’re será lioerada
qiando c mi.nicíp q apresentar a prestaçãc de contas prcal de 50% das obras ex~utadas, com as
devdas comprovações, das documentações que serâc demandadas pela SEHA3 e apás a ecuipe
da Divisão de ~iscaIiza~ão de .Olras da SE-IAB atestar e aprovar a nstaçâo parct das ±ras.

§ 1° Os recursos flnanceircs serãc depositacos e geridos em conta específica ca agência
do Banco co Estadó do Rio G-ande do Sul, em aclicacão financeira, conta esta inculada e
dentilcada pelo número e none do presente convênio, a qLal será mcvimenzada pela
CONVENENE exclus ~amente para iria deste convénio, visando ao oagamerto de despesas
previstas no P~ano de Trabalho ou para apFcacão financeira.

§ 20 Salientamos que o convene-ite não poderá apresentar per~é’1cias no CAD’N e devera
estar em dia quanto à aUa izacão no Sistema de Monitoramento de Dcnv~rios — Decrelo n° 56.939 de 19
de marco de 2C23.

CLÁUSLLA QUINTA - DA CONTRAPAR11DA

C OONVE\ENTE deverá alocar, conforme cetalhadc no Plan: de Trabalho arovado, a
contraprtida, que poderá se dar:

Soo a fama inanceira e/oi em bens e serviços (materia de construção., rnãc-de-obra
‘ropria ou pcr ele contratada:, totalizando a irportância de R$ 1.3313.480,25.
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CLÁUSULA SOCTA — DAS OBRIGAÇÕES DO OONCEDE~TE

Para a consecução dc objeto previsto na Cltisua Primeira õo presenté instrumento o
CONCEDENTE deve rea1izar as obrigações. essenciais elencadas na N CACE 06/2016, dentre as
quais d~tacarr—se:

1. Designar mediante Portaria, servidor e respectivo sup ente paa fiscalizar a execução
dc p-esente convênio, com a prrrogativa de orientar e administrar os atos cujos desvios tenham
o~sionado pejuizos aos objetivos emetas estabelecidas;

2. Exigir as prestações dë con:as na forma e ~ prazos fixados neste instrumento e na
legisiação em vigor; mediarte imediata apresentação dos documentos cornprobatórios da execução
dc convênio ou a devoi~Ção dos vabres tar.sferidos, devidamente atuaibados, sem preiuizc de
instauração de tomada de contas especial, se. houver darc ao erário;

3. Analisar e emitir, tempestivamente, parecer sobre a regularidade das contas e ca
execucão. d-o convênio;

4. Recéber c objeto. co convêr~, quando cõncluido, nos termos avençados, atestanco
sua efet’va execução;

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONVENENTE

Para a consecução do objeto prev~to na Cláusula Primeira do presente in~wnento, o
CONVENENTE deve realizar as obrigações ~senciais elencadas na IN C~GE 0612016. dentre os
quais destacam-se:

1. Executar o objeto conforme estabelecido no Plano de Trabalho;
2. Manter e movimentar os recursos financeiros recebidos ra conta. bancária específica;
3. Aplicar os saldos do convênio, enquanto não utilizados, em modalidade ce ~licação

finarceira lastreada em títulos da divida púbiica;
4. Aplicar os rendimentos ca aplicação financeira referida na a[inea anterior

exclus~vamente no objeto do convênio, destacando-os no reatório e 5enonstratívos da prestação de
contas, iedado o uso para ampliação oa acréscimo de metas ao Plano de Trabalhc pactuadc;

5. ~ubIicr o instrumento convocatório de lici:açáo nc vazo de 90 (noventa; dias, a
contar do recebimento da primeira parcela ou da parcela única;

6. Designar. mediánte Portaria, servidor e respectivo suplente responsável o&o
acompanhamento, registo e fiscalização dos contratos Dom terceircs para a execução do objeto do
ccnvênio, responsabilizanco-se peloà recebimentos provisórcs e de&titivos:

7. Notificar, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias após a liberaçêo da primei-a
parcela ou do repasse ~nico dos ezursos financeiros, o resp~ttivo consei.no Focal ou a instância de
controle social da área vinculada ao prcgrara de governo que orig’nou a transferência, coando
houver, e a Câmara Municipal, para fins de acompanhamento, fiscalização e avaliação das ações
pactuadas, a qja[ deverá ser acompanhada, impreterivelmente, de cóp;a do Plano de Trabalho
assinado;

8 Ate~tar. na face do documento original comprobatório da despesa, o recebimento
dos materiais. adqufridos cu da prestação de serviços;

9 Concluir o objeto conven ado, se os recursos orevistos no~ convênio forem
insuficientes para a sua conclusão, sob pena de ressarcrnento do preju~o causado aos cofres
públicos;

11 Contribuir com ccntrapartda igual ou maio que 30% do valor do CONCEDENTE,
conforme Plano de Trabalho aprovado pelas partes;

11. Manter Conselho Municipal de —Iabitaçâc, ou outro que cumxa essas funções;
12. Apreserrar Pres:ações de Contas dos recursos recebidos, obedecidas as

disposições deste instrumento e da 1W CACE n°06/IS;
13, Devolver os saldos do convênio e dos rendimentos das aplicaç~s financeiras, por

ocasião da presta~io de c~tas o~ ca extin?ão do convênio, que não tiverem sitO aplicados no
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objeto ou cuja regularidade de sua aplicação não restar corprovada, observada a proporcior.alicade
entre a contrapartida ~actuada e o valor repassado peia CONCEDENTE, conforme guia de
arrecadação de código 547;

14. Devolver os valores transferidos, atualizados monetzr~a.mente, desde a data do
ecebimento, ce acordc com a taxa referencial do Sistema Especial ce Liqi.ddaç~ e ce Custódia -

SELIC - para títulos fecerais, acumulada mensalmente, até o mês rterior ao do pagameritc, e 1%
(~m por sertc~ no mês do pagamento, sem prejuízo cas ações legais cabíveis, acres~d~s dos
-endimentos das ap~cac5es financeiras, n~ caso da extinç~o antecipada do convênio;

15. Averbar as unidâdes ha~hacíonais construídas, quando se tratar de móv&s urbanos
em áreas de propriêdade do CONVENENTE;

16. Divulgar em seu sítio eletônico, em local de fáci acesso, as infomiaçôes reterentes
a valores dev~vidos, t.entificando o número do canvên~o e o nome dc corvenente, nos casos de
não execução total do objete pactuado, extinção ou rescsâo do instrurrento;

17. Ga?anffr o• livre acesso dos servidores do. CONCEDE.NTEI os Contadoria e Auditora
Geral dc Estado (CASE) e do Tribunal de Contas do Estado aos processos, doarnentos,
—formações e loca~s de execução do objeto.

16. Comunicar, tempestivamenTe, os. fatos que poderão ou estão a afetar a execução
normal do convénio para permitir a adoção de orovidên.cias imediatas pe~ CONC~ENTE;

19. Manter as informações cadastra~s atualízadas durarnea vigência do convênio
20 Designar responsável técnico e provicenciar a Arotaçá.o de Respon~b.iIidade

écnica ART~ reíativa às obras. ou ~s serviços de engenharia, ou Regisiro de Responsabilidade
écnica (RRT~ para pr~etos, abras ou serviços técnicos ce arquitetura e urbanismo; e

21. Identificar o produto da obra. em local visível aos usuários, conforme o padrão
estabelecido cela Estaco do Rio Grande do Sul.

CLÁUSULA O7AVA - DA VIGÊNCIA

o prazo de vigência do presente instrumento será de 12 meses, a contar da data da
publicação ca súmula no Diário Oficial do Estado.

Parágrafo. único. A eficáca co presente convên~o fica condicionada à ~iblicação de sua
súmula no Diário Oficia do Estado.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES

Este instrumento poderá ser alterado, por meio de terrvic aditivo havendo concordância
entre as pa-tes, mediaite proposta devrdaménte forma.izãda e justificada, a ser apresentada, no
mínimo, 60 (sessehta} dias antes do término de sua vigência. vedaca, a afteração do objete
aprovado.

Parâgtafo. únIco. O Ørazo de vigência ~oderá ser prorrogado. desde que haja
manifestação do fiscal ao convênio ~. que a CONVENENTE apresen~:

a) os motivos detalhados que ;ustifiquem o atraso ocoridc na execução e o prazo de
~rorrogação solicitado:

b) as ações que já ‘oram reaiizadas para sanar os motivos apresentacos comc
ustificativa para o atraso;

a) extrato ca coita corrente bancária especifica;
d) descrição detalhada dos tens do Plano de ENbalhc que já tenham sido executados

assim como caq~&es que ainda o serão, contendo a porcentagem da execução do objete e a
~orcentag.em cos valores já realizados;

e) compr~’ante da emissão e da data de entrega da nc:Mca;ão descrita na Cláusula
Sétima;

comoro’vante da ojbl;cacão do instrun,ertõ convccatário de licitação no prazo
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estabelecido, bem tomo de sua prorrogação, se houver,
g~ ievantarnento fotográfico da execLção da oora; e,
h ~mprovante de inexistência de restnções no Sistema de Mcnitoramento de

Convêr’ os Administrativos ros termos do Decreto n 56.939:2023.

0_AUSULA DÉCIMA — DOS BENS REMANESCENTES

Os bens porienwra adquindos oroduzidos, tansformados, conszrjioos, reformados ou
ampliacos com recursos oricndos deste Coivênio e rerranescentes ra cata de sua conclusão ou
extinção serão de prooriedade dos. beneuici&,os atendidos peo convênio.

CLÃIJSJLA DÉCIMA PRIMEIRA — DO ACOMPANHAMENTO E DA FtSCAL~AÇÂO

A execução do convênio será acompanhada e fiscal.zada de forma a garant.r a
regularidade dos atos praticados e a plera e tempe&iva execu~o do objeto, devendo haver
desig-a?ão dc FscaI do Convên;o e respectivo suplerre por meio te Portaria do titular do
CONC~ENTE

Parágrafo único. O CONCEDENE terá o vazo de até ~0 (dez) dias p≥ra en~tir, por
meio de apostila no $ stema FPE, Portarja pub icada ro DOE designarco o subst tuto de Fiscal que
tenha -roorrico em IncomDat bilização durarte a vigência co convênio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

o CONVEF’SENTE reatará a prestação ce contas dos recursos recebidos em até 60
:sessenta dias Gomados na forma previs:a no art. 33 da IN n° 06116 da C&GE, em confo-midade
com a egisiação vigente, ficando vedada a apresentação de documentos e despesas com data
diversa do período de vigência.

§ 10 As prestações de contas das Prcelas deverão conter no momento de sua
orotocotacão presencial, junto a Divisão de Acompanhamento e Fiscaiizacão de Obras do
Departamento de Habitação, todos os doctmeritos a sagu r listadcs ~ra cada Parcela, ou serão
rejeitados de pronto pelos servidores daque a DMsão.

— PRE.STACÂO DE CONTAS DA ia PARCELA
a) Ofício de encaminhamento, diHaido à a~tondade máxima co Órg&o ou En:~dade

Estadual, onde coretem os dados identificadores do Ccnvên~o e o número do processo,
b) Ordem de Serviço por parte co Município, para o início das obras:
o) Cópia do Contrato assinado com a Emp-esa vencedora dc Processo Ucitatõrio
d) Côpïa do despacho da Homologação e Adudrcaçãc cas Licitações reatadas ou

ju~ificativas para sua dispensa ou inexigibi idade, com c espectivo enwasamen:c legal. quando o
CONVENENTE pertencer à Administração Púbika,

e) Fatos da Placa de Obra onde seja possíve identificar os dacos e recursos da obra
conforme o pacrão estabelecido pelo Estado do Rio Grande do Sul e &nda, fotos que identifique o
oval visvel aos usuários onde a Placa de Ocra foi instalaca;

f~ ARTÍRRT de Execução ass nada pelo Res~onsável Téotco ca E~oresa vencedora
da Licitação,

g) ART/RRT te Fiscalização assinada pelo Responsável écnico co Município
h) CNO (Cadastro Naconal de Ocrasi da cbra
1) Cópia da Portaria que designou o srvidor mLnIcoal e respectivo suplente

esponsavel pelo acompanhamento, registro e flscaL~açâc dos Contratos com terceiros ~ara a
ececuçãc do Objeto do Corvêruo;
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fl Notificação à Câmara M~r~cipal e ao Conselho Municipal de Habtação (o~ cutro que
cumpra essa fJnçãâ) cc recebimento do recurso.

II— PRESTAÇÃO DE CDNÂS DA r PARCELA
a) Ofício de encaminhamentc, dirigido à autordade máxima do Orgão ou Entidade

EstacLal onde constem os dados ider~ficadores do Convênio e o numero co processo;
b) Cópias das Notas de Empenho/Liquidação,
o) Relação de Pagamentos, evidenciando: número e modalicade da licitação, ru—iero

do Cortrato, nome G CNPJ ou CPF co contratado, número de Empenhe. nümero do cheque ou
Ordem Bancária (Transferência Ejefrôlica). número do documento fiscal, data e ~‘aIor dc Emoenho,
do pagamento e do documento fiscal1 em wdern cronolágica;

d) Extrato ca conta bancária especifica, desde o recebimemo cio primeiro depósito até o
sltino pagamento e a movimentação cos rendimentos aufericos das aprcaçôes ffnancehas;

e) Relação Parcial de Bens adcuiridos, produzidos ou construicros à conta do Convênio,
indicardo o seu destino final, quaido estabelecido no Convênio;

f) Registro Fotográfico dos bens adquiridos, produzidos ou constriidos à conta do
Dorvênic, como mecarïsmo de ajxiqo comprobatório;

g) Boletins cc Medição.

III — PRESflÇÂO DE cONTAS DA 3~ PARCELA (FtNAL~
a) Ofício ce encaminhamento dilgido à autoridade má~ama do Ogão ou Ert~cade

Estadual, onde constem os dados identrficadores do Convênio e o n(~mero co processo;
b) Relatóro de Execução Físico-Financeira, evidenciando as etapas f sicas e os va’ores

correspondentes à conta de cada parícipe OL, quando se tratar de cora ãc crclWda. Termo de
Com~a1bilidaoe Físico~Z nanceíra, que demonstre a situação física da cora em reação aos recirsos
repassados inclusive a contrapartida do executor e/ou do CONVENENTE,

c) Demonstrativo da Execuçãc da Receita e da Despesa dc Convênio, de medo a
evidenciar as receitas, cassíficadas segundo a natureza econômica oos rngressos (tra~ferências
contrapartidas, rendírne~tos das aolicações financeiras, as despesas rea[zadas e o saldo dos
ecursos nãc aplicados fl-mado por Colador ou Técnico em Contab idade devidamente nablifacio);

d) Cópias das Notas de Emperho/Liquidação;
e) Relação de Pagamertos, e, denciando. nirne.ro e mocalidade da licitação, nimero

co Contrato, nome e CNPJ ou 0FF do contratado, número de Empenho número dc chegLe ou
Ordem Bancária (Trarsterência Ele:rôn~ca,’i número do docimento fiscal, cata e valor do Empenho,
ao pagamento e do dccumentc fiscal, em ordem cronológica;

f) Relação cc Bens adquiridos produzidos ou constnKdos à corta do Convênio,
ndicando o seu destino 5nal. quandc estaoelecrdo no Convêr~o;

g) Extrato da conta bandárra específica, desde o recebimento co primeiro depóstc até o
último pagamento e a movimentação dos rendimentos auferidos das apflcaçëes financeiras;

h) Conciliacão Bancária
O )ernons:rativo do Resultado das Aplicações Pinanceras adicionado acs recursos

n-i cia s com os respecli~ts documentos ccn-probatórios;
j) Comprcvantes de reco himentc dos saldos não utllzados i-ic usive rendimentos

finarce’ros, ã conta dc recurso estadual do Convênio,
k) Declaração de realizacão de Objetivos e Metas, assinada peio Pre’eito,
1) Declaração de Hab tabilhade assinada pelo Prefeito;
m) Ata de Aprovação pelo cortole social respecUvo, atraqés do Conselho Municipal de

Habtacão ou cutro que cumpra a função, que congregue, no âmbito muniapal, ações incluídas no
Cojeto do Convênio, quanto à execução física e ao seu abngimento ci decaração sob as peras da
Lei, de que o Conselho e a Comissão mcx atem;

n) Parecerot Órgão de Controle Interno Munictoal quarto á cc’~e:a e regular aplicação
aos ~-ecursos Obieto do Convênio:
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o) Relatório da Realização de Objetivos é Metas;
p) Certdões de quitação dos ençargos rcidentes sobre as obras, na for-ia da

egislacão em vigcr(CND. da CNO);
q) Tento de Recebimento Defiitivo;
r~ Registro Fotográfico dos bens adquiridos, produzidos ou construídos à conta do

Convênio, como mecan~mo de awdlio comprobatório;
s) Côpi~ das t~4atrícuIa~ dos Imóveis com a averbação das unidades habitacionais

construídas, quandb em terrenos de propriedade do CONVENENTE.

§ VOs documentos fiscais cornzrabatôrios cas despesas reatadas devem:
a) ~r émitidos em none do CONVENENTE, com identificação do r~rrero e nome do

especfivo convênio, do procedimento IiciWtório realizado, e do contrato firmado.; e
b) conter ateste, efetuado por servidor competente devidamente identificado do

-ecebimento de materiais dou da prestação de serviços.

§ r Estarão sLjeitas à glosa as cespesas sujos documentos ‘~scais não atenderem ao
disposto no Parágrafo Segundo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA SE..EÇÀO

A seleção dos beneficiários, responsabilidade do CONVENENTE e aprovada pelc
Consêho Mun~ci~aI de Habitação, ou oJtro que cumpra essas ~unØes deverá atender aos
seguintes critérios:

a) ~amí[ias cadastradas no CADUNICO;
b) Não ser propretário, promitentes compradores ou cessionarc-s de direito de cualquer

outro móvel residencial;
e) Residir no mnicípio;
d) Devem ~er preferênca; mulheres chefes de Lamília, pessoas com ceficiêrLda e idosos

conforme ~egislação especifica

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

O oresente con’~énio poderá ser c~nunciado por iniciativa das partes e qualquer tempo
—jediante prévia e expnssa comunicação, por escrito, ~n a antecedência m~nima de 3C (trirta dias
e, independente deste orazo, rescindido de pleno direitc nc.caso de infração a q~aiquer uma de suas
cláusulas ou ccndições ou ~los mctivos previstos no ai. 38 da lN CASE n°96116.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

As oontítvêrsias que. ocorrerem durante a vçência deste insb~umento serão s.oludor.adas
pelas áreas teenicas, indicadas pelos part~cipes, ë poderão ser objeto de autocomposição no Centro
de Conciliação e Mediação do Estado nos termos da Lei n° I4.~94J15 e da Resolução n’

12116!PGE. Em não sencc possível a a~jtocomposição., eventual conflito decorrente do presente
instrumento será dirimido j~:iciaimente, eegendo as partes1 para tanto; e fcro da Comarca de Porto
Alegre.

E, por ~sta-em ustos e acertados, os participes lavram o presente Convênio em 02
‘duasi vras de igual teor e forma, tta~ presença de 02 (duas) testemunhas ~aixo ‘irmacas, seguindo-
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se as dema~ exigências e :ormalidadës legais. para que produza os se~is jurídicos efei:os.

Porto Alegre, ______ de _____ ce _____

TESTEMUNHAS:

Secretario dc~ Esta l4abitaçao e egilanzaçco Fundiaría

RONMEPETEF4SON COLPO MELLO
Prefeib Municipal de. URUGU.AIANA

1) Assinatura

Nome:
CPF:

2) Assinatura

None:
C PF:
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1 ° ADITIVO AO CONVÊNIO FPE no 3699 12023

1 ° ADITIVO AO CONVÉNIO FPE N° 3699 /
2023 CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA, E O MUNICÍPIO DE URUGU~4ANA,
CONFORME PROCESSO N° 2311700-0000587-0.

O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, por intermédio da SECRETARIA DE
HABITAÇÃO E REGULARIZAÇAO FUNDIARIA, com sede na Av. Borges le Medeiros, ~0 1531 —

‘-4° — CEP ?3119-900 — Porto AIegretRS, inscrita no ONPJ soa o ri0 49.429.31510001-48,
representada neste ato por seu titular, ANTONIO CARLOS GOMES DA SILVA, portador da Careira
de Identidade n° 9098442497 SSPIRS inscrito no Cadastro de Pessoas Eis cas sob o ri°
021.42~.437-3C, doravante oenominado CONCEDENTE, e o Muni:pb cc URUGUAJANA, com seoe
na R~a XV de Novembo, no 1882, no Muricípio de URUGUAIANAIRS, CEP 97501-532, inscrito no
CNPJ sob o n°88.131:64/0001-07. doravarte denominadc CONVENENTE, representado neste aio
por seu Prefeto, Sr. RONNIE PETERSON COLPO MELLC, residente na Rua João Manoel, nt 2520
— ap. 732, no Município de URUGUAIANNRS, portador ca Carteira de Identidace n° 1061829816
SSP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o ri3 002.420230-45 com oase na ..ei ri°
8666193. na _ei Compiementar n° 10’/2C00, na Lei de Diretrizes Crçamentárias e na Ins:rução
Normaliva CASE n° 06 de 27 de dezembro de 20161, celebram o pesente TERMO ADFIVO, ncs
termcs e condições estabelecidas ras seguintes cláusulas

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

O presente Tenro Aditivo tem por objeto aI:erar a vigênc~a co co—vênio, a frr cc
prorrogar seu ~razo original até a data de 20í12!2025.

CLÁUSULA SEGUNDA — DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais disposições dc Donvêrio a que este Termo Aditiqc se
vincuia

E, zor estarem ustos e acertacos os partícipes lavam o presente Convênio em 02

1 A refrda norma encontra-se disponível no seguinte endere;o eletti co:
http:/fwww.Iecisiacao.sefaz.rs.gov.br (Arcas CAGE3



-

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO rUND~ÁRIA

(duas) vias de ~uaI teo e fa-ma, na presen;a de 02 (duas) testemurnas abaixc firmadas, seguindo-
se as Demais e~igências e formahdades legais, para que proouza os sais jur ditos efei:os

pcrto Alegre _____ de _____ de _______

ANTONIO CARLOS GOMES DA SILVA
Secretário de Habitação e Regularização Fundiária

~gryYNrrnf} C~tÍV ~
RONNIE PETERSON C LPO MELLC
Prefeito Municipal de URUGIJAIANA

TESTEM U P4 l-f.AS:

1) Assnatura

Nome
C~F

2) Assinatura

NDme:
CPF



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
4 PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

~ _____

Cl: n°. 02312025-SEI-IARF

De: SEHARF
Para: Secretaria do Planejamento
Assunto: Remessa de Atas do conselho para transposição de recursos
Data:0310212025

Na ooortuniciade em que ctmpr mento Vossa Ser1-oria, remete cóp a da Ata

55 ‘2C23 do Conselho Muniobal de Habitação, referente ao Convênio com o Governo do Es.ado,

para Donsirução de 32 Un dades Habitacionais com contrapartida do mur ípic oe Urtguaiana.

Informo a recessidade de transposição dos saldos re aiescentes para o

Orçamento de 2025, haja vista que rão 1-ouve alteraçãc dos valores a serem eoassados ~e o

gcvemo dc Estadc do Rio Grande do Sul e Prefeitura Mtricipal de Uruguaiana

Valores do convêrio: Governo do Estado R$ 2.560,000i Dos milhëes, q~inheitos

e sessenta mil reais) e rrunic’pio de Uruguaiana, R$ 1.330,480,25 ~Hum mi hão trezentos e

trinta mil quatrocentos e oitenta reais e vinte e cinco centa~vs).

Sem o que [avia para o momento, _______________________

‘SEP NZPM$J
Aterciosamente. Rua Santana, 2487~Uo~~)

sep~an©urug~ai~~a rs.go~.cr
Recebido r
S~1 / O” cflc25

~&~Â/~t kQ.33
— A$StAa(ura

t
Melissa ‘.Fritish

Secretaria Municipal de Habita o e Reçuarização Furciária

R12 xv de novembro, nQ 1882 — TEL (55) 3311 3066, CEP 97500-510 — — ruguaiana-RS E-mau
k,nit,r.rl?i1, r,,O,,Zi~flZ rc rc Orv I’r



Ata 55/2023
CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E SANEAMENTO

Aos oito dias do mês de agasto do ano de dois mil e vinte e três, às dez horas, no salão Nobre da
Prefeitura Municical de tJnjçuaiana. reuniram-se os membros do Conselho Municipal de
Habitação e Saneamen:c. Tenda cana pauta principal a apesen:ação da listagem das
be9&iciâios do programa Habitacional “A Casa é Sua”. ande a município de Uuguaiana solicita
a ccnstr.ção de 32 Unidades Habitacionais. A Senhora vice-pres~cente Jdiane Ocampos Borir
OrtiL deu inicio a reunião saudando aos presentes, e passou a palavra para a Senhor Celsc
Duare, Secretária MuniciDal de Habitação e Regularização Fund~ária ~ara fazer a leitura da
listagem attalizaca cos benefciários selecionados para c Programa “A Casa é Sua”, visandc
tra9síormar a situação da população beneflc~ria que moram sem as mínimas condições
habitacionais, através da construção de 32 Unidades Habitacionais, Sendc elas: Airton dos
Santos Freitas, CPF: 836.460.600-00; Ana Paula Pires Gonçalves, CPF: 601.917.L30-11; Ana
Rosa Ortiz da Silva Cl:1093947156, Ane Luci Gonçalves Bueno CPF: 044.717.980-22.
Clauclia Franciele Silva Freitas CPF: 046.833.350-93, Claudio dos Santos Freitas Cl
1092794054, Cristiana dos Santos Freitas CPF 011.666.880-62, Dorvalina dos Santos Freitas
CPF: 835.998.510-34, Edina Luciane Teixeira Gonçalves CFF:029 314.970-45, Eduardo
Ferreira Barros CPF 047.156.820-10, Eberson Romário da Sikra Paz CPF:010.102.620-09,
Emersom Romário da Silva Freitas, Jéssica Mandicaju Ferreira CPF: 025.678.090-07, Joana
Flôr de Lice Souza Salgueiro CPF981 .323.770-87, José Francisco Flores Machado, CPF:
746.085.923-68; Lucia Taziane de Lima CPF: 027.438.400-05, Lucilaine Gonçalves Bueno,
Marcilene Lima de Lima; Maria Isabel Lima de Lima 0 9140768129, Maria Marlene
Femandes Maia 0FF: 005.630.89C-67, Maria Regina Ferreira Barros CP~055.443.910-76;
Michel Lima de Unia, Ci 2136238454; Milene de Lima Lima, CPF:603.064.400-47, Mitene
Ferreíra de Barros CPF:024.578.090-45. Osmar dos Santos Freitas. CPF 010.666.390-94,
Paulo Dias da Silva —CPF 163.681.420-49, Regina Suzana Martins Soares C?F: 898.393.820-
04. Assim, a Vice-~reside~e colocou em a~recbção dos membros. e aprovaqo por unanmidade.
Na cportunidade, passou rovamente a palavra para o Senhor Celso Duarte/também apresentou
a Plano Trabalho dc Programa “A Casa é Sua” com a proposta orçamentária ro valo- de
R$2.C09.755,06 (dois milhões, nove mil, setece9tos e cinquenta e cinco reais, e seis centavcs) o
desembo~o do Governo Estadual, e a contra partida do Município será de R$861 .323,59
(oitocentos e sessenta e um mil, trezertos e vinte e frês reais e cinquenta e nove centavos.
Totaiizando uma abra de R$2.871 .0786~dois mi hões oitocentos e setenta e um mil, e setenta e
otc reais, e sessenta e cinco centavos). Colocado em apreciação do colegiado, o senhor
Conselheiro Carlos co Ca-no ressalta que esse valor será apenas para a construção das
morad;as, pois o executivo também va’ disponibilizar o terreno e a hfraestwtura básica do
ioteamento, após aprovacc por unanimidade, será emitida a resolução numero um. Sem mais
para o momento, encerrc a presente Ia, ue após lida e aprovaca, será assinaca por ~nJrn7
secretária e nesta ocasião vice pre ‘ ente pelas demais pre entes~—~G’Ø,j,Quc&.~&XA~t ~t/

~ *
-~ 1’

í)J Oi(._p/.J.
C~ ~W~\ ~. ~ 5 c~~1’ ~



CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E SANEAMENTO

ERRATA

Esta errata tem ~o- objetivo corrigir os valores que constam na Ata E512’323, do Conselho
Municipal de Habitação e Saneamento do dia oito de agosto de dois mil e vinte e três.

Assim:

‘Programa Estadual “A Casa é sua”, com a proposta orçamentária no valor de R$2.009.755,06
‘dcis miihões, nove mil, setecentos e cinquen:a e circo reais, e seis centavos) o desembolso do
Governo Estadual, e a ccntrapartida do Município será de R$861.323,59 :oitocentos e sessenta e
um mil, trezentos e vinte e três ?eais e cinqJenta e nove centavos. Totalizando iria obra de
R$287”.078,55(oois milhêes, oitoce-ftos e setenta e um mil, e setenta e oito reais, e sessenta e
cinco centavos).”

Leia-se:

“Programa Estadual ~A Casa é sua”, com a proposta orçamentária no valor de R$2560.000,OC
(dois milhões, quinhentos e sessema mil reais) o desembolso do Soverro Estadual, e a
contrapartida do Município será de R$1.333,48u,25 (Hum mjhão, trezentos e trinta mil,
quatrocentos e oitenta reais e vinte e circo certa os). Totalizando uma oora de R$3.890.980,25
(três milhões, oitocentos e roventa mil, novecentos e oitenta reas, e vinte e cinco centavcsY’.

Nc mais, ficam retificados os demais valores do Ct nteúdo original.

Uruguaiana, 14 de novembro de 2323.

Rosa,14fr1~ ti~Larça Pacheco
2r sidente dlConselho Municipai de habitação e

Saneamento - CMHA
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19 CAIXA- Extrato o

~~ L~f Extrato Ztlrirlo oe investimentoPr; s~vptes veriricaç.io

,vt,ue ela Anu,lc,n C&h~,o Cpe:rcã~ innsão
c~OVERbJO CENT~C G’UCHC, P5 26.4 0C55 2/31í2025

~:,ndc 0l’~°J do Fundo lnícia c’asAtivid~es de F ncia
CAIXA FIC PWDC F-~E’JOA AXA CURTO 00.334.0741000-23 3Z’1011Ç95

~~n~aLqpdaoe d~ F ,ndo
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L .19 CAIXA - Exvatc de Fundcs

1 ~1’.1 ~:
L~-o~Li cZr±~
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2
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Resgates
Rerchmtolo Bruto ‘LO Mês
IRRF
DE

Tasa dc Saída
Soldo Bruto’
Re~gole Bruto en’ Tt s lo’

Vatr r o, oro is ibuu~io conformo ec,slacto cmv gcr

Valor em
1,187,224200

140 .2 8, C’”O
34.483,983
0.197,030

0,03
0,03
3 03

‘1 302.255,’30
0,03

Cjoe dc Cotas
149. 268 . ‘ £7296

17.59 658782
4.309 C27196

62.530,056882

Movimentação Dera,l:ada

Doo
ICF

23 ‘12 APL.CAOAO
26’12 AP_’2~2AO
30’ 12 RESS.A’~

E RF
IDE

30/ 2 RESG?CE
IER°

irforniações ao Cot’sta

Valor R3
0,30

2’4,3S0
2’4,-150

28.161,513
0,30
D’co
4,SDD
0,30
D’cC

,‘on.’itl Lo .;ee ei Li. a Lo de fuodoc e;:cl u~it’a~ente pelo internet Bar,ki ~ DAI/A se forma
5 ç,,veer~ e,~, e ror,e r.. eis—se cc rectas eIS Vd7~ tarjei, o q~e OS CC)., COS onl ias 1

relia o’,:,., sei) Gerei,’ para scheltar a inibição dc e- e nICILidi rI,)
t.o p:, Ira Cor rc ‘es. ?2in, cio r:’dii”.i e suas despesas cor’ iiaprr,ss4c pela

dese >1: ‘1 ‘ ~‘o~-~r’ni’ 5±10v) Pe)CS pr’rscr~ac4 o do meio—anibiefl te:

“i arreio ~.o) c,t,sca, ~on’.’,oreca ,i sua orJéncaa de eelacio9ar;ento e cruasere ‘e accai: se
5 ~ r:(,’ c’’i

So,viao cio Atendir.ionto ar Cct/s~e

Cicie de Cotas

33, 50 63 16
32,545291

3.5”C-,433176

0,56 1665

SitC Eede,’eçr pure Corespood/érCia’
COSO -7260131 í,”. Paulsis r° 2300,110 adar, Bala Vista, São PasdCtSI° - CEP 01310-300
Cr,cioc ~,. &ldOraçc E,etõnicc:

DOOU 725 7’-7’ htps://’~.vi1 caixa gov.or!oendimerno/t&l&ofleS da co xa.asp
ACeSSO o site co CAIXA: ‘~w.caixa.clov.br

Extrato Ft,ndo cio Investimento
Pare simplos v’erircaçEo

Detenção Er,iss’itc
3055 20/O i/2C25044

T,,,,c.o 0-/a dc Fundo Inic’c core Alivrjarios co Fundo
[~I~A FIZ PRAT,CD RENDAFXAC’JRTD C0.834.074130W-20 CZJ1TSO5

Renlew:icladc do Oando

No Mês:%) No Ar’o(’À, Nos Últimos 12 Iieses(%) Coa em: 29/1’ ‘2024 Cots COO 31/12/2024
~ 0,7260 II 8,3250 II 8,3250 II 7,95363200 3,21137402

Adni,,isi’acform

‘/00:0 Isoderoço CN,’e cio Adm”t’strrclc a
Dai;:a Econômica °e’JnI Paulista o’ 2.302, 11° anda- Se~ ‘.~ sta CC 360.305’000-34

500 Pajlo/SP - CE~ O 210-302

Cliente

.Noc’c’ JCPr-CM’J Conta Core-te lvlês,’≠,ne Fo’,~
EM URL.GUAIAN/, FMdA 1 88,131.164/0001-07 0006.30C032230523-0 12 2324 02/02
Ani.’ise do Puna ao Irr:oe’idon Data de Av.rr,arão

IDE

Dados do ‘rniautncio Rendimento Bu’se
c,C0 0,30

1RRF



o Banco do 3raSf
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- 7fli/2C25, 2:50 mpressâo - Banrsul [1737:29Cfl8991

E A N R : 5 O L 17:0:12025
AGENCIA 0430 — URUGUAIANA
CONTA.. 04.r1633.E—2
NOME... PISO SAUCEO ESPECIAL
IOENTIF:CACAOZ 172025C11709823587’l

PAPA SIMPLES CONFERENC:A

SAIDO D:SPONIJE: R$ 250000,00

SAIDO INTCIAI E MOVIMENTOS DC DIA
TOTAL AS 250.COO,OD

PREZADO CL:ENTE: C EMJRISJL I’JFCRMA QUE OS JUROS DE SUA CONTA CORRENTE SERRO
CEo:TADOS NC U:T:MO DIA UTI DO MES.

+ —

OCA HISTCRICO DOCUMENTO V A , O R

— —- MOVIMENTOS DA CONTA CORRENTE

SALDC ANT EM 29/11/2024 0,00
MDVfl~ENTOS JAN/2C25

1” CREDITO ELETRONICO C143”3 250.OCO,SO
SALDC NA ~TA 250.0(0,00

—————- EXTRATO EFCTITC AS 12:50 DE :7/01/2025 ——

SAC C800 646 :sis
OU:IDORIA 0800 644 2200



Conselho Municipal de Assistência Social de Urugualana

04*5

ATA 1312024

ATA DE ASSÉMBLEIA EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

Aos Dezessete dias do mês de dezembro do ano de cois mil e vinte e quatro, às nove horas,

reuniram-se os membros do Conselho Mun~ipal de A~istência Social na sala de reuniões da

Secretaria Desenvolvimento Social — SEDES, com os seguintes pontos de pauta 1) Plano de

Ação do cofinanciamento Estadual do Piso Gaúcho Regutar e Avançar SUAS Reconstrução

(Posto dc CadÚníco), 2) Cronograma de Reuniões Ordinárias 2025 e 3) Assuntos Gerias.

Com a presença dos seguintes ccnselheiros: Titulares: Ivanoir Arruda Ocanha Mranda

(ASCAR), Miletto dasconcellos Neto (APAE) e Priscila Kleinubing (SMS). Suplentes: Luciane

Siqueira Moraes (SEDES), Jaqueline Costa de Freitas ~Usuário AS), Elizabeth Alves Dorneiles

(SEMED) e Nathália Hernandez Vanier (MPECAN). Demais presentes: Rafaela Lopes ca

S~Iveira secretaria executiva do CMAS. Documentos recebidos: não Houveram documentos

recebidos. Documentos expedido: Não houveram documertos expedidos. 1) Plano de Ação do

cofinanciamento Estadual do Piso Gaúcho Regular e Avançar SUAS Reconstrução (Posto

do CadÚnico): a conselheira suplente da SEDES Luc~ane Moraes e responsável pelo setor

• financeiro, fez a apresentação sobre do P~no do Piso Gaúcho Reg~Iar e Avançar SUAS

exoücando que o município foi selecionado ra fvbnifestação de Interesse para a reforma do oosto

do CadÚnico, o imóvel que será reformado é a antiga Casa da BRK ocalizada na rua Santana n°

3205, com essa -eforrna será possível a-np~ar a capacidade de atendinentos dcs usuários e

melbo-ar a qualicade dos serviços prestados a comunidade. o vaor a ser reoassado para a

reforma é de R$ 250.000.00 (Avançar SUAS Reconstrução) e o valor de R$ 48.834.88

(Cofinanciamento Piso GaCcho Regular), serdo que o prazo para inserir as documentações no

SEGDAS é até o dia 18/12/2024 e para o CMAS inserir o parecer é na mesma data. Após

consderações passa para c regime de votação sendo aprovaco com 07 votos a favor, 03

ausências e nenhum voto oc’ntrário. 2) Cronocrama de Reun~ôes Ordinárias 2025: a secretaria

executiva do CMAS Rafaela, fez o uso da pa.avra explanou sobre o cronograma de reuniões dc

CIVIAS para c ano co 2025 e expiicou que os ccnselheircs que forem sair ce féras que ceixe e

se~ suplente de sobreaviso, Ap7~\ ccns’de-ações passa~ara o re~itté de~ votação sendo
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Conselho Municipal de Assistência Social de Uruguaiana
e e

CMAS
aprovado com 67 qotos a favor, 03 ajsên~as e nenhum veto c-ontrário. Assuntos Gerias: fez o

jso da p&avra a ~residente do CMAS Ivanoir, agradeceu o comprometirnentc dos conselhos, a

Darceria dos mesmos e desejou um feliz Natal para todos. Serão ernilidas as Resoluções n° 03

e 09 de 2024. Nada mais havendo foi encerrada a assernNeia extracrdinária da Qual eu, Rafaela

Lopes da Silveira lawei a ~resente ata, após ~itura e aprovação, será assinado pelos senhores

conselhei-~ deste colegiado de 202~

/V
‘-é~‘c~c—cz~’—~ ~ Ç’7~
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Conselho Municipal de Assistência Social de Urugualana
e e

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANAJRS
Conselho Municipal de Assistência Social de Uruguaiana

Resolução n° 08. DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024.

O Plenáric do Conselho Municipa de Assistência Soc;aI - CMAS, no uso de suas

atribuições legas e com base na deliberação do colegiaco, en exfraordir~ria reurnão ordinária

realizada no d~a lide dezembro de 2024, e considerandc o que ~reconiza a Lei no 8.742, de 07

de dezembro de 1993, a Lei Municipal n° 2.483 de 1° de setemDrc de 1994. ateraaa pela La

Municipal n°2.736 de agosto de 1997 e suas ~rovidências.

Resolve:

Art. 1° - Aprova por unanimidade, após apreciação e Anáiise o Plano de Ação do

Cofinanciamento Estadual do Pisa Gaúcho Regular. exercido 2024, valor de R$ 250.000,00

(duzentos e c&jenta mil reais), disponfbiLzado no SEGDAS, e que poderá ser Jtiiizado

indistintamente para o aprimoramento da gestão municipal do SUAS, DO Cadastro Úrico e do

Programa Bolsa Família, para os sei-viços t pificados na P.esol~çãc CNAS NC 10912009

(Tipificação Nacional de Serviços Sodoassistencíal) e para os Benefícios Eventuais

regulamentados pejo Muncípio, nos termos do Decreto Estadual n° 5~.653I20024,

Art. 2° - Esta Resoi~çâo entra em vigência na data de sua assinatura.

Urugualana, 17 de dezembro de 2024.

Ivanair 6canha Mfranda

Presidente do CMAS
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Extrato por penodo
Ciente: PM URLISLAIANA OSU 9178W 21

Ccnte: 28t4 1 C35 1 003470’9-6

Data: 04,02/2225 - 09:53

Mês: F’everei-o/2325

Período 1 - 4

Extrate

Data ‘lei Dcc. Hist&-ico

DOC000 SALDD ANTERIOR 13! 4&.,63

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas ~ derici&c a audib.a: 0800 726 2492
Ou’- do-ia: D8CD 725 7474
Alô :Aoa: 08C0 1CA 0104

J3~Ç fj~o oJ

3~Q2

~sf: 0

(5 95j 9i~4 9 ,~



o41c2/2025 39:52 GeíEncjaccr--—C AIXA

GER E NCLA DOR
tAIXA

Extrato por período

Cliente: PM LRIJSJAIANA OCU 9178~3 21

Con~: 2844 1 006 C0347079-6

Data: 04/32,2025 - 09.32

Mês: De~nbrcJ2O24

Pericdo: 1 - 31

Extrato

Data Mcv. ir. Doc, Histni-ico Valor Saldo

06/12/2C24 632753 RSG FUNDO 133.339.84 C :33.339,84 £

06/12/2~4 215358 D8PCV TEO 98.91547 ) 34.424.37 £

06/12/2324 215358 D8P~V TE) 34.424,37 O 000£

1:/12/2024 159:71 D8P~ lv 3.133,Et D 3.133,54)

1:/12/2024 159172 DBPCV 7V 1.090,53 D 4.224,07)

1:/12/232’ :39173 DBPCVTV 1.253,42 D 5.477,49)

1:/12/2224 59174 DBFCJ lv 436,21 D 5.913,70

11/12/2324 :E9175 DBPOj 7V 1.1’-8,97 D 7.062,67)

11/1212024 159176 DBPcV lv 399,86 D 7.462,53 O

:142’2o24 727220 RESS AUTOM 7.462,53 £ 0,30£

SAC £A:XÁ: 0833 725 £101
P~soas ccm de~ ci&I:ia aud tLa: 0800 726 2492
Ouvdora: 080C 725 7474
A16 CAIXA 3800 :o~ 0104



04,02/2025 39.53 CAIXA - Er-ato ~e Fudeos

A 1 Wf a Extrato Fundo de Investimento
~flK4t?Á~fl Pra simples ferificação

Viome de Agé’?cia C&ligo Opere çãcr Emssâo
~OVERNO CENTRD GAUCHO RS 28t4 5’13 04’02/2025

9jndo C~i°J do Fundo [inicio ces Atividades do 5undc
CAIXA FIC TRANS~ VCLUNTkR AS FaLIS 1O’40.552/000190 1 15/t12.12

RentabTiidade do Fundo

No Mês(% No Ano(%) Nos Ltimos 12 Meses(%) Cota em: 29’11/2024 Co~ em: 3112/2024
1 O_7297 L 8,3’34 8,3’3’ II 209378300 IL~ 2.10906200

Adminisaracfora

Piorne ~Endereçn ChPJdC Adminishdore
ICaixa Económica Federal ~ Paujista no 2.300, 1° andar, Bela ‘Jis~a, 03.360.305/0031-34

~ão Pajlo/SP - CEP 0430—300
Cliente

Nome CPWCpPJ Corta Corren~ MêsJAqo Fo~ha
1PM URLISUAIANA DZU 9178~ 21 85.131.164/0001~07 0036,0000003470796 12!2~4 01/01
~náIse de Perfil do leres//dor Cata da Availecão

Resumo da Movtme.ntacão

‘*16//co Vedor em 0k/e co Cotas
Saldo Arrerior 272 482,72C 130.139,952665
Acolicações 0,30 0,00~C0
Res~tes 1’D.802,37D 67.134: 83234
Rendimen,o Brutc no viés 1200,61C
~RF 0,03
iOF 0,00
‘axa de Saída 0,00

Salde Bruto 122S60,96C 63 004,769432
Resgate Bruto em Tr~1sito* 0,00

Jakr sujeao à tdbieaçec, conformo Ie:slação on vigor

Movimentação Data J~ada

Cala Histórico lalor R$ 01//e de Cotas
06 / 12 RESGATE 133339,54D 63.579,387555

RRF oco
IOF 0,00

1 / 12 RESGATE ‘.462,53D 3.554,79566’
IRRF 0,00
IOF 0,00

Dados de Tributação Rendimento Base IRRF

0,00 0,00
Informações ao Cotista
tonaflte seu extrato de frndos exciusiamente pelo Internet Bankinq CAIXA, de forra
prática e segura, e benefztie-se de tocas as vantagens que os serviços on—Jine lhe
proporc.onam. Fale com se.. Gerente para scisc~car a inibi gro do envio irensal do sej
extrato pelos Correios. Além co reduzir suas despesas com amoressão e postagem
dos extratos, você contrirji para preserva çãc do ‘neio—ambiense

Prezado’a) Cotista. compareça à sua agê.nc:a De relacionamerto e cadestre cv atualIze
seu endereço de e—mali.

Serv/ço de Atendinen.o ao Cotisa

SAG: E9dereço para ocrrespcndé,-cia:
0500 -726 (‘101 Pv, ~aujista n°2,330, ~1° andar, Se a viste, São Paulo/5p - CEF 01310-300
O.n.vdoda: Endereço Eletrón.r,:
0800 725 7474~da caixa.asp

Acesso o sito da CAIXA: www.caixa4ov.br



20/0’/2D2~ 12 fl CAIXA- Extre~ co Purid~s

CAflA
a 4arinr,a

~3DVC~NO C”NTRC GAUCHO, ‘3

IF’.ndo
rAxA FC TPANSF VDLUNTÁR,~S Pais

EentnJ,ilirsaue do Ft~ndo

ICl~cJ dz Fundo
L 10.7-40.552/Q~l-93

No W5r4)
1 0,7237

NoArod%) Nos Ü times 12 Mososr)

•[ 8,3434 ___s 3434
Cos orn: 29 ‘1/2024

iL~ 2.30378300
Cota en: 3-11212024

JL____ 2,lC906230
.4zlmi&s :rarJorn

t~~aio
Eoon5rr,ca Federai

Resumo da Movimentação

IEmneroco
~ PaL~Sta n°2.330 11° andar, Belo aia,
IS~o P~ujIolSP - CEP 2’3~0-300

H.:,óricr)
SoMo Aniorr3r
Apiicaç~s
Rasga Les
Randirnenio Bruto no Mõs
lR~F
IC~
Taxa de Sa 1a
SaLJo Erulc
Resgata BrÁo em ~ii.isiÉo’

tabr ‘tuj~iI a nhuLç.-io, conforme lo~ação 09’ Vigor

‘niotmaçãe,~ ao Cntsta

Valor em R$
722 9935’ 0

o’co
0-co

5275$10

0,00
7”S 259 42C

0,30

Chie da Cota:
345 304,889418

C.00000LI
c’ooocoo

345 304,C-89’.8

(Q~IUL ,. co s~u j» ti (1 CO de .tundos mxci usi vamente pelc, internet Barkiirj CAfl,~. de forn’.
cd e ;ec,crc, e beijei cite—se de ~cdns a,e ;anta~jens c’ue ‘iS ~t’LViÇ’CS i’ —J Ífle lhe.

J. VpC ‘icu .iiii. r.— 7 ~o’j, sís Cereni.e para sou ~i t~r a i,,.ihi(-a’i’jc envie g~,’. a? ~
cstn- lo pelos Correios. z_éa, cl, reauzi e suav esposas com i sip-cssao e:

L. ti ‘Coa, ~c’ d contribui [‘ara prcscrvaç4» elo meío—amh:o ‘te’

e, cor..) Gari eta, com’i:roça 6 sua agência le rmjar’ o,,. me,, o e caehscre c~, a ‘sai iso
S~”i Li ele’ eco dc e na,~ 1.

Serviço ti, Atendimoruo ao Cotista

5/0: Endemço para Cerospondóncza:
0800- “26 1C1 Av °a~ksia n~2100._la andar. Bela •‘is’a, São Paulo/SP - CEP 0’310-300
Dt ~dor,a E;,demço E1etrõ,~to:

OSGO 725 7474 httysJ/wwwl ,ca!xa.oo~.br/atendn’ent~it~cfon~ da caixa.asp
Acosse c síte da CAIXA: w~ caba,qcv.,r

Extrato Fundo oe Investimento
Part simples verifica ~áo

Cóc~i Cpcraç~c Emissão
2844 5413 2L’01i2025

In.’C.C 095 I,lividades do Finco
- 51121202

c:frsi,te

fino CFF’CI’.PJ Corta Correne Mós/Anc roha
1”! UP,IJGLAIANAELPNDAP4 72014 88,13~.164/0O31-0’ C006.000C0D672334-3 ‘2/2124 1 ciio’
[4rclise cc Parti do t’,vetior Ca a da A,alia≠c

CNPJ & Ad,nínjefro o~
03.3E3,305/0QC1,~4

D’co
0,00

M,p’i,ne#acao Detrl’iada

Da~a Hslóncc

Daflos d” Trib staçao

0k/o do Co’,ValorR$

Rendimento Base

o’co

E



wessdo Banrisul [1737456358613)

E A N 2 1 5 U L 2:121/2025

AGENCIA 0430 - UROGUAIANA
‘..,—.CONTA.,~ 04.164640.0-9 ‘

NOME. . - MUNICIPQ DE URUGUAIANA
IDENTIFICACAO: 21202501210991151676

PARA SIMPLES CONFERENCIA

SALDO CISPONIVEL (A+B) ES 26.364,15

II-JVEST RESGATE AC’T
(A) SAIDO LIVPE R$ 26.96415

SALDO INICIAL E ~VIMENTOS DO DIA
(8) TDTAL ES o,o~

PREZADO CLIENTE O BANRISEJL INFCRr~~ QUE OS JUROS DE SOA CONTA DOERENTE SERAC
DEBITADOS NO ULTIMO DIA OTIL DO tIRE.

INVESTE~4TOS BANRISI3I.

BANRISDL AUTOMÁTI~ RE POSIOAD EM 21/01/2025
VAICE DA COTA.... 5,65292
QDANTIDADE DE ODTAS 7.384,24311
VAlOR IIQ. P/RESGATE 6.9”3,68

DTA HISTORICO DOCUMENTO \ A L D E

MOVIMENTDS DA CONTA COERENTE

SAI3D ANT EM 20/1O’2O24 O, ‘30

SEM UANCAMEflDS NESTE P521000

~TRATO EMITIDO AS 07,45 DE 211)1/2625

SAD 23)0 646 1515
OUVIDORDA 0600 644 2200

~ (4



- SZIIflSUI tu /4)ti /i233j flttps~Jtww7~anns~ com b/brb linbDrbwc4hw.asp

BANRISIJL AUTDMATICO FI RENDA FIxA CURTO PRAZO

CNPJ Ol.353.260,’000l_c3

BANE:SuL 5/A COREETQPÀ DE VAlORES MOBILIARIOS E CA~4BIQ
93.026.947,’000:_26

REFE?3N’~A. DEZ/2D24

DO FUNDO DE INVESTIMENTO EM %
NO MES: 0,75 NO ANO. 8,60 UlTIMOS 12 MESE5~ S.EC

NOME DCENTE AGENCIA CONTA CORRENTE COflGO CPF/ CNPJ
M~4IC~p~ DE tmu~A—ANA 0430 04.164840.3—9 7SCE1SL4 88 131 164.0001/07

DATA HISTORICC EM COTAS EK RS VALOR DA COTA
29/1112024 SALDO ANTERIOR 7.394,14311 ~6.635,49 3,60712
21/12/2c24 SALDO ATUAL 7 394,14311 363424

AFIICACOES. 000
RESGATES: 0,00
I~CIMENTO DO MES DE COMPET~JCIA: 200,25
BASE DE CALCUlO PARA IR: COO
IR RETIDO C Dc
IOF RET~- O o:

SAC: 0800 6461515 OUVIDDfl. 3800 64ç2200

Toca transação está su”eita à análise de fraude, podendo le-/ar alguns minutOs até ser

efetzvaáa cu, eventialmente
ser tancel~a pelo Banrisul Mantenha seus contatos atualizados.



2”/2112025 $2:25 Sere.nc-Edor---CAIXA

• Extrato por período
CWznte Pk’ URUGUAIT\NA EMENDAS 2323

Corta: 2844 006 1 0D6?2C28~9I~

Da~: 21/01, 2025- :2:05

Mês: DezanDro/2324

• Period.o 1 -31

Extrato

Data Mov. ~r. Do:. H~r’5r~co ‘ía,or Saldo

300003 SALDO AVJEkIOR 3,30 0,00

1~/:2,2324 236833 RSS FU€O 2854,11 C 2.854,11 C

111:2,2324 758:39 ~o ~REFEIT 49.340 28C4,77 C

111:2,2324 ‘58145 P6 ~EFE~~ 123.340 2.681,43 C

:l/:2~2t24 ‘58154 P6 2REFEIT :915.31 O 766,12 C

:1/12/2324 258158 P6 2~~fl’ 766 :20 0,00 C

:8/12/2324 72497? RSG FUNDO 2.242.52 O 2.242,52 O

:8/12/2324 :8130: TEV MESM T 2.242520 0,00 O

33/12/2324 397234 RSC ~UNDO 166.’23.62 O 166.423,62 O

33/12/2324 301520 6NV33 TE~ 166.423620 0,00 O

SAC CA1g~: OSCO ‘26 010:
Pessoas tom deficéncja aj~r~~r~: 0800 726 2492
Owjidoria, 0823 725 747~
‘la 041X4 0800 :04 0104



2lP1/2O2~ 12 “e CAIXA- Extrato ae Findos

CPFIC’vPj C fia Corren’e
88:31164/000147 0006.003000&2028—9

ata da Awaffa:ão

Resvmo da Monmentação

‘-listorjco Valor em Qtde de C ias
Salco Anterior 1 .E14.089,13C 770.896,088€95
Aplica;ões 000 0,ODOCOS
Re~at~ -71.520,250 81.363,39r”5
Rer~mento Bru:c no Mês 11.698,31C
RRF 0,00
OF 0,00
axa de Saida 0,00

Saldo Bruto 1.’54.287,9C 689.532,6923’ 9
Resgate Bru:o em rãnsito* 0,00
‘)Valor sceilo à :Hbuação, ~ntorme kei&açào em vigor

Movimentação Detalhada

2ata H’shrcc Valor R$ Qtde de Ccqas
-1 / 12 RESGATE 2.854:D 1.359,562869

IRRF 3,00
D,C’o

‘8/12 RESGATE 2.242,520
IRRF OCO
IOF OCO

30/12 RESGfl 166.423,62D
IRRF 0,00

0,00

azfr
Dadcs de Tributa cac Rendimenjo Base IRPF

0,OD 0,30

‘nforma≠es ao Cotista
Dorsul:e seu extrato de fundes exolusivamente pelo internet Banki’~g CA_X4, de forma
orat~ca e segsra, e beneficie—se de todas as vantagens que os servi 2os on—li,e .Lne
proporcionam. Fale cole seu Gerente para solicitar a inibi ~âo do elv1o r~eqsal do seu
extrato pelos Correios. ~lérn de reduzir suas despesas com impressão e postag~r
dos extratos, vocË contribui para preservação co meio-ambiente!

Prezado(a) Cotista, coftpareça à sua agência de relacicnnmer.tc e oadascse ou rualize
sei- endereço de e-mail.

Serv’çc de Atendirante ao Cotista

E’~reço pare orrespondéncia:
OBOC -7260101 ?v Pajlista ff2.300 11 andar, Bela Vis~ São Paulo/SP - DEP Y31C-303
C~,vic’ona: Eqc~reco Elei-o rico:
0802 725 7474 hUrs:/~~v1 xa.gcv.tr/aiendimento/teefones da caixa.asp

Acesse o site de CA XÁ: www.caixa.govbr

Á
jwo’ie de Agéncia
GOVERNO CENRO GAUCFC. RS

Extrato Fundo de investimento
Pra simples veriflcacãc

000lgo Operação
2844 54-3

.Em,ssâo
21 ‘01/2025

Fuedc C’IR, do Fundo mico das AMr~des dc F’jnoo
CA XA 9C TRANSF VOLUNTÁRIAS POLIS 1 D.~40.552IO0C1-90 1 5P 012C12

Rentabilidade do Fundo

No Més~°4) No Ano(%) Nos Últimos ‘2 Meses(%) Cota em: 29!11/2C24 Cota eri: 31/12/2024
~ 0,7297 I[_p,3a34 8,3’34 II 2,09378300 II 2, 0906200

Admiifrtradora

Nome Er4eteço ~VP~ da Adnunistradoe
Cac<a Econômica ~ederal A~. Pailista n° 2.303. 11’ andar Bela Asia, 00.360.30510001-04

~ao PajlolSP - CEP 01210-3t13
0//caie

tlor,e
°M URLGUAIAMA EMENDAS 2023
‘AnÉ1se da Perfil do rveszdor

~4éW?oo ro~’a
1 122024 1 01/01

1

lOF

IOF

1.066,368637

78.937,464808



-

SJHEX I)ata: 2Ir~Jf2ll25
Sistema de tIistï~½rico de Ex1rato~ Pí~gi»a: 1 de

Cli,,:w’: r’l iJ~uc;~:,sIA~ç,. ,c;’’ S95.46_Ja ).IUID Cl’Irfcr4pj:

4rw_ia: ~i44 .4;CVIIU’40 :‘Í~\rRc) c—: CITO I1S 01101çi3.,:1113. Ii., p:lnç:, l’ool’,:, lida C. 1 1804,17,l. 7

si;: (6 ~d ‘;,lo: 1)1/1.1:4 1 212024

• Ido nata (4ev. N~. Coc Sal’Jo
SALDO ,N~l 11000 __________ . Conta sem movim€.I1 0oro ml’ l2.’I’I otsraana,,rocelldD

- llCJzoze 9Ç02j3 tEM 6%SIC~ ~573° c _______

6,7 J2024 ~..‘O2L0 CIEC .l,J140S 1.725.tlc 346.188,5(1 C

[5MCFi~~cI l1is~ico ~ Saldo
SALtO AWTEIIIOR 3.16.0(16.50 C

10)221202,1 O9(2:0R~M FASIUM 143,93 cj

1 14l/tIZ,’20?.1 9962:0 CÇEI) .111103 1.735,16 C 38.767,62 C
___________ 9900€’ 2~!’C’~ °ouv 211 117’/,4fl o :26,090,14 C

Vala Mcv IN~. occ.l Hi~riccj’’’””l.aIor Saldo

etc, ~Je soldo çodc haver ‘an—~ner, los do registmdos

__________________ SAI.03 /~.‘TEl’l0R ‘ l’lS.757,52
29/CZ202s9’o;jgj DlS°Ct’ l’OU9 221,872,49 0 126.090,1.1 C~
I8:O.’202s 9t021.1 ISl1:466S1CA 46:9 c
I1/C3/702: 350210 Cru altOS 53~,6u C 127.571 010

25ICfl:2fl2~ ‘190691 l)l2~c~l’Oljp 32140,,c 0 fl8.53061 2

distorico valor
Divcr~3nca dc toldo. ~,do, ‘lavar Iarr1rn,:nlosnaorecstn~4os

_____________________
_________________ SALDO ATENI’jR 1 2’.SVi,oj C

1 2L/O3;202~ 95)1:9, DIWC~ ,()IJP 9.040,40 ~j 1 18.53&~i?
[~n~i,~ojq 99)316 l{lEl’IBe.SlCA 120,55 C

________ 99)316 COLO 1”405 593,26 C 1i9.244,42cj

Dato’ Mcv. -r Dcc. IIistnri,:o ‘alor Saldo

130 12 1 4 .42 0

Saldo
— SALDO AILTIRIOIt 119.921,17 O

________ 99í210 1111(4 6ASICA 45,8: O
95162(0 CR13 AltOs _______ 599’~3~ I2O.566,t1 O

~ta~,v 8’. ~WOA 09810

16,0712fl74 9,102_o 013(4 PASJCA 1:0,92 o
“iI~5J2O2.i 9302_O 01410 JL2OS 603,39 O 121.281,12 O

V:~r Saldo
SALDO AN”3RloR _______ 12,201,12 o

16p302t.24 9902’. 1 DUPC~ l’’DUP 5)189,30 O 25.391,82 C
l8;Otl 21324 950210 IlEI~4 DAS CA 17,79 C

3.763,34

_~ovj?4r.I..)c 1fistó~~cn[’” WaI,r Si, Ido
Dkcsrqei,c,t, solo’, ‘ por e Il”,Ver Ihnr: 7tn:os nlo registrados

SALDO AN1LI4IOFI 25.235.16 O
21/fl:flr,24 99019, 00110V I’CUP 5 “03,34 O 21.471,82 O
10/69(2(74 99321301(4 MSCA 15,24 C
18/5)/2(24 9932.0 410.1131135 :07,44 O 21.194,5Q O
I 9/09/702.1 303000 LIPCV PDLJP fl1194,53 O 0.00 O

flato Mas. ~r~J Hisln~oj~Jvr Solc~

D.ls,rgá-,:1, *k oaldo ‘ uo la haver lanrcsna,,los iSo reuislrados 1

— 21 sv.:,socl

Data (‘cv ii r.t’Jf”I,is’ó’i.,c j____v,or ~‘ 1 Saldo
rota. se.,’ mo,tl’.er :açio rso mis 11)24)0,, caio,, nlc Srocetsadc,



1 ~II

ilEXTERNO.CONFV)ENC1rU,

CIiiofr ‘ri I’IsU(;U..iArSA ot;1’ 909116221) ‘II’)))

29,1.) —IJOVI IINI) i’iI’S)’i,t) c~ui;iio. Os

‘8(411. e s.ii ,l:,rSi, 41,, I1rIr.i’,i: 01/3024 1 201)1.’

ciF/C’”i’.i: 1111J31 .ii,..i:I)i0i .4)7

(3mb: 15)83.99173 -

Octa uv.NrE~c.H~1órk~1~0rl SI ~
CoiI:, 19,116,) 54,110 1a~.io no nãs (0 /24) ou ~ rqs 030 pro:osszjs

Oata .~~v.N-.0O&1 i-iislóri~~~ ‘d.,ior 1 Soldo

05 G:fl24 0300)1

: ~i 1>30)1)1

• 20 CZ 2124 921.313
2952 2124 936304

79023241 “7220
Z0’C2. 232) [ oo6~-1s

SALDO AH 161CR 0,00 0
COEI) 100 2~1.632 78 C

AP L /5111(211 2~ 1)53 2,76 O
O)1I’CV 10 236.784 26 O
OR)’CV TU 228.0)5.34 O

6098 AU’OH 272.972,12 C
CRI’CV ‘OUR 221.877.46 C

0,80 O

8,80 0

Oot., ~lov. [ Mc. 1308

2612 202’) 926602
260:2024 921, 6811

268120241 936664
2,118 ‘23124 1 8261,65
2(98: 2024 800)101

[lislórico Valor
3 ALUO ANTIRII’

L’ÍIPCV 3/

0BPCV TU

1,113550
l3DI>CV “0 1,26297 0
DIIPCV “1 2070 .33 O

~.S~S.SS ~I
010Cr (‘000 0,10 00.040.40 CI

Sa1do
0,80 Or

FEr~SccTiiistóT’’1 ‘c’,Ior 1 Saldo
1 CosI, :..,io rvJOrncr IcrS o no ‘nós (0/2’)) ou cl ‘06 nIo processado.

Fo’L,J’E’~EI’ii~’~Ei~o:ior Saido 1
t c:obl? ~rrn noOplI ,,tur,SSn mc, mós ((19/24)01 co oo nõo processado.

FOV.NZEOc’[ l’lisIórcn 1 V,jclr Sa,ao

1 onl:-s 91(1 flOul,T.86 1,1(3 o no nós (O1,/≥1) O ca’Qa na O 1 roce 55 o~)is

Dr12 .“,ov1i,c.oZ1 liis:óiico 1 ,tloj’ 1 Solio
5/51,00 A”iTIiliICOS” 1,0001

0951 ‘.2024 1 r 51132 IC600 tIl 132.001,61 CI
09190074 “00231 IAPL AUTO1’I IL’.001,01 0) 1,00 1

[ ,.alor SOldo
SALDO ANTERIOR

16ft’st.’024
1CJ1’ ‘1 2074
1)/til ‘2024

5 5Ji’9202~
7 luIS .3 02
71JR4.202’

7 Jj15202’
21/09202”
71/0(507’

146)01
816.1(12
727228
~‘~Óeo1
84 1) ‘12 7
849542
1 411’12L
140’138
000101

O 110 CV ~.1
11080 V/
9)198 A11T014

CRPCV ‘OU)’
[3i1I’CV 1V
)5IIPCV 1V
l)OPC’e 1V
[3 3)’ Cl 1 O
CRPC8’ °O1)P

59.30’I,33 01
111.666,72 D
1115 .70 1,75 C
(6.1.0930 C

471.37))

0,00 3

‘04,690
.553,520
.331:15 O

3.763,34 C

0,00 2

0,00 2

~IT~t~rt olIOr j
5/51,00 /511596106 0,00 2)

21.504,53 cl 21.594300115/30.00,’.’ 100008 CIOPC8’ “our 1

osle a os. í~”Foc [ Histórico E Voior 1 Sei ‘lo

1 Co’, a :,mMlo’n’enlzr,,10 no m6s 10/24) ou O’njO rIo processc dc.

Oa:s ‘los. [1”. 2oc.~ Saldo
SAIDO AR ‘6111011 2.504,S0 0)

1,59130 01 0,00 oj1 2 8/. 5,2020 1 II 21108 bloCo 1.8)1 1

—ovj,~’.opc[ “(1 lãri co ‘ir lor Sai’bo

1 Coo,. 3,t,n ‘90-1018 s’t oçl ono mel (1 2,24 os, corljo rIo processado.

SIHEX
Sistoma cio Hisf1~’/2rico cio Extratos

Data: 21/01,2025
PÏ;,’,~zgina: 1 lo 1



‘~lO1I2O2S 1:52 GerencIedcr_~4.IXA

GERErçCFADOR
CAflA

Extrato por paríado

Cliente: MUN1CI~1C IDE URLJGJAt,.~N AL ~
Conta: 28a C3~ OO6”133-5

Data: 31/012325 - 11.53

Mês: Dezeirib—od2C2e.

Perfoco: 1 -3:

Extrato

Data Ma~. tpç Doc. Histõrco Vajor Saldo

003303 SALDO AtJTERZO~ DM0 ~,00 C

SAC CA:XA: 0800 726 010:
Pessoas co-n de~,ê-,cia eudhva: OSCO 726 2492
Ouvidora 0803 ‘25 7474
Alô CAIXA: O8CC :04 01C4

htt~s:!/aere1c~dorcaixa.o~v.briSIBC/imsrime axi :s n,.rrnrpss27hr,rflptnlnirt n l1/1Ç~2fl2i~hHnflntnrinn =11112flfl94 1)1



21/01/2025 11:5Z CAIXA- Extra3de Fundos ,4t ~qj ~ç

Extrato Fundo de Inves~frnento
P4,a sirnçles verlflcaçër,

lwome c~ Agencia C6d9, Opera ~ão Emissão
GOVERNDCE’%JTRDG~UCHCRS 2844 5’13 1 31/012C25

Fundo CN,PJ d~ Fundo Indo ‘as Aüvidades do Fui-de
CAIXA FIC ‘RANS~ VDLUNTÁRIø~5 2CJL~ 10Y40,552/0001-90 5~ 1U2012

Renwo(Ltjeje do ~undo

No Mês(°/) “do Amor) Itis Jltimcs 12 Mesesr) Cota orr: 29/1112024 Co a em: 31,’2/2024
t 729’ 8,342— - 8.3434 II 2.C9378333 II 2,109t6200

b dm,nislradra

‘tome ~EnrJe,eçc frNPJ da Aomq,ist,adora
~aixa Ear&nica F~jera ~v. Paulsta n°2.300 1’° a,~ar, Bela ‘,ista DD.36C,3C5/0001-04

Sáo Pa,0ISP - CEP C1310-300
Cliente

fr.ome CPZICtyCJ Cena Corrente ~VóWAno Vzolha
MUNIDFID DE lJR~GJAIAI4 88131164/0001-07 OOcfi.0000005471;35 12/2024 1 01/01
.náflse ~-. Pe-’II do /r.tesjdo, O~a da A.’aIia~c

Resumo cm Mowimernacão

I.stóri-o Vala” em R$ Q!de de Cotas
Saldo Anterior 385.843,99C 184 280,793845
ADIicaze~s 0,0C 0,030000
Resgates DCC 0,030000
Rendine,t Brut no lV~s 2.815,63C
l~RF 0,00
IDF 0,00
Taxa oe Seda 0.00
Saldo Bcutc 388.659,62C 184280,793845
P.esgaie 3r~to em TrÉnsho 000
(‘~ Valor stlei, à lriWta~D, conforme lezi~ a5o Em w’iga

Movime~tação Deta,J,aoa

~ta &dstõr/cc Vator R$ Cide de Cotas

Dados de Trib~taçãc Rei.dimeqto Base IRRF

000 0,00
‘~formaçfes ao Cotists
CDnsLi:e seu extraco de fa,dcs exc_us~vamente pe_, Internet Barking CAflI de forra
prát~c; e segura, e benef_cie-se ~ todas as vancagens que os serviços n—sine lhe
propcrcionarn Fale con seu Cerer:e para solicz-ar a inibição dc envio rnensa’ do seu
€Xtratr p&os Cor-caos. À án’ de reouz:r suas ~spesas com inpressão e pestagem
aos ex-”atos vsce corcr~bui para preservação io neio—ambienre!

Prezadc(a) Cotista, ccnlpreço à sua ai,ência de reacionamenco e oadastre ou at’salaze
Seu ercteço Qe e loan.

Serviçc ~ Aten~mepto ao Cotista

SAC: [nosreçs jmra Correspc naéncm:
0800- ‘2t Olei Av. malísla n° 2.330 1~° aidar, Bela ‘Asia, S~o ~aulo/SP - CE’ 013’ 0-300
Duvklor/a: Enae,eco Ele trõrico;
0800 72E 7474 httpst.’.ww’ .c&xe.gcv:r-’atr-,djmen[o/telefones ~a caixa.asp

Acesse o site da CAIXA www.calxa gev.br

IMPRIh%R RUORP4AR FECHAi

httos://sidmfe,a,ato,ca xa.o:v,br/sjcmfextr~j~/C~pg-0, l~’/e,ctroto extratoFunoolnvestjrnp,ntr



AI ‘W~ Extrato Mensai de Fundos de Investimento
Dezembro/2024

Data de emlssac: 31/01/2025

‘n,skaz~n ,Erd&eço Ct4FJaa Adnhsstrado,~
ra~a Ea,r&rca Federal .565 - Cuaka 4 - Lotes 3/4 Brasília - DF »O.360.305’OCIO -04

~estido CPCflNPJ
JICIP1C DE URLGJAANA b8.12~ 164/0001-0’

Resumo w Morimenração Dados da Tributação

Sano Bftdc Anernr 9~ 323.14C fl,o de undo: Renda Fixa (6800 ~e’,da Variavel (6813)
kaçães 3.9~3 C~.0OC Rerd. Base Trib. 000 000

gates 2.5’3 1~.200 IR 000 000
Resgate em ~nsito 100 IOF O 00 o ao
vnios 300

eraoor.aI 3.00
Bato RtLal 2.4C8 Iz.7,96C

imeito Bruto no Mês a 993,02C

Re,tabiiiaaoe
P~ Mês No Ano Cola en Cota em

29;11i2024 31/12)2024
PRATICC 0.72 832 7953632 8.011374

Movimentaçio pr Fundo

Cor.a 28’4 30D6.0OCO0O~0044-O Aptaçêes Resgates 5aM Brio Rentab. ~4ês
PRLTICC ~C 000 OOC 2 512.168.200 a4oa.14. .96C 9993 02C

Movimentaçio Defa’hzda

Conta 2844.3006.000C00030044-4

Cdo~go Fun~’ CNPJ do Fundo
C055 CAIXA FIC PWICO RENDA F’XA CLJR’t PRAZO 0O.83&074/000I- 3

Daa i-listÓto Valor ‘?$ í~de de Cot
23/12 RESGATE ~4.300,96D 86.819 7326

IRRF 0,00
IOF 0,00

24/12 AFLIC~C 3.~0.000,OOC 494.996,782520
27/12 RESGATE 1793.53193D 224.031,15~4V

IRRF 0,00
IOF 0.00

ro/12 RESGAT~ 25.334,310 3.163 4122
IRRF 0,00

0.00



31101/2025 1:58 Ge-renci-ad-or::CAJXA

SER EN C [ADOR
CAIXA. / /

-

Extrato por perrodo

CIien~: MUNICWIC. DE URUGJAIAN

Conta: 284’ CCS 1 00E~~132-7

Data: 31/D.. 2325 - 11.58

Més: Dezen&tJ2C24

PeríoCC: 1 -3:

Extrato

Data Mc-’. rr. Do-c. Hist&icc Va,~- Saldo

000003 SALDO Ar4TERIC-R 0,00 0,00

17/12/2D24 003301 CR60 TED 481.104,00 O 4S1.104,D0 C

17/1212224 99)301 APL AJTDM 481.1@4,C0 D 0,00 C

SAC CAIXA: 0830 726 013:
Pessoas can dc-íit:ência Eui~va: 0800 726 2432
Duvidor~a 0800 ~25 7474
Alô CAIX,~: 08C0 :04 2104

hlbsjJoerenc.ador.caD(a.00v,br/5,jBCJjmorjrne ext rerot.o~ocessa?hdnDatalijcjo=01f12)2024&hdnDafr~Fj,aI=3l;12f2r24 1I~



21,11/2025 t5E

J.*me c~ AgÉncia
fr3OVERNO CE’rR~3 GAL’CHO, RS

Histórico
Saldo Asmeio,
Aplica
Resga:es
P.endiri€,it, Bctjt ic Mês
IRRF
ICE
Taxa de Sa.da
Saldo BrJtc*
F.esgaoe Brjto eri Trãnsito0
() ~/aIorst,iIo ã tribjtaçê,, confc-rno Iegislaçto au viga

Movimentação Daa*iaoa
Cata l-*stcncc
17/12 APLIC~OAC

nformações ao Cotista

Qtde de Cotas
0,033000

228.858,476160
0,000300

0,00
0,00
0,00

482 676,72C 228.858,476150

Cons~l:e seu extrato de flnoos ex~ usivamente pelo Ir.ternet Rar.king CAIXA de ffona
p_atac~ e sec,ura, e heneflcic—se d~ tt~as as vantagens que ~ servi çcs on—line me
propcrrionem Fale oca- SEL Gerente para soliccar a injhiç.~, dc envic mensal dr smu
axtratc ?eios D~rreics. .~i6m r~e re~,zir suas despesas Com impressão e pos’agem
ccs excratos v~tê ccntribui para preservação do meio—ambienref

Prezadc’a) Cotista, compareça a sua agência de re_aci,namentc e rsadastre ou at~.laze
seu enaere;o de e-malI.

Saviço de AtencA’trer.to ao Cotista

CAIXA - Extrwo de~ ~ U~ Çátedo

Extrato Fundo ce Investimento
Para simples verdicaçã~

Cócoo Operação ~missâo
2Bte. 5413 1 31fl1/2025

Funde Ct’.°J do Fundo Inicio ~ Atividades 4~ Fw~o
CAIXA 9C TRANS~ VCLL’NTÁRAS POLIS - 0.’40.552/0001-92 5 102012

Ren~ciIdade do ~undo

~Jc Més(%) ‘.JoAnor/ü I’os U Umas 12 ~te~s(%) Co:a e’r: 29/11/2024 Cata em: 31112/2024
C.72r 8,3434 II 8 3434 1 2,C9fl8303 IL~ 2,109362~3

Administrado,-.
~omo IEndeet CÂPJ da Adn,Mistrador.
raxa Eonõ,njca E~1eal 4v. Pai,jsta no 2.300, 11° a,tr, Bela ~ 03.360 305-0001-04
1 ~ão Pajlo/Sp- CEP C31Ø-~0

C/iente

I.°~omo CPFCt,Fj frDcn~a Corrente frJésJAno Folha
~aUNIDFlD DE UR~-UAlAN 83 131 164/0001-07 0006.0300006471324 12/2024 0101

nálise ct Pe’fiioo ‘nrestidor Data da AfaliaçãQ

Resuno aa Movimeq:acão

Valerem R$
0,00

48 34,OOC
0,00

.572,72C

0,03

t’~,or R$ Qtoe de Cotas
481.104,OOC 228.858,473 60

Rendimento Base IRRF

0,00 0,30

Dados de T4tutação

~4C:
jEfIO-’26 0101
Ou/dona:
L2~oo 725 72.74

~rdereçe para Çonespcradénca
A’.. ‘a I!sta 102.300, 1t~ ancrr Bela V~Ia, São ~auIoiSP - CEP 0130-300
Er4eveçc Eetrõnico:
hflps://w.M.V .caba.govb-.at&~c,-1~,to/~lefcres da caixa.asp

Azesse o s te da C&XA www.calxa.qov,br

IZ4PRIMIR ECTORNAR FECHa

hitos~ exIr2tnF rr’nlrvnclimonon



1206 CAIXA- Extratc de Ftrdos

t Extrato Fundo de Investimento
Para s.mpzes verificação

Morna da Ageiila Cócigo Opere gão Err~ssão
GDVERND DENRC GAJCHO. RS 28’4 5412 2110 ‘2325

Fardo CNPJ o’o Fundo ‘niclo das MMdades dc ~un o
CAIXA F1D RAt~F .CLJNTÁRIAS POLIS 1C,741552/0001-9C 15 1012312

RentabY~dade d, F.ndc

No ‘Aés(%) No Anc(%) Nos Onimos 12 Meses(%) Cola em: 29/11/202t Coe em: 3 12/2024
1 O ‘2S7 8,3434 II 8,3434 II 2 09378300 2.1090 200

Aominlsfradora

Nome Wndereo C&PJ da Aoministradcm
Caixa Eccnãmica Feoeçal ~v. Pailista n°2.300, 1” anca’, Bela Vis~ 1)1360 305,0001-04

~ão Paulo’S° - CEP 01D10-ScC

C,Wsnte

INome CPF/CWP., Conta Corrente - h4ãsn’no Folha
Ir—’ URUG.,-RIANA E’EI’OAS 2323 88.131.164/0001-0’ 0006.000000672C28-9 2~2024 1 Ol/DI

.rglise do ‘erfil do lnvestuor Data de Aval’eção

Resumo oa Moviinertaçõo

rico ida tor em R$ Qtde de Cozas
Sa~o Ati,r 1 6 4.0E9.13C .896,088695
Apícações 000 0.00IX)00
Resgates 171.520.250 .363,396375
Re-idimenio Brutc no Mês 11.6S8.31C
RRF 000
CE 000
T~a de Saica 000
Ss.io Bnto 1.454.257 19C 68.532,692319
Resgate BTL’IC err TrfrI~tc* O
‘)“alorsi4erc à Idbt~ç~ corfor’ne Ieg.s~çâ, es, vigor

Movimerr,acão Detalf’ada

Da e Hist&ico Valor R$ 21* de Cozas
11 ‘12 RES3AE 2.354,110 - .359,562869

IRRF 0,00
ICF 0,00

15 ‘12 RES3A”E 2.2~2.52D - .066.368637
IRRF 0,00
ICE 0,00

3C “12 RES3A1’E 166.423,62D .937,464868
IRRF 0,00
IOF 0,00

o,

tÂt

9~o

~

Dedos de Tribute;ãc Rendimento Base IRRF

O 30 0,00

informac5e, ao Cotl~a
Consua ~e seu extrato de fundos exc1~s~varnente pelo Internet Eanking CAIXA,. de for,,a
pátice e segun, e beneficie—se ~ todas as vantagens que os se:viços 01—_me Ine
proporcionam. Fale coo seu Gererte para solici:ar a inibi,ã, do envio mensal do s~j
extrato pelos Correios. Além de rez~r suas despesas com i,~pressão e posrages»
dos extratos. você contribui para preservação ~o neio—ambie”:e!

Prezado (a, Cotista, compareça á sua aaéncia de re2acionamentc e •oadasrre ga atjalize
seu eroe:eço de e—waiZ

Se-viço deAtenc’meato ao Cotisre

SA’D: EnDereço pra con’espor.dén:’a:
0330 - 72€ 3101 Av. ‘auiisla n° 2203 11~ anca; EeIa Vista, São Paulo/SP - CE° 013 3-300
vridofla Enoereço Eletrônico:
L~00 72E 7474 htt:s:1à~~’sw1 .caixa.qov brlatend’nento/telefo’-es da caixa.asp

Acesse o site da CAIXk www.caixa ~ov.br

Ii~

It~: wxato.oa:xz.aovbr/sidmfextrato/Ccntrnl er,ext’a:o extratoFurriolrwestimento



Impressão - Banrisul 1738674293092 https: ww7.hanris4.com.frbrbJlínk&bwe4hwaspx

BANRISUL AIrrOMATI 20 P1 RENDA FIXA CURTD PRAZO
awj 01.353.260/0001-03

AL~1:wr STRADOR
BÂNRISUL 9/A COR~DCRA DE 1ALORES MOBILIARIDS E CÂMBIO
93. 226 .847/3001-26

REFERENCIA: FEV/2 325

REN’ABILILADE DC FUNDO DE INVESTL4ENTO EM %
NO MES: 0,C3 ND ANO: 0.85 tTJTIMOS 12 MESES: 7,98

NCt4E ‘DLIEI’TE AGENC:A CONTA CORRENTE CODIGC C?F,CNPJ
MUN:DIPID D~ URUGJAIA.NA :430 :4.165607.0-8 791058.1 8&131..64.C0C1107

DATA ~CSTCRIDC EM COTAS EM R$ VALOR LA COTA
31/o1’2o25 SALtO srER:OR 103.412.31927 378.893,43 3,66391
03/02’2025 SALEC ATUAL 103 412.31927 :79.C39,2’ 3,66532

APLICACOES: 0,20
~SGW’ES: 0,20
P3NLIMENTO DO MBS DE COMPETENCIA: 145,81
BASE DE CICJCUZD PARA IR 0,20
fli RETDO: 0,20
I’)F RETIDO: 0,20

SAC: 3803 6.461515 DUVIDORIA: 0630 64422’33

Toda transacàc está suieita à análise de fraude, pcdendc’ levar alguns rninttos até ser
efetivada ou, eventualoente,

ser cancelada pelc Banrisul. Xantenha secs ccntatos atuallzadcs.

04 C2/2025. 0:04



- in.naca sjjyj.~ ,yj ivoj nttps:nww l.baonsuL.com.brfbt’II/bnwMrwasp,~

BANRISUL AUTOKATICO FI RENDA FIXA CURTO PRAZO
CNPJ 31.353 260/0001-03

ADMINISTRADOR
BANRISrJL 5. A CORRrORA DE VALCRES MOBILIARIOS E CAMElO
93.026.847 CCO1-26

REFERENCIA DDzI2C-24

RENTABILIDADE DO FUNDO DE INVESTIMENTO EM %
NO MES: 0,75 NO AMO: 8,60 ULTIMOS 12 MESES: 8,6C

NOME CLIENrE AGENCIA CONTA CORRENTE CODIGO CPF/CNPJ
MUNICIPIC DE :TRUGcAIAr~ 0430 4.165607.0-9 7913758.1 88.131.164.0031/07

DATA BISTDR:Do EM COTAS EM R$ VALOR DA COTA
29/11,202-1 SAIDO ANTERIOR 103 412,31927 373.320,64 3,60712
31/12,2024 SAIDO ATUAL 103 412,31927 375.825,18 3,63424

APIICADOES: 0,00
RESGAT~: 0,00
REIÇD:MENTO DC MIS DE COMPETErrIA• 2.804,54
BASE DE CALCULO PARA IR: o,co
IR RETIDO 0,00
ICE RETIDO: 0,00

SAC: 0800 E461515 OUVIDORIA: 0800 6442230

Toda transaçào está sujeita à análise de fraude, podendo levar alguns minutos até ser

efetivada ~u, eventua1~ente,
ser canoelada pelo Banrisul. Mantenha seus contatos acualtzados.

03/91/202S 1l-~



Jmpressào - Banrisul [1735647820336] https://ww’7,banrisuLconbr/brb’Iix*/bbwe4hw.aspx

E A E R 1 5 O L ~:, :2/2024
AGENCIA: 0430 URDOOAIANA
CONTA..: 04.165607.0-5
NOME..: MUNIC:P1O DE UJNJGUAIANA
IDEFDIFZCACAO: 3:20241231D971647432

PARA SIMPLES CONFERENCIA

SALDO DISPONIVEL (A+S) . . . R$ 3)5.664,89

fl2VEST RESGATE AUT

A: SALDO LIVRE R$ 375.664,89

SALDO INIC:AL E MOVIM&COS DO DIA
E: TOTAL 0,00

PREZADO CL:ENTE~ O EAIDCSt INFORMA ÇIE OS JUROS DE SUA CONTA CORRENTE SERAC
DEZ:TADOS NO UITUIO DIA OTIL DO MES.

INVESTIMENTOS BANRISUL

EASRISUI AUTOMÁTICO RE POSICAO EM 31~:2/2a24
VALOR DA COTA.... 3,63424
QUANT:DADE DE COTAS 102.412,31927
VALOR LIO. P/RESSATE 375.825,18

DIA H:STORICO DOCUMENTO V A L O E

MOVIMENTOS DA CONTA CDRR~TE

SALDO ANT EM 24j06~2O2ç 0,90

SEM LANCANENTOS NESTE PERI000

RETRATO EMITIDO AS 09:23 DE 31/12/2024

SAC 9800 646 1515
OUVIDOR:A 0800 644 2200

1 .c, ‘~/12/2fl24 O9~23



Impressao - Banrisul t11386742~8 167] https://ww7.bairfsuLcom.br/brb/link/bi’bWe4hW.aspx
e

E A N R 2 5 O L C4, 02/2225
AGENCIA: 0430 - UROGCM~
CCNTA . 04.165607 0-8
NCME...: MUSVCIFO DE URtCUAIANA
IDEUTIFICACAO: 042025320C0C4860996

PARA SIMPLES CONFERENCIA

SALDC CISPOICIVEL (A+B~ ... R$ 379.C39,2’=

INVEST RESGATE AU’I’
(A) SAIDO LIVRE Es 379.039, 2~

SALDC IN:c:AL E MOVINEIÇT~ DO DIA
(8) TOTAL R$ 0,00

PR~AD0 CLIENTE: O EàNEISC INFORMA QUE OS JUROS DE SUA CONTA CORRENTE SERAD
LEBITADOS NO ULTIMO DIA UTIL __ MEU.

INVESTIMENTOS BAr4RISUL

BANRISUL AUT0F4ÃT:Co E? POSICAO EM 04,02/2325
VALOR DA COTA 3,66688
QUANTIDADE DE COTAS 1034:2,31927

VALOR LIQ. P’RESSRTE 375.200,56

DIA IEISTOR:CO COCUMENTO V A L O R
-

MOVIMENTOS DA CONTA CORRENTE

SALDO AWT EM 2.106/2024 0,30

SE4 LANCAMENTCS NESTE PERIODO

EXT~T0 EMITIDO AS 10:04 DE 04/€2,2025

SAC 3COC 646 1515
CUVIDORIA 0800 644 2200

1 ~C 1 34,02/2025. 13:04
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l—ali-J~es, para todos os efei~os perfazendo uw nisto total de R~ iCl&948, 79 um rii:[~o seisceit~os e trés
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ESTADO DO R~3 GRANDE DO SUL
SECRETARIA DE CESENVOLJIMENTO URBANO E YETROPOLITANO

nal -ioveoc-mos e ~jareita e oito reais e sete-ita e ri ve centavcs, cc’nposo pelos recursos financeiros

re,assadas oelo CONCEDErCE is noldes d’ CIar.ila Que te e a ccírapartida iranceira sacada pelo

CDNVENEfCE los moloes de CIái~~1a fluinte

C..ÃUSULA SEGUNDA DA EXECUÇÃO

O objeto deste Convénio sara exec ado de acordo com o Plano de Trabalho aprovado

oe~as partes e com as cffiisuas cesta instrumento c r%ra aoon’panhado e fiscal~ado p~o CONOEDENTE,

r in:erneoia rIa Secrar~ de Deseivolvime—to Urh~’no e MeropolltanD (SEDLJR), de torna a gararir a
egularidade dos a;as praticadcs e sua olena e ternpesh ‘~ exeoução

CLÁUSULA ~ERC~IFt~ DA DOTAÇÃO ORÇ~1Er 1 Árnn

Os recjisc ‘inari-~ ros correio -i como do soguir~to unirs orçamentaria, ciri empcnlio
7tOOi’, 0(5 da idi rio 1 rio. 11 (O rjr )Q~

n,aade (Jrç~—, nentarI~) ~ 01

2rcjeto/Aivir’aJr 207’

Sr.txitulo 00 )0 1

Neiueza da Despesa 4 A 40 t2

RLa-i~ &201

laia- R$1 2(39 000 00

CLÁUS&A QUARTA — JA LIBERAÇÃO DOS ~CJRSOS FINANCEIROS

°ara cor~eoução cc objeto o CONCEDENTE repassara ao CONVENENTE o ~alor de R$

1 200 COCOC ~n rru1h~o e duz~’ntoq a’ 1 reais) o lual saia libeaoo da segturte lorrra

- P-ineio Repasse corres~’on~nte a 33% (trnta pcr cento) do valci total em ate 20

t-ita) dias contadas da ass naltra do presente rstr anento,

Seguido Reoasse, co,,c~jon:leme a 90% (trnta por cerito do valor to~l em ate ~

t’ita) d’as contados a os-ir da cont ricaçeo de ~ue trata o § 20 dssta clausjla,

o
4 .1, ‘ tífl~ii~’Ji ~?‘ ,IA ,~‘,tIj,iI—k Ai ilfliiflhi/iAi’. \
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DE )ESENVOL~IMENTO URBANO E METROPOLITANO

III - Terce o R~asse, corespondente aos 40% (quarenta poç cento) res~ntes do valor

tciar: em ate 30 (tnnta) dias contados a parir da apresentação de relatório de accn-patanento de obra

ccrnprovarcc a coiclusão ce, no niwii—io, 70% (setenta por cento) do objeto converiado

§ 1° C COH’vENENTE aevera apresentar ao CCNCEDENTE, no prazo de 30 (trinta) dias
coitados co ~epasse da primei-a ~rcaIa. relaino preliminar acerca da abertura co procedimen-.o licitatorio ~i

dc :rcced mento oara contratação c reta dos serviços necess&rics à consecu~o do objeto co preserte

Con~’êiio, devendo nfomaar sobre o andamento do procedimento de contratação at-av€s de novos elatõrios, a

seran enviados, respectivamenle, nos pr~os de 60 (sessente~, 90 (noventa) e 120 (cento e vinte) dias

coitados do repasse da crinera pa~ceIa.

§ 2° O CONvE~J3~rE de?erã comunicar ao CONCEDENTE no prazo de 180 (cento e
oitenta) o as cortados cc repasse la orimei”a oaceta, o inicio cas clxas, prazo e’~e fxcrro~áilel, a critéro do

OONCEL~E[’~1E, inerlionlo apresentacão, no niesmo prazo iiiicial, de justifica~i~a oclo CONV~NENTF ~

e~ç€ito co irt oss~tilidad~ dc c:oit .r~]ã’)

§ 3° Os recusas 1ranceiros serão depositadcs e gentIos em cor!ta especifico da agência do
~anco dc Estado oo Rio Srance do Sul, conta esta vinculada e icertificada pei nimero e n~ne do presente

coivênio a iual será ncviment~a p~a CONVENENTE excIust~amente para fins deste convênio, visando ao

oa~gamer1o oe despesas previstas no Plano de Trabalho ou para aplioa;ão finanzeVa.

CLÁUSULA CJIWA DA CONTRAPARTIDA

O CONVENENTE devera alocar, conforme cetabado no Plano de Trabalho aprovado, a
cctrazartida fiianceira no valor de RS 403.948,79 (cuatrocentos e trás mil, novecentos e q~arerta e oito reais

e setenta e nove centavos) devenco ~epos~tar e gerir o valor co conta bancária especifico do co-ivênio em

ccnftrn,icaie com os prazos estabe,ecdos no enonograma flsico~flianceiro.

CLÁUSULA SEXTA DAS OBR GAÇÕES DC CONCEDENTE

para a corseccDãc do obsto previsto na Clãusula Primei-a do presente, ns;rinnento o

DONDECENTE deve íea~ar ~ secçji’ies obri~acões

2R/02/9fl2i1 1422h SPI1 lfli2,~\\JIi~,iONTA 2’2’d~ 1 5SO.’l PA\,IK4FNJTA 1 -l lPl l’fll MANA-MIM flfl~fl 1 j4
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DE DESENVOLVIfWIENTO URBANO E METRGPOLJTANO

‘1. Acompa-nar e hacalizar, na forma previsa na :egislação. a execução do objeto oeste

oc—.éiio, wm a prerroçati~a ne orentar e adminstrar os atos cujcs desvios terham ocasioiado prejuízos aos

ohjeti~vs e metas estabe~ci~Jes;

2. Transfe— ‘ os recssos finarceiros previstos para a execução deste convênio para conta

oan:árla especifica de acordo com o estabelecido na Cláusula C.~arta;

3. Exigi- as pres:a~es de ccntas na forma e n~ ~razos fxaoos neste insirumento e na

4egIs~ação em vigor, a imediata apreartação dos dotumentos ~np”obatáros da ex~ução co oonvënio ou a

devolucão dos valores transfe”~os, cevidamen:e atualizados, ~ni prejuízo de ~stauracão de tomada de
tentas e~ecia, se houver dano ao eraiio;

4. Anal ser e emilir, ternpesovariente, parecer sobre a regu aricade das con:as e da

execuÇão do convã-, o;

5. Recebe-’ o o*:c co convênio, quando corduldo, nos termos a~eriçados, atestando sua

efe: ~‘a execuzáo:

3. No ~;a’~: dc io’~iiuplãnni’i til tIo paralIsac~o) p~cia_l ou ‘olal wj ist’ticadas, assumir o

‘ter’ o o, mi ti. rios los bons o ï’atcris’:., bom o troo a oxoctir o do ccnvén 0, pocendo transferr a oxecução.

D’~ oa pa-c.nln-erite o scb 3iia inteira responsebihdade, a terce ro em a:endhi€nto a legislação vigente e

inc:cerre e se-i prejuizo rias ~ojid~i’c~as legais ~ihf~eis.

~LAJSU..A SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONVENENTE

°ara a conseot.~ãe do objete revisto na Cláusula Primei-a co ~esente nstrinnento, o

OCIWEI’EN”E deve realiza-’ as segintes obrigacões:

1. Executa- flelrnene o objeto ~actuado. conforme estabe~e~do no 2Iano de Trabalho

ap-o~ado ~o CONCEDENTE, adctardo todas as medidas necessarias ã correta execução deste convênio,

nc~usi’,e itilizando os recu~ estaduars recebidos em conformidade com os ctscs praistos para as fases ou

etapas censtantes no pra etc;

2, Malte- e movimentar os recursos financeiros recebidos na co-ia banca-ia especifica,

apticando-cs exdLlslvameete “o oojeto do presente convênio;

3. Apli~r os sedas do convãnic, enquanto não u:ilizados, em modalidade de aplicação

firiarrc&ra asnada em :lti~cs da dí’vida pública;

4. Aplicar os rendimentos da ~licação financeira referida na alinea antenor etclusivamente

nc 3ojeto do ocnvênio, cestac~do-os no relatório e cemonstrati~os da prestação de ccntes, v~dado o uso para

anp4iacão ou acréso mo de metas ao Pano de Traba~io pactuado;

o
O?»

9R/fl9Y)fl~íi 1 4’°’Fh SFfll lR,5.’\\fU\4~NtA 7J3’~Nl ‘~í)A CA\;lhfilrRi’fA 1 —I RI flI IAIANA-MIN flfllRlR 1 !
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ESTÂDC DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E METROPOLiTANO

5. Coitibuir cor-i a contrapartida pactuada;

6. Contratar os serviços lecessários à consecução do oojeto pact~ad: no preserte

Co’ivênic, em ccnformidace ccm a eg’slação ~4gente;

7 Designar necLante Potara servidor e respectivo suplente responsável pelo

ac-omparnamento, registro e fiscata ão dcs cortratos com tercebos para a e~eoução do c’ojelo do COflVÕfliø,

resDons~i izanco-se pelos receonernos provisórios e definitivos;

8 Notiicar, no prazo imp”orrogável de 10 (dez) dias após a 1 beração da primeira parcela o

resnectivo c~nsefiio local o~ a instârda de cor:ro.e social da área vnculada ao programa de governo q’~e

orqinou a Ira—sferéncia quandc icJ~r, e a Câmara Municipal, para fias de acompanhamento, fiscalização e

a~el.açãc des ações pac:uadas, a qual deverá ser acompanhada, mpreterivelmente, de cópia do Plano de

TiebaH~o ass ~aoo;

9 Atesta-, ia face do documerno original comprocatório da cespesa, o recebimento dos

matelais adc~iridos ou da p~estacÊo os serviçcs;

lO. Pe3pcnsabilza’-se pelos encargos fiscais, conerciais, trabalhistas e orevdenciários; ou
o:rcs da qu~lcuui natureza rcsj[laites tIa execucén do convênio;

li. Coc~ufr o ozje~o conve’iiaco, se os recursos previstos no convénio ~oren insuficientes

pea a sua co—cIL são, sob pena de res~rciniento dc prejuízo causado aos cofres públicos;

12. Apresen:ar Relatório de Acompanhamento de Cbra, demonstrando a c~icIusão de 7V%

:selenta por tento) co objeto coriwe,iado, observadas as disposições do presente nstruniemo, cen~c condição

oam iberação do últbiio repasse:

IS. Acreseita-, ac final da oora, Prestação de Contas Fnal dos recursos recebidos,

oL~oecidas as disposições deste hstru’nento;

14, Devolver os saldos do convênio e dos rencirrentos das aplicações financeiras, por

ocas;ão ca ~estação de cortas ou da extinçãc do convênio, que não tiverem sito aplicados no objeto ou cua

reanaridade de sua aplcação rtâc restar comprovada, observada a proporciona~dade entre a contrapartida

pactuacla e o valor epas~do pelo CONCEDENTE, conforme gLia de arrecadação de cód go 547 (Restituição

de convênios e auxilias)’

15, Devclver os valores transferidos, atualizacos mcneta9amente desce a data co

recebimento, de acordo ccm a :~a efrencial do Sistema Especal de Liquidaçk e de Custodia - SEJC - para

lílutcs feceras. acumulada mensalmente, ate o mês anterior ao do p~amento, e ~% (um pom cento) no mês oo

p~arnento sem prejuízo das ações legais cabiveis, acrescidos dos rendimentos das api cações financeiras,

no caso ca ext icãc antec pada do convénio; 1

o
fl0,íiOtOn~A i,i.o’~RC, Crr~ fl)rD~’, ~At~ri/~ ‘),nzL. ZflÁ r,?~~IhAtKIrA ii , iF~’ Ir”’ I~IAk A i’AIhI r-’rM-~r,
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E METROPOLITANC

16. Civuica err seu sitio eletrônIco, em local de fàcil acesso, as in~ornações eferentes a

valeres de.crvidos iden:iflcaido o iúrnero do ~rvénio e o nome do convenente, nos casos de não execução

tata do ob-eic pacx~ado. extirção c’,i rescisão dc nsirumento;

17. Garant o ‘te acesso tos servidores co CONCEDENTE, da Coritacoria e Auditoria

Gera do Estado (CAGE e do Tnb~.nal de Contas dc Estado aos proc~sos, doc.imentos, hto-mações e locais

de execução do cbjeto;

18. Comun car. temoes:ivarrente, os fatos que poderão os estão a afetar a execuçãc

noma do ccnvãnio para pern~~r a adoção de p~ovid&ncias imedia;as pelo COflCEDEWE;

19. Manter as informações caxiastrais atualizadas ctrante a vigência co corvánio;

20. lnsta:ar rlaca 0€ identificação, visível e l~ive ao público, em que constem informações

soo~e o apoic fir.arcoirc estad.a’. conforme os padr~es estabelecidos —o Decreic Estadual n°56218/2021;

21. Designar ~espcnsável técrice e providenciar a Anotação de Responsaliliaade Técnkca

(ARTi re~aI~va às otras ou aos ser:i-os de engenharia, ou Registro de Respcxisatlidade Técnica (RRT) para

projeks, obras cc serviços ténicos de arquitetuia e irbanismo, e

22 lclent frca’ c produto da obra, em local v~s~,el aos ~suãrios, contenTe o padrão

esiabelecico gelo Esta& dc Rio 3rande do Sul

CLÁUSULA OITAVA DA VIGÉNcIA

O prazo de vigência do presente .nstrumento será de 18 (dezoito) ,xwses, a contar da data

da puolicação da sumula no D.art Oficial dc Estado, prorrogável, mediante usdficatL’a do CONVENENTE,

ap-esentaca aMes do final ca -~gér~ia original e aprcvada pelo CC)NCEDENTE,

Parágrafo unico. A eficácia co presente convên c fica ccndicicnada á pcb~cação de sua

surri a no D~ric Oficial do Estado.

C.JI,sULA NONA — DAS ALTERAÇÕES

Este nstrumenk, poderá ser alterado, por meio de termo aditivo, nawndo ccncordãncia

enre es panes, mediana procosta de’rdanente ~wmalizada e justificada, a se” apresentada, no mínimo, 60

(sessenta) dias artes co térn’ir’ic cc sua viçênc:e. v~dada a alteração do objeto aprovado.

28/02/20”24 14 2S5~ SFFIJR/PA’V M~N1 A 2/:i~n 904 PA\,’I~J1PNTA -l lPl 101 IAIAkA-PJIN nrnn
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E METROPOLITANO

Parágrafo unico. O prazo de vigência poderá ser prorrogado por 12 (doze meses desde

qLe haja ma-ifestacão lavorá~reI do árgão ges:or a que se refere o parágrafo segur~o da Clausula Décna

Prime.ra, e mie a CDNVENEI’rE apresente

a. os motivos detalhades que justifiquem e atraso ocorrico ra execLção e o prazo de
prorroçacão solicitado;

b, as a;ões que já fcrarr reahzaoas para seriar cs motivos ~resertadcs como justificatfr~a

pare c ataso

c extraie da corta c~iente ~ncária específica

cl. descrição deta[ada dos hens do Plano de Trabalho qLe jã temam siclo execLtacos,

assim como caqueies qie a nca o seão conter~ a porcentagem da execução do cbjeto e a pcrce,tagem dos

vao~esjt realizados;

e com~rovame eu emissãc e ca data de entrega da notflcação descrita ra C áustla

Setirna

com)ro~aile de pi,iblic&ç~%o do instrunienhi convocalori: de b:itac~o no pra~o

esta~e[edelo bem rume :esu? ; cio~~ação. se hou~er, e

g leva-tainenlo fct’gráfico da execução da otra,

CLÁJJSULA DÉCIMA~ DOS BENS R8VIANESC~NTES

Os bens porver:ura adquiridos, produzidos, transformados ccnstruldos, eformados ou

arnpí ados com recursos oriurdos deste Conv~iio e remanescertes na data de sja concusão ou extinção

se-ão de 2ro~dedade dc CONVENENTE

CLÁUSULA DÉCIMA PR~1EIRA — DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

A exec.ção tio conQêlio será acompanhada e fiscalizada diretamente pelo CONVENENTE,

na orrna prevsta no Decre:o Estadual n° 53.541, de 17 de niaio cc 2017, c ~.iaI deverá aliar de fama a

ga-anti a regu aridade dos atos pra&acos e a p~ia e tempestiva execução do obje:o.

§ 1° o CONcEDB~rE realizará o acompanhamento e a fiscalização na forr do arligo 5°
do De:-e~o Estadual n° 52.54120~7 devendo o CONVENENTE fornecer todos os docjmenio~ necessános

pa’a qtia os orgâos estaduais com~tentes possani verficar: J/~J

o
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a. a cornpaiib idade entre a execução do objeto, o que foi estaoelecidc ro Plano de

T-ab*c. e 35 desembolsos e ~çamentos, eccforrne os cronogra-nas aprese-lados;

b. a regularicade das informações registradas pelo municí~c ~arIícipe do cor~nio, e;

e. o c-Jm2riniero cas metas co Plano de Trabalho nas condições e~abeleddas.

§ 2° A docLmemação referida ‘o parágrafo anterior ceverá ser e-icamiihada ao órgãe
çes~or do ~roçrairta pavimenta, ~n’omie previsto no Decreto 9° 55.951, de 21 de junho de 2021, que farã

reiatÓrio cirejnsta—dado a respeto da edecueção da execução do projete pra análise dcs Órgáos estaduais

cempete-ites para o acompanharne,lc

CLÁUSULA DÈCIMA SEGUNDA - DA PRESTAÇÂC DE CONTAS

O CONVENESTE demcns:raá a execução do ojetc do presei-te convê-iio através de

~i~&io cc com pan~anw?nto ria eIra comprovando a conclusão de 70% (seien~a pcr ceito) do objeto

ceive-ia:lo e. -ia prazo de $0 (ti-ttj c~es contiicos co conclusão tio objeto do xesente Convõrio, que deverá

se cor ccnf’nne o cronograme f sico-tnancciro veviamente aprcvado, da prestação de contas fiaal.

§ 1° O Relatóro de Acompanhamento de Obra deverá conter do~jmeitos sjfcientes oara a
c3avrovação da execução de ~O% (setenta por certa) do objeto corveniado, podendc, para esse fim, ntilizar

se de douimentos técniccs, fr-nadcs por responsável técnico, levantame-itos fotogr~fcos. certidões de
serv deres xi:licos. fiscais do oontmto iidcando, soo as penas da lei os ilens e-a cbra execulatos, em octejo

com o total conveniado, para o ti-o de atendimento ao percenlual mínmo ~am a entrega do re~tório, Bolebm

de Medição ou outro meio hábi a ser aitorizaco pelo CONCEDENTE.

§ 2° Além oe eventi~is complenientações versando sobre os elem~tos previstos no artigo
35 da lN CACE r° 06/20~6 e não nureados nesta cláusula, que poderão ser exigidas pelo CONCEDENTE, a

Prestacão te Contes ffj,jj!,I ce~erã c-orter os 5e~LinteS documentos:

a, Relatãrio da ~~ução ¶sico-fnanceira, evidenciando as etapas físicas e os valores

cc-res~ondeTes à conta de cada :artlcipe, ou quando se tratar de oba r~o concluída, Termo de

Coropetitilidece Fsico-Finance ra, que demonstre a situação fi~ca da oora em ralaçãp”aos recursos

e;assados ,~
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b. Relatõ-io da real2ação de ob;etivos e metas avençadas, acompanhado coa elemen:os

necessá-ics à co’nprovaç~c c~ c~rnpimen~o do objeto do con~ê,io, atravës da emissão de Termo de

ConcL.são cc cbre ou de reccoimerto cefinWvo, emitido pela equipe o•~ pelo &gãc estaoual competente;

c. Ce’tid5es de quitação dos encargos incidentes sobre a otra, na forrra da legislação eir

vigor e e eccuniento hábil expecico pelo Poder PCc1ico Municipal e~r relação à 1 beracão da obra para use e

uIliza;ãc, eu observância aos firs autcr~zados, quardo for o caso;

e. Fotografias doo bens adquirides, produzidcs ou ~nstruides à conta do cond&Eio;

e. Fo:oguías da centificaç~o do produto ca obra corforne o patrão estatelecido pele

Estado do R~o Grande do Su

§ 3° Os c:ccumertos ~scais compíobatórios das de~esas rea izadas

a. ser emites em nome do CONVENENTE, eoni identificação do rúme-o e nome dc

r~~ec:ivu cc”v€nio, do procec~rnaro lictatorio uali~acle, e cio contr~Io firmado; e

h. ccntr-r ateam, efeti.iado p;r servidor comoeten:e de’jiclan-gnte idertificado, cio

re~s)ime-1to de n-ateria a e/oi da presknc~io de serviços.

§ 4° Esta’ão si.4ehas à glosa as despesas cuj~ documentos fiscais não atenderem ao
d aposto ne Parágra’o Tetceirc.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

O preserte ccnténio poderá ser denunciado p0- iniciativa das partes a quelcuer tempo,

‘ned;ante pre~ a e expressa ccrunnicação, por esc’lto, com a antecedência mínima ce 30 ~tr?ita) dias e,

nce~endente deste prazo, rescindico cc pleno direito no caso de infração a qualquer ~ma de suas cláusulas

ou condicões sem preju zo do dever cc ressarcimento decorrente do não adin’p emeno total ou parcial das

ot~gações oj oa estit~içáo cos recursos não Jilizados ou, ainda que util~adcs, que não tenam atirgïdo a

~rr cojetive util, a luz da fina idade co acordo,

CLÁUSULA 3ÈCIMA QUAPJA DO FORO

As controvérsias que ocorrerem durante a v~ência deste instrumento serão solucío,padas

p~as áreas técnicas, indicadas p~os zarticipes, e poderão ser c’b:eto de autocontos~áq ro Cehro de

Ccndliaçãe e Mediação do Estaco ncs termos da ei r° 14.794/15 e da Resclução o’ li2/~éLP~9VEm não



1
li’.’

.~ LA—,,
4.,-

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARLA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E METROPOLITANO

sendo passjvel a autocomposição, eveitual canil to decorrente do prese,te Vstumento será dirimido

jLd cialmente, elegendo as partes, para tarto, o fcro da Comarca de Porto Alegre

E, por estarem us:os e acerta os, os partiepes lavram o ~r~eite Donvenio em 32 (duas)

v~s de i~ua tecr e forma, na øresença te 02 (d as) testemunhas abaixo firmadas, seguirdo-se as demais

exigências e forna idades leqais. pra que prcduza os seus jurídicos efeitos.

Portc Aleçre, )~ ce _________ 2°c ~ . /

2 7/

/ CA9 6’~/~J’i~EC~ÍIALd/ANNy
Secretah de :esen’) in1ento(Uroano e M’etropoli:ano.

/
ONN’E PETERSON COLPO MELLO

Prefe~o ce Uruguaiana

TESTEMUNHAS:

1) Assiratura ~,}Jc V-c&_~~’--49

Nome fr’u~-~ 2~íL , ~J1fl)~J,i

CPF: &)tv.a ~-iÇi ~—~4

2) Assi’laiura ______________________

Nome: Q~QJF.A~Â-9-’~ R,Ct”—~.,~n c~~~~c’t> -~\

CPF:cfl cs1 -flt-’ ~


